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1 — O  presente  estudo consta  de qu a tro  
partes ; na prim eira, consideram os, de um modo 
geral, a posição do E stad o  como proprietário  ou 
executor de serviços industriais, encarando  a dis­
cutida questão da conveniência de serem  tais ser­
viços desem penhados por organizações d ire ta ­
m ente subord inadas ao G o v ê rn o ; na segunda, 
estudam os a o rganização  das indústrias e dos seus 
serviços independentem ente do seu proprietário  
ou executor — o E stad o  ou o em presário  p a rti­
cular ; na terceira p arte  são  apresen tados os p rin ­
cipais aspectos da legislação b rasileira relativa 
a serviços industria is que são ou que podem  vir 
a ser executados pelo E stado ; a quarta  parte  reú ­
ne as conclusões desta  m onografia .

Primeira Parte

A E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  
IN D U S T R IA IS  P E L O  E S T A D O

2 — A  operação de serviços industria is pelo 
E stado  é objetivo cap ita l das teorias socialistas, 
segundo as quais todas as em prêsas que os de­
sem penham  devem ser dirig idas não por indus­
triais particu lares e sim por delegados do G o­
vêrno. E ssa orien tação  é com batida pelos econo­
m istas ortodoxos e pelos defensores do cap ita ­
lismo ind iv idualista .

E ' certo que em todo o m undo a  in te rfe rên ­
cia dos poderes públicos nas indústrias tem au ­
m entado constantem ente; neste particu lar, a a ti­
tude atual do capitalism o é a de defensiva. Em 
todas as nações, diversas indústrias- funcionam 
sob a direção dos G overnos, sendo adm in istra­
das diretam ente por funcionários públicos, em' 
alguns casos, e controladas de tal modo, em ou­
tros, que a liberdade particu lar é reduzida  a  um 
mínimo. E ' de no ta r que isto acontece em países 
sob as mais diversas form as políticas — sob os 
regimes dem ocráticos ou d ita toria is, na  R ússia 
Soviética e nos E stados to ta litá rios.

I —  O PONTO DE VISTA CAPITALISTA

3 — O s partidários do capitalism o indivi­
dualista, seguindo os ensinam entos dos econo­
m istas clássicos, condenam  as ativ idades indus­
triais do E stado  e pregam  a sua execução exclu­
sivam ente por particu lares.

O  capitalism o é apon tado  como sendo mais 
progressista que o conjunto governam ental; é do­
tado de m aior poder creador ; é mais capaz de ele­
var o nível médio da p ro sp e rid a d e ; perm ite m a­
nifestações mais in tensas da iniciativa pessoal, es­
tim ulando o vigor e aum entando  a  variedade e  o 

interêsse da v ida.
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A energia vital do capitalism o reside na li­
berdade de em preender negócios sob o estím ulo 
da esperança do lucro, su jeitando-se aos riscos dos 
prejuizos parciais ou mesmo to ta is.

4 O  G ovêrno pode facilitar e auxiliar o 
desenvolvim ento econômico, do mesmo m odo que 
pode dificultá-lo ou impedi-lo, influindo assim po­
derosam ente sôbre a liberdade dos em preendim en­
tos p a rticu la res .

O s G overnos obtêm  as suas próprias rendas 
por meio de taxas im postas d ire ta  ou indiretam en­
te sôbre os esforços individuais ; nunca poude o 
E stad o  em si constitu ir um a potência produtora  ; 
a tê  hoje o socialismo não  conseguiu substituir-se 
ao m oderno capitalism o. A  experiência bolche- 
vista — que na ag ricu ltu ra  foi re je itada por 90%  
do povo russo  — tem apresen tado  resu ltados mui­
to inferiores, sob o ponto de vista da eficiência, 
aos obtidos nos países em que a indústria  obedece 
às norm as capitalistas. D evem os notar, no en ­
tan to , que o grau  de cu ltura geral do povo russo, 
e po rtan to  a sua capacidade produ tora , é bastan te  
inferior ao dos g randes povos industriais do 
m u n d o .

5 — A s mais acerbas críticas dos socialis­
tas eram  prim itivam ente dirig idas contra  grandes 
abusos que foram  elim inados ou corrigidos e que 
ninguém  pensa d efender hoje em dia ; muitos dos 
defeitos do sistem a capitalista , a inda hoje exis­
tentes, são igualm ente rem ediáveis ; os defenso­
res do capitalism o sustentam  que, atualm ente, com 
as correções ligeiras que ainda possam  ser neces­
sárias, é êle o mais produtivo de todos os sistem as 
possíveis na sociedade contem porânea ; e é o que 
mais rap idam ente conduz ao bem -estar e ao p ro ­
g resso .

Q u an d o  a dou trina  m arxista foi creada, m ui­
tas das suas terríveis acusações eram  verdadeiras. 
Populações in teiras eram  com prim idas em bairros 
m iseráveis, to talm ente anti-h ig iênicos e onde a mo­
ra lidade  não encontrava a m enor consideração ; 
nos países de ráp ida  e in tensa industrialização, 
como a Ing la terra , as aglom erações dos proletários 
apresen tavam  aspectos de fealdade e miséria que 
a civilização a té  en tão  desconhecera. A  grande 
m aioria dos trabalhadores adultos e das crianças 
era to talm ente desprovida dos benefícios da ins­
trução elem entar ; a exploração do labor das m u­
lheres e dos m enores atingia proporções de v er­

dadeira  to rtu ra  assassina. Assim  como hoje em 
dia o soldado comum é qualificado de “carne para 
canhão” , o povo naquela época era  considerado 
"carne p ara  fáb rica” duran te  a paz. O  em prega­
dor era, em sentido estrito , o “p a trão ” . Com a 
oscilação dos preços e dos lucros, o operário  
era atirado  à rua ou novam ente engajado  ; cruel­
m ente longas eram  as horas de serviço e terrivel­
m ente baixos os sa lá rio s .

D uran te  essa fase, o capitalism o foi v e rd a ­
deiram ente uma exploração im piedosa e imoral da 
carne e do sangue hum anos ; culpados eram  os 
proprietários industriais e os econom istas, que en­
sinavam  ser a concorrência irrestrita  a chave do 
progresso  ; que o braço do pobre seria sem pre 
b a ra to ; que as classes trabalhadoras , por fa ta lis­
mo, sem pre se reproduziriam  bastan te  depressa 
para  m anter os salários em nível mínimo, suficien­
te apenas para  a su bsistênc ia .

D ian te  de um capitalism o como o dessas épo­
cas, si a única solução para  tan tos e tam anhos 
males fôsse a socialização de todas as em prêsas 
industriais, parece não haver dúvida que a m enta­
lidade contem porânea ado taria  sem hesitar a so­
lução socialista .

Êsses abusos foram, no entan to , corrigidos 
nos' g randes países industriais, devido à ação polí­
tica e tambem às m elhores luzes dos chefes da in­
dústria  ; quanto  ao nosso Paíá, com justiça pode o 
Brasil se o rgu lhar da sua legislação tra b a lh is ta .

6 — A tualm ente, em bora possa ainda haver 
algum a cousa a fazer, o funcionam ento do siste­
ma capitalista é incom paravelm ente mais bem ori­
en tado  e mais satisfatório . T a l sistem a mantem 
as m assas industriais da maioria dos países de ra ­
ça branca — especialm ente dos E stados U nidos
— em um nível de vida mais alto do que o alcarv- 
çado em qualquer ou tra  época. A s condlições da 
E uropa, depois da G rande G uerra, apresen tam  al­
guns aspectos som brios ; é verdade, porém, que, 
mesmo no V elho M undo, o operariado  é mais bem 
pago e tem menos horas de serviço que em outros 
tem pos ; que é mais bem vestido e recebe melhor 
educação, é mais bem alim entado e possue habi­
tações m elhores ; que os serviços de assistência 
social, com as garan tias contra a moléstia, a inva­
lidez e a m orte, têm um a organização e um a efi­
ciência jam ais a lcançadas anteriorm ente ; que as 
oportun idades do trabalhador, para  o seu p ro g res­
so individual e para  a conquista de m elhores con­
dições de vida, estão  hoje largam ente aum entadas.
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O  livre em preendim ento, dizem os defenso­
res do capitalism o, é essencialm ente dinâmico e 
progressista , pelo fato de buscar continuam ente o 
aum ento dos negócios, o aperfeiçoam ento dos p ro ­
dutos, a novidade, p restando  atenção a qualquer 
idéia capaz de b a ra tea r os custos de produção ou 
de aum entar o seu volume. E ’ constan te  a apli­
cação dos processos de seleção, sendo procuradas 
as pessoas mais capazes ; rapidam ente, como nun­
ca foi verificado antes, são elim inados os métodos 
a trasad o s ou estáticos pela concorrência incessan­
te. A  liberdade dos em preendim entos estim ula a 
orig inalidade das idéias, o engenho dos m étodos 
de produção, a audácia  das ten tativas, qualida­
des estas que tendem  ao estiolam ento dentro  da 
ro tina das adm inistrações governam entais. N este 
ponto de vista, o capitalista  possue algum a cousa 
do espírito  do aven tu reiro  e do a rtis ta , p ara  os 
quais á liberdade de expressão  e de ação é essen­
cial para  creação de algo novo. D iariam ente, mi­
lhares de cérebros, traba lhando  sob o regim e ca­
p italista , tom am  decisões e aceitam  responsabili­
dades que fariam  estrem ecer os funcionários ou as 
comissões do G ovêrno. A  iniciativa e o gênio in­
ventivo jam ais poderão  ser as características dos 
departam entos g o v e rn am en ta is ; e muito menos 
sob instituições dem ocráticas, onde o tem or da crí­
tica hostil é um obstáculo a qualquer tentativa de 
alteração, que poderá ser bem sucedida no fim de 
algum  tem po mas que geralm ente conta, a prin­
cípio, com m uito poucos partidários. O s funcio­
nários adm inistrativos são obrigados a esperar o 
am adurecim ento da  opinião geral, o que geral­
m ente exige m uito tem po.

P o r êsses motivos, o capitalism o em presta à 
v ida econôm ica um vigor e um a capacidade crea- 
dora  que nenhum  outro  sistem a econômico até 
hoje inventado pode oferecer ; a socialização sig­
nificará, quando menos, desenvolvim ento mais len­
to e possivelm ente um verdadeiro  declínio na pros­
peridade e no bem -estar gerais.

As em prêsas cap ita listas, g randes ou peque­
nas, concentram  de m ilhares de m odos cérebros 
especializados em questões particu lares ; é dificil 
im aginar que a com plicadíssim a m áquina de p ro ­
dução e de distribuição de riquezas, sem pre à es­
preita de novas necessidades e dos meios de a ten ­
dê-las, pudesse ser substitu ída por qualquer outra 
organização socialista à qual faltasse a iniciativa 
pessoal. A s g randes em prêsas cap ita listas são, 
nao som ente as mais poderosas fôrças creadoras,

como apresentam  a organização mais elástica e 
capaz de mais ráp ida adap tação  às necessidades 
da p rocu ra .

O  capitalism o é in te rn ac io n a l; é capaz de 
fornecer recursos para  desenvolver a  produção de 
nações diversas, a m ilhares de quilôm etros de dis­
tância, construindo estradas, perfu rando  minas, 
financiando plantações, fundando  bancos. A  in­
versão de capitais ingleses por exemplo, nas A m é­
ricas, na Ásia, na Á frica e na A ustrá lia  — p rin ­
cipalm ente nos E stados U nidos, depois da G u er­
ra Civil, com o desenvolvim ento da rede  ferroviá­
ria — contribuiu poderosam ente p a ra  fornecer aos 
trabalhadores ingleses m elhores oportun idades e 
salários mais altos devido à  intensificação do tra ­
balho nas fábricas d a  Ing la terra  e à facilidade de 
obtenção de m atérias prim as mais b a ra ta s .

E ’ dificil com preender como poderia um E s ­
tado socialista realizar inversões de capital em ou­
tros países, conduzir operações bancárias in te rna­
cionais, m anter em funcionam ento o complicado 
mecanismo do crédito, conseguir os aum entos de 
capital necessários ao desenvolvim ento das indús­
trias ; atualm ente estes acréscim os de capital são 
fornecidos pelas economias privadas devida à li­
berdade de ação inerente ao sistem a capita lista .

A  questão do equipam ento das indústrias me­
rece tambem atenção especial. N a  sua ânsia  de 
aperfeiçoar sem pre os m étodos de produção, de 
modo a obter maiores lucros, o capitalism o desen­
volve cada vez mais a  m ecanização, reduzindo 
cada vez mais o coeficiente de mão de obra em 
face do coeficiente m ecânico na produção ; isto 
contribue poderosam ente p ara  estim ular o gênio 
inventivo. Em  um E stado  socialista, a pressão po­
lítica, devida ao receio da falta  de trabalho, é ca ­
paz de im pedir o aperfeiçoam ento industrial carac­
terístico do capitalism o ; no entanto , apesar de 
todas as reduções de mão de obra, a procura de 
pessoal para  as indústrias tem aum entado cons­
tantem ente.

O u tra  brilhante conquista do capitalism o, es­
pecialm ente nos E stados U nidos, onde foi a tin ­
gido o mais alto grau de progresso técnico, é a 
padronização dos modelos e das peças, acom pa­
nhada da aceleração dos processos de fabricação 
e da eliminação dos desperdícios de tempo e de 
m ateria l.

N enhum  dos sistem as econômicos a té  hoje 
propostos pode receber a qualificação de perfeito
— não fôssem todos êles creações da inteligência
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hum ana. Q uando, porém, consideram os os g ran ­
des resu ltados obtidos pelo sistem a capitalista , 
resu ltados inquestionavelm ente benéficos para  a 
hum anidade, somos levados a adm itir os trem en­
dos poderes que êle possue. E ’ dificil adm itir que 
a produção e o comércio do m undo pudessem  ter 
atingido o seu atual estado  de desenvolvim ento 
den tro  de ou tra  qualquer organização que não a 
cap ita lis ta .

7 — C onsiderando  a influência do cap italis­
mo sôbre a mão de obra que em prega, devemos 
novam ente observar que, desde o tem po em que o 
socialismo pela prim eira vez form ulou as suas 
críticas e estabeleceu os seus dogm as, muito g ran ­
de foi a  m elhoria verificada com os salários, com 
as horas de trabalho  e com as condições de servi­
ço ; d iversas providências acau teladoras da saúde 
do pessoal foram  ado tadas. O  aum ento dos sa ­
lários foi acom panhado de um aum ento do poder 
aquisitivo das m assas tra b a lh a d o ras .

H o je  em  dia não  mais se pode argu ir que o 
capital, pela p rópria  na tu reza  das suas condições 
de utilização, exija do trabalho  esforços indevidos 
e o recom pense insuficientem ente ; que os tra b a ­
lhadores m anuais recebam  sem pre m enos do que 
o valor com que contribuem  para  o preço de venda 
dos artigos em cuja fabricação intervém  ; ou que 
o operariado  possa esperar^ receber mais pelas 
m esm as horas de serviço si fôr abolido o espírito 
creado r dos em preendim entos livres dos cap ita­
listas. A  exploração do pessoal, estigm atizada 
pelo socialismo, e que nos prim eiros tem pos era 
verificada invariavelm ente, não é mais um a ca­
racterística  inseparavel dó sistem a econômico das 
grandes nações capitalistas, em bora as regalias 
do pessoal e os seus salários sejam  diversos nos 
vários países industria is .

N os E stad o s U nidos, onde o que se pode 
cham ar de “novo capitalism o” ou de “capitalism o 
refo rm ado” funciona na mais vasta  escala, os a l­
tos salários são aceitos como um princípio vital 
de capacidade creadora em um sentido que a E u ­
ropa — e o resto do m undo — estão  apenas co­
m eçando a com preender. N ão  ha razão  para  d u ­
vidar de que o capitalism o possa seguir o exem ­
plo am ericano, em qualquer ponto  da T e rra , me­
lhorando cada vez mais as condições dos em pre­
gados ; e, §i em algum  país o padrão  de vida do 
operário  am ericano não puder ser ating ido  pelos

métodos capitalistas, impossível será alcançá-lo 
com o em prêgo de outros sistem as econôm icos. 
N os E stad o s U nidos, um a população de mais de 
cem milhões de hab itan tes já  atingiu  um nível de 
conforto e bem esta r -muito acima do que se co­
nhece na. E u ropa  para  tão g rande população e 
im ensam ente mais elevado que o alcançado em 
qualquer época da história do mundo. E ’ êste o 
resu ltado  de prover a mão do homem com os mais 
poderosos recursos oferecidos pela potência das 
m áquinas, aplicando na mais larga escala a ra ­
cionalização de todos os processos de produção 
e distribuição. A té  que resultados essa o rien ta­
ção poderá levar, não se pode ainda dizer. P ro ­
curam -se os lucros, não pelo aum ento  do preço 
de venda, m as pela sua redução de m odo a am pliar 
a  procura e ap ressar as vendas ; não se ten ta  
exp lo rar o operário  reduzindo-o à miséria, pro- 
curando-se, ao contrário, aum entar o seu poder 
aquisitivo com o aum ento dos salários, tran sfo r­
m ando-o em consum idor.

O  bem es ta r dós operários obtem -se do tando  
as fábricas de mais segurança e mais higiene, 
transform ando os locais de trabalho  em am bientes 
confortáveis.

N a  g rande  república norte-am ericana, as q u a­
lidades individuais encontram  o cam po mais livre 
para  sua expansão, o mais pronto  reconhecim en­
to e o mais a lto  prêmio. A s pesquisas técnicas 
sôbre o aperfeiçoam ento dos m ecanismos e a me­
lhoria dos processos recebem  maip encorajam ento 
e mais estím ulo que em outro qualquer lugar.

K arl M arx  ter-se-ia  adm irado da quantidade 
de operários que possuem  autom oveis e residên­
cias confortáveis. A m aioria das suas acusações, 
baseadas na observação da Ing la terra  vitoriana, 
cairiam  por te rra  na Am érica dos tem pos de 
H enry F o rd .

E ’ claro que não podem os considerar todas 
as condições industria is e sociais dos E stados 
U nidos como perfeitas ; observadores insuspeitos 
fazem no ta r que em certas áreas carboníferas as 
condições dos operários am ericanos são inferio­
res às dos europeus ocidentais e as relações entre 
o capital e o trabalho  são mais ásperas ; em mui­
tas indústrias, não é seguido ainda o exemplo dos 
em pregadores mais ad ian tados. A lguns críticos 
europeus afirm am  que a superabundância de ri­
queza e de m aterial provoca m aior desperdício 
em alguns casos do que a orientação científica é 
capaz de evitar em outros. N o conjunto, porém,
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o panoram a norte-am ericano é m agnífico e cheio 
de prom essas.

■ O  único exem plo socialista em uma escala 
tão g rande como a da A m érica do N o rte  é o da 
R ússia Soviética, que apresen ta  resultados muito 
in ferio res.

8 — A  rea lidade  a tua l re fu ta  a teoria m ar­
xista de que a riqueza se iria acum ulando, cada 
vez mais, em m enor núm ero de possuidores, até 
que o capitalism o, cada vez mais isolado, seria 
forçado a render-se  ou seria derrubado  pela re ­
volta das m assas exploradas. Considterando a 
civilizaçãb em conjunto, o núm ero total de p arti­
cipantes individuais dos lucros do capital — pe­
quenos acionistas — vai aum entando  cada vez 
mais. Em 1928, avaliava-se, nos E stad o s U ni­
dos, que o núm ero de pequenos portadores de tí­
tulos de com panhias excedia a dez milhões ; mui­
tos operários possuem  ações das com panhias em 
que trabalham  —em um a com panhia de fabrica­
ção de autom oveis mais de 90%  dos em pregados 
é acionista da p rópria  em prêsa em que trabalham . 
A  m aioria da população atual da F ran ça  é de pe­
quenos cap ita listas ou “ren tie rs’’; na G rã -B re ta ­
nha, cêrca de um terço da população operária 
possue títulos públicos, certificados de guerra, tí­
tulos dos bancos de economia, etc.

A elevação dos salários e os diversos siste­
m as de facilitar a construção e a aquisição de ca­
sas têm to rnado  proprie tários milhões de pessoas, 
nos E stados U nidos e na  In g la te rra .

9 — R esum indo a posição atual do capitalis­
mo, pode-se dizer que êste sistem a econômico a tin ­
giu os m aiores sucessos na produção  e na d istri­
buição de m ercadorias ; onde o capitalism o é mais 
poderoso, como nos E stad o s U nidos, o operaria ­
do é mais próspero  do que em ou tra  qualquer 
fase da h istória e possue o mais a lto  padrão  de 
vida. N a  E uropa, a Ing la te rra  possue o maior 
capital relativam ente à população ; e os salários 
são, nesse país, mais elevados no seu conjunto 
do que no C ontinente  europeu. O n d e  é mais 
abundan te  a riqueza creada, as facilidades de edu­
cação são mais liberais, como nos E stad o s U nidos, 
ou é m aior o auxílio p restado  pelo E stad o  às clas­
ses operárias nos casos de doenças, acidentes, 
invalidez, velhice, o rfandade, viuvez, como suce­
de na Ing la terra , que re tira  os fundos necessários 
das classes cap ita lis tas.

E nquan to  o capitalism o tende, na  verdade, 
a se concentrar em m enor núm ero de em prêsas, 
o total de partic ipantes individuais — de acionis­
tas — vai aum entando cada vez m ais.

10 — Sôbre o capitalism o m oderno existem  
ainda críticas que substituem  as que perderam  sua 
razão  de ser devido às reform as efe tuadas e à 
melhor orientação dos chefes de in d ú stria .

Um a das acusações a tuais é a da responsa­
bilidade do desem prêgo desnecessário, conseqüen­
te às oscilações de períodos de prosperidade e de 
depressão (boom s  e s lu m p s ); respondem  a isto 
os defensores do capitalism o que, em bora um cer­
to movimento oscilatório seja inevitável, a violên­
cia das oscilações tem diminuído, e deve ainda 
diminuir, em conseqüência da experiência adqui­
rida, dos conhecim entos mais completos sôbre as 
indústrias e os m ercados, da m aior facilidade de 
inform ações em todo o m undo, da m aior facili­
dade de transporte, do m elhor controle realizado 
pelos trusts  e sindicatos e pelas g randes o rgan i­
zações bancárias, causas todas que perm item  me­
lhor ajustam ento  da  o ferta  e da p rocu ra .

E ’ por vezes, tambem, o capitalism o acusado 
de ser responsável pelas guerras. N o  entan to , as 
paixões raciais, os tem ores, as reivindicações são 
causas de guerra mais an tigas que o próprio ca­
pitalismo, em bora êste haja, em alguns casos, esti­
m ulado os m aus sentim entos pre-existentes. P o ­
demos no tar que duas das últim as guerras, a da 
Itália contra a E tiópia e a do Japão contra  a C hi­
na, foram conduzidas por nações de economia con­
tro lada, onde o capitalism o não  é livre.

Q uan to  ao desem prêgo, êste não  é somente 
um fenômeno econôm ico; é largam ente influen­
ciado po r causas biológicas, como a natalidade, e 
políticas, como a restrição das correntes im igra­
tórias. N ada garan tindo  que a operação das in­
dústrias pelo E stado  fôsse capaz de crear o em- 
pregam ento que hoje se verifica, não  ha razão para  
acred itar que a socialização intensiva seja capaz 
de resolver perfeitam ente o problem a dos desem ­
pregados. A ntes da éra capitalista atual, existia 
o desem prêgo, de que eram  represen tan tes os 
m endigos dos tem pos medievais, por exem plo.

II —  O PONTO DE VISTA SOCIALISTA

1 1 — O s socialistas defendem  o contrôle co­
letivo dos meios d é  produção e de distribuição ;
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não é lícito, no en tan to , a firm ar que êste objetivo 
inclua a nacionalização  de todas as indústrias ou 
que proponha algum  m étodo específico, de diri- 
g í-las.

E xistem  vários m odos de propriedade em co­
mum: em escala nacional, sendo o E stad o  o único 
possuidor ; em escala local, por meio de co rpora­
ções executando  determ inados serviços em deter­
m inadas zonas, etc. H á  tambem várias form as de 
adm inistração — pelos G overnos centrais ou por 
departam entos m unicipais, por conselhos especial­
m ente constitu ídos ou por com issões de peritos, 
ou ainda por câm aras rep resen ta tivas de p rodu­
tores e de consum idores. T o d as  essas diferentes 
form as de possuir e de adm in istrar têm tido advo­
gados entre os socialistas e muitos planos sociali- 
zantes têm incorporado características de diversas 
delas. N ão  se pode afirm ar que todos os socia­
listas desejam  que todos os meios de produção 
venham  a pertencer ao E stad o  ou sejam  dirigidos 
por rep resen tan tes do povo ; si as indústrias bá­
sicas estivessem  sob o controle público, muitos 
-socialistas concordariam  em deixar pequenas in ­
dústrias em m ãos particulares. É, no entanto , 
certo  que, seja qual for a  forma de organização 
proposta, todos os socialistas desejam  ter os a s ­
pectos vitais da v ida econômica da sociedade de­
baixo do controle coletivo, ab rangendo  êste con­
tro le a  produção e a distribuição.

O  objetivo fundam ental do controle sôbre a 
produção  é a abolição da pobreza, do desem prêgo 
e das d iferenças de classes, e o gôzo de toda  a ri­
queza que a com unidade for capaz de produzir de 
m odo mais equitativo que o perm itido pelo capi­
talism o .

Ã lguns socialistas, como G eorge B ernard  
Shaw , consideram  que a igualdade de rendas (ou 
de salários) constitue a única solução verdadeira  
do problem a da distribuição das riquezas ; enquan­
to que outros procuram  som ente assegu rar um 
mínimo conveniente para  todos, estabelecendo ao 
mesmo tem po um máximo razoavel, que é o limite 
perm itido para  as desigualdades.

12 — Sobre o socialismo, diz G eorge B er­
nard  S haw  :

“O  socialismo, reduzido à mais simples ex ­
p ressão  legal e prática, significa o repúdio com­
pleto da instituição da propriedade privada, que 
é transfo rm ada na propriedade pública ; e a divi­

são da renda pública resu ltan te  igual e indiscri­
m inadam ente por toda a população” .

“D esse modo, o socialismo inverte a política 
do capitalism o, que pretende firm ar a propriedade 
p rivada na m aior extensão possivel, deixando a 
distribuição das rendas processar-se livrem ente. 
A alteração  encerra uma com pleta reviravolta mo­
ral. N o  socialismo, a propriedade privada é con­
denada e a distribuição igual das rèndas é a pri­
meira coisa a se considerar. N o capitalism o, a 
propriedade privada tem a im portância principal e 
a distribuição fica a cargo do jogo dos livres con­
tra tos e dos interêsses egoístas, sejam  quais fo­
rem as anom alias que se possam  ap resen ta r” .

Q uando  o capitalism o atinge um suficiente 
grau de desenvolvim ento, explica o au to r m en­
cionado, desenvolvim ento caracterizado pelo fato 
de cada vez mais enriquecerem  os ricos e cada vez 
mais em pobrecerem  os pobres, a situação social 
to rna-se  de tal ordem, em vista das dificuldades 
enorm es encon tradas pelas classes desfavorecidas, 
que a intervenção governam ental se to rna inevi­
tável, traduzindo-se em auxílios aos proletários à 
custa de taxas im postas aos ricos, taxas que po­
dem ating ir as proporções de verdadeiros confis­
cos, como acontece na In g la terra  a tu a l.

“Ê ste  confisco dos rendim entos da p roprie­
dade privada para  fins públicos, sem qualquer 
propósito de com pensação, o qual agora se pro­
cessa em escala inconcebível ha poucas dezenas de 
anos, destru iu  a in tegridade da propriedade pri­
vada e das heranças ; e o sucesso com que o ca­
pital confiscado tem sido em pregado nas indús­
trias com unais pelas m unicipalidades e pelo G o­
verno central, con trastando  com as falências e com 
o custo relativo das aventuras industriais dos ca­
pitalistas, abalou a superstição  de que a direção 
comercial particu lar é sem pre mais eficaz e menos 
corrupta  do que a adm inistração pública” .

“Em particular, a ten tativa inglesa de de­
pender da indústria  particu lar de munições, du­
ran te  a guerra  m undial de 1914-1918, quasi levou 
à derro ta  ; e a substituição das fábricas particu ­
lares por fábricas nacionais foi tão sensacional­
m ente bem sucedida — em quanto que a volta ao 
regim e particular, depois da guerra, após um breve 
período de prosperidade ilusória, foi seguida por 
uma depressão tão terrível — que a inversão do 
prestígio da eficiência relativa do capitalism o so­
bre o socialismo foi poderosam ente acelerada, dei­
xando o capitalism o im popular e na defensiva ; ao
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mesmo tempo que o confisco do capital privado 
p ara  em preendim entos com unais e a nacionaliza­
ção das g randes indústrias ganhavam  rap id a ­
m ente em popularidade dentro  e fora do p a rla ­
m ento” .

“E ssa  a lteração  da opinião pública já  havia 
penetrado  profundam ente  na classe média devido 
à m odificação, para  pior, da posição do em prega­
dor comum. Ele, no século X IX , era reconheci­
dam ente senhor da situação industria l (e  da po­
lítica, depois da reform a de 1832); lidava d ire ta­
mente e em posição dom inadora com a classe p ro ­
prietária , da qual alugava a te rra , d iretam ente ou 
por interm édio de agen tes que eram  seus servido­
res e não seus senhores. M as as som as necessá­
rias ao estabelecim ento e ao desenvolvim ento dos 
m odernos esquem as industria is cresceram  a té  fi­
car fora do alcance dos em pregadores com uns. 
A  obtenção do dinheiro a ser usado  como capital 
to rnou-se uma especialização comercial, conduzi­
da por prom otores profissionais e financistas. 
Ê stes profissionais, em bora não tendo contato 
direto com a indústria , to rnaram -se  tão indispen­
sáveis que são agora v irtualm ente senhores dos 
em pregadores comuns. E nquan to  isto, o cresci­
m ento das em presas constitu ídas por ações ia sub­
stitu indo o em pregador pelo em pregado-gerente 
e assim  convertia a an tiga  classe m édia indepen­
dente em um pro letariado , em purrando-o  politi­
cam ente p ara  a esquerda” .

“C ad a  aum ento nas som as de capital neces­
sárias para  iniciar ou am pliar g randes em presas 
industria is requer um aum ento  da capacidade a 
exigir da sua adm inistração, e isto não podem os 
financistas fornecer ; na verdade, êles retiram  da 
indústria os elem entos de valor da classe média, 
a tra indo -os para  a sua própria especialidade. A 
situação atinge um ponto em que a adm inistração 
industrial, feita por com erciantes do velho tipo, 
deve ser substitu ída por um a burocracia educada 
e profissionalm ente instru ída  ; como o capitalis­
mo não fornece esta burocracia, as indústrias ten ­
dem a encon trar dificuldades à m edida que cres­
cem por com binação (am álgam a) e assim  exce­
dem a capacidade dos diretores que eram  capazes 
de m anejá-las como unidades sep arad as” .

“E sta  d ificuldade é aum entada pelo elem en­
to hered itário  nos negócios. Um em pregador po­
de deixar ao seu filho mais velho o controle de 
um a indústria  que in teressa à subsistência de mi­
lhares de operários e que requer do seu chefe

grande habilidade natu ral ou energia, sem ser 
obrigado a provar a habilitação desse seu filho ; 
muito em bora, si p retender fazer do seu segundo 
filho um médico ou um oficial de m arinha, seja pe- 
rem ptoriam ente inform ado pelo G ovêrno de que, 
som ente subm etendo-se a um prolongado tre in a­
mento e depois de obter certificados do Govêrno, 
êste segundo filho terá perm issão para assum ir as 
responsabilidades da carreira  a que se destina . 
N estas circunstâncias, g rande p arte  da direção e do 
controle da indústria  fica dividida entre em pre­
gados rotineiros, que não entendem  realm ente dos 
seus próprios ofícios, e entre financistas, os quais, 
não tendo nunca entrado em um a fábrica nem 
descido a um poço de mina, não entendem  de ne­
gócio algum , exceto o de reunir dinheiro para  ser 
usaóo como capital e de forçá-lo em aventuras in­
dustriais sujeitas a riscos diversos; -  resultado 
sendo muito frequentem ente a superca^italização 
in justificada e insensata, que conduz às b ancarro ­
tas (d isfarçadas como reconstruções), e que re ­
velam a mais espantosa ignorância técnica e com­
pleta cegueira econômica da parte  de homens de 
grande reputação como diretores de grandes com­
binações industriais, que recebem altos salários 
como rem uneração de um a habilidade mística 
que existe somente na im aginação dos acionistas .

“T ud o  isto vai solapando o prestígio do ca­

pitalism o” .
"A  perda de confiança popular nesse sistem a 

econômico tem sido muito maior do que o ganho 
de confiança geral e inteligente no socialism o” .

“E ' um fato histórico, bastan te  freqüente 
para ser qualificado de lei econômica, que o capi­
talismo, que constrói g randes civilizações, tam ­
bém as destrói si persistir alem de um certo ponto. 
E ’ facil dem onstrar no papel que a civilização 
pode ser salva e im ensam ente desenvolvida pelo 
abandono do capitalism o no momento oportuno 
e pela transform ação do E stado , baseado na p ro ­
priedade privada lucrativa, em um E stado  d istri­
buidor, de propriedade em comum” .

Hj _, A POSIÇÃO REAL DO PROBLEMA

1 3  _  A direção de serviços e em prêsas en ­
contra-se hoje em dia, por vezes, nas mãos de um 
proprietário, menos frequentem ente, porém, que em 
outros tempos ; com maior frequência essa direção 
pertence a um a sociedade ; de modo mais geral,
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é exercida por um conselho de d iretores, tendo 
o serviço ou em presa sido transfo rm ado  em um a 
com panhia. E sta  possue um corpo de acionistas 
que, em suas reuniões anuais, exercem  certos po­
deres lim itados de crítica e de troca de diretores. 
A s operações da em presa são dirig idas d iretam en­
te pelos gerentes e adm inistradores que se en ten­
dem com os d ire to res.

Lado a lado com em prêsas dêsse tipo, encon­
tram -se ou tras d irigidas poi adm inistradores e 
funcionários nom eados pelos rep resen tan tes de 
cidades, municípios, estados ou ou tras divisões 
governam entais. À exceção da contabilidade, 
êsses serviços ou em prêsas adm inistrados pelo 
govêrno têm grande sem elhança com as o rg an i­
zações análogas pertencentes a particu lares .

A  crítica dos acionistas é substitu ída pela 
crítica dos eleitores ou pela de outros órgãos go­
vernam entais. N ão  ha distribuição de lucros: é 
a  diferença essencial. E stes, si existirem , servi­
rão  p ara  reduzir os preços ou as taxas. A  ten­
dência é a de reduzir os lucros e oferecer serviços 
m elhores e mais bara tos ao  público em g e ra l. 
Q uando  em lugar de lucros ha prejuízos são êles 
justificados com a alegação de conveniência pú ­
blica .

T a is  em preendim entos públicos têm aum en­
tado  constan tem ente em relação às com panhias 
particulares, sendo o seu desenvolvim ento um dos 
objetivos práticos da orientação socialista, con­
forme já  apon tám os.

M uito  se tem discutido sôbre as van tagens 
e os inconvenientes e sôbre a eficiência relativa, o 
vigor, o espírito de iniciativa dêsses dois tipos 
de organização  econômica, como tentám os resu ­
mir nas pág inas precedentes. N o en tan to , na rea ­
lidade prá tica  os dois tipos de em prêsas conside­
rad as não apresen tam  distinções absolutas, exis­
tindo m uitas classes in term ediárias. Em  um dos 
extrem os da série encontram -se as em prêsas fun­
cionando em instalações particu lares e trab a lh an ­
do exclusivam ente com m aterial adquirido  p arti­
cularm ente. Poucos em preendim entos, porém, a tin ­
gem proporções consideráveis sem ter necessida­
de de entendim entos com estradas de .ferro e o u ­
tros meios de transporte , necessitando concessões 
dos órgãos governam entais e acesso a m ateriais 
do domínio público.

T a is  em prêsas — como acontece tipicam ente 
com as com panhias ferroviárias -— são levadas a 
assum ir responsabilidades públicas e a sofrer, em

conseqüência, o controle público. O  govêrno não 
nomeia os diretores das em prêsas, porém  designa 
inspetores e contro ladores para  e las.

D a mesma forma, s: o serviço adm inistrado 
pelo govêrno não tem acionistas, necessita con­
tudo de um certo capital inicial e êste é geralm ente 
obtido por um a em issão de títulos, garan tidos 
pelos rendim entos do próprio serviço ou pelas 
taxas im postas sôbre o público.

E ’ argum ento  dos partidários do capitalism o 
individualista que a procura do lucro tem um enor­
me efeito estim ulante sôbre a energia, as qualida­
des em preendedoras e a responsabilidade dos ho­
mens que trabalham  nas em prêsas p articu lares . 
O  objetivo de obter lucro e a concorrência são su­
postos constitu ir o m étodo perfeito p ara  a ju sta r 
a  o ferta  e a procura ; neste particu lar supõe-se 
que o consum idor .tem a liberdade de escolher, 
indo de um a em prêsa fornecedora a outra. N a 
prática, várias form as de racionalização estão des­
tru indo a concorrência e poucos de nós temos 
vagar p a ra  procurar, com parar e escolher as nos­
sas com pras.

O s críticos do socialismo afirm am  ainda que 
um a grande diferença m oral existe en tre  os que 
trabalham  sob a direção de proprietários que b us­
cam o lucro e os que servem sob a direção de p er­
sonalidades do govêrno. O s prim eiros são m anti­
dos perm anentem ente alerta , enérgicos, ecônomi- 
cos, pelos balanços de contas ; já foram  escolhi­
dos pela sua habilidade de obter lucros e preci­
sam continuar a dem onstrar essa habilidade sob 
pena de p erder seus postos. Êsses mesmos ho­
mens, no entanto , transferidos para  um a em prêsa 
adm inistrada publicam ente, tornam -se descuida­
dos, ex travagantes, morosos, rotineiros, pois que 
se sentem  acima da crítica e irremoviveis dos seus 
postos. O  mesmo adm in istrado r que trab a lh a  
com todo o zêlo para  uma com panhia e que escolhe 
seus auxiliares com o m aior cuidado, logo que 
assum ir a direção de um departam ento  público irá 
convidar um a vasta  m ultidão de paren tes e am igos 
aos quais d istribu irá  os lugares sem a m enor a ten ­
ção p ara  a capacidade de cada um .

Além disto, continua a crítica, o serviço p ú ­
blico vai em último caso ser subm etido ao político 
e êste d ará  m aior atenção aos votos dos trab a lh a ­
dores e operários, que são em m aior núm ero, do 
que às ponderações dos adm inistradores diretos, 
sendo assim  sacrificados o espirito de disciplina 
e a bôa ordem  dos serviços, cujos interêsses vitais



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 13

serão desprezados d ian te  das exigências p a rtid á ­
rias e das conveniências eleitorais.

T u d o  isso tem servido para  um sem núm ero 
de discussões.

N a  realidade, parece que, ao crescerem  as 
em prêsas a té  não mais poderem  ser contro ladas 
em detalhe por um único homem, tornam -se im­
pessoais ; e quando chegam  às dim ensões de uma 
em prêsa ferroviária, ou de um abastecim ento de 
água a um a g rande cidade, as diferenças entre a 
adm inistração  pública e a privada deixam  de ser 
relativas a  assun tos de organização, e s tru tu ra  e 
eficiência para  se reduzirem  a d iferenças som ente 
no espírito  da direção.

O s serviços adm inistrados publicam ente p o ­
dem. em muitos casos, ser ro tineiros devido ao 
hábito  dos políticos profissionais de seguir a opi­
nião pública em lugar de guiá-la, em conseqüên­
cia do tem or pela hostilidade pública no caso de 
m odificações a serem  in troduzidas. A s em prêsas 
particulares, todavia, podem muito facilm ente e la­
borar com binações para  m onopolizar m ercados ou 
m atérias prim as e assim  sufocar o p rogresso .

T o d as  as form as de adm inistração, p articu ­
lares, cooperativas, municipais, nacionais, têm seus 
d e fe ito s ; nenhum a é perfeita . Q ualquer delas 
funciona m elhoí quando é sujeita à crítica inteli­
gente, pois o adm in istrador conciencioso dá n a ­
turalm ente mais im portância à sua bôa reputação 
do que aos seus lucros individuais. P a ra  o bom 
desem penho da sua função a crítica deve ser livre; 
e a  sua liberdade tan to  pode ser cerceada pelos 
governos au toritários como por organizações p a r­
ticulares p o d e ro sa s : na verdade  o controle da 
im prensa pelos g randes grupos industria is e fi­
nanceiros é generalizado em todos os países de 
organização cap ita lista  e êsse controle a te  hoje 
só tem encontrado  obstáculo verdadeiro  na  ação 
dos governos fo rtes.

A s au to ridades públicas de regiões de baixo 
nivel de organização  social e de cu ltu ra  reduzida 
são incapazes de d irigir negócios, mesmo em pe­
quena escala ; mas, adm inistradores públicos e 
departam entos governam entais cientificam ente o r­
ganizados, agindo em grande  escala, m antidos 
por um a com unidade in teligente e culta, podem 
ser capazes de d irig ir indústrias e serviços com 
um a eficiência m uito superior à que é possivel obter 
com organizações p rivadas cujo objetivo im ediato 
é o lucro .

Seria facil citar au to ridades locais, e mesmo 
potências soberanas, que cairam  mais ou m enos 
com pletam ente nas g arras  de grandes o rgan iza­
ções industriais ou comerciais dem asiado podero­
sas e eficientes. À s grandes com panhias com er­
ciais do século X V III , como por exem plo a fam o­
sa C om panhia das índ ias O rien tais, sobrepunham - 
se aos governos e com pletam ente os dom inavam  
em alguns casos ; tais em prêsas eram  na verdade 
quasi estados soberanos. A indústria  arm am en- 
tista  influiu poderosam ente nos governos euro­
peus nos nossos tempos. G rupos políticos, em di­
ferentes pontos do mundo, podem obter o com an­
do do estado e vender a au toridade que assim 
obtêm  a industriais particu lares.

A  oposição extrem ada, portanto , à adm inis­
tração  pública ou à  gestão particu lar é somente 
teórica, pretendendo sim plificar uma vasta  e in­
trincada variedade de modos de organização eco­
nômica .

A s em prêsas adm inistradas pelo govêrno são 
sem pre mais estáveis do que as particulares, não 
estando expostas às aventuras financeiras dos 
especuladores, ao jôgo da bolsa e a ou tras influên­
cias pertu rbadoras.

14 — A  acusação de incom petência genera­
lizada dos poderes púbicos para  direção de ser­
viços é feita algum as vezes com a citação de ca­
sos reais de serviços mal executados, deficitários 
ou insuficientem ente desenvo lv idos; no entanto, 
aqueles que formulam tal acusação esquecem -se 
muitas vezes de separar as condições locais, ine­
rentes a  quaisquer direções ou adm inistrações, 
públicas ou particulares, das condições fundam en­
tais características da adm inistração pública. Como 
exemplo podemos citar o serviço de correios ; não 
são poucas as acusações e as queixas ap resen ta ­
das contra a adm inistração (pública) dêste ser­
viço no Brasil, as quais podem  ser encontradas 
frequentem ente nos jornais diários. A presen tar 
os defeitos, que infelizm ente existem, como prova 
de incapacidade geral dos governos p ara  operar e 
executar o serviço de correspondência, é perfeito 
absurdo, pois em m uitos países o mesmo serviço, 
em alguns casos muito am pliado, é executado a 
contento geral. A en trega de livros encom enda­
dos no estrangeiro  e transpo rtados pelas malas 
postais é, no Brasil, su jeita  a um processo compli­
cado e m oroso: meia dúzia de livros, rem etidos 
por um a casa ed ito ra  am ericana, ficam retidos
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em mãos das au to ridades, que comunicam ao d es­
tinatário  a sua chegada por uma carta , m ediante 
a ap resen tação  da qual o destinatário  é cientifi­
cado de que vai ser iniciado o processo de exam e 
da  sua encom enda, sendo ao mesmo tem po con­
vidado a vo ltar à seção com petente cêrca de uma 
sem ana depois ; no fim dêste prazo é geralm ente 
notificado de que o processo ainda não está te r­
m inado, sendo precisos mais a lguns dias ; afinal, 
term ina o processo e o destinatário  deve com pa­
recer a um guichet afim de e fe tuar o pagam ento 
das taxas devidas, em geral inferiores a um a de­
zena de mil réis, sendo preciso tambem adquirir 
em outro  local selos e estam pilhas para  poder 
efetuar o pagam ento , o que só consegue depois 
de perm anecer algum as horas em uma fila de com­
panheiros de in fo r tú n io ; volta depois à secção 
onde estão os livros, para  recebê-los contra  a en ­
trega  do recibo que obteve no g u ic h e t ; o processo 
todo leva de duas a três sem anas, com apreciavel 
perda  de tem po e de traba lho .

O  processo usado para  êsses casos na Ing la ­
terra  é ex traord inariam ente  mais simples, mais 
ráp ido  e mais econômico: ao chegarem  àquele país 
encom endas do estrangeiro , são levadas à secção 
fiscalizadora que verifica rap idam ente a taxa  de­
vida : a im poriância equivalente, em selos, é co­
lada sôbre o volum e e êste é enviado ao  destiná- 
tário  por um carteiro  qua, ao fazer a en trega , re­
cebe a im portância dev ida .

O  caso que acabám os de indicar não  revela, 
portan to , incom petência generalizada do poder 
público p ara  execução do serviço e, sim, defeitos 
locais de organ ização .

15 —' A té  ago ra  consideram os a  execução 
dos serviços industria is como si pudessem  êles ser 
exercidos por em prêsas particulares, oferecendo 
po rtan to  a tra tivo  suficiente sôbre o capital p a rti­
cular ; frequentem ente, no entan to , indústrias e 
serviços são desprezados pelo capital particu lar 
que os não considera suficientem ente rem unera- 
dores. Q uando  tais serviços são de in terêsse ge­
ral, cabe ao G ovêrno  in tervir com o fim de p ro ­
m over a sua execução ; nestes casos não  haverá 
oposição algum a dos individualistas ; tra ta -se  da 
in tervenção governam ental, em assun tos relativos 
ã  economia, a fortiori.

M uitas vezes o G ovêrno, em lugar da adm i­
n istração  direta, prefere auxiliar o capital p a rti­
cu lar — com as g aran tias de juros ou com subsí­

dios ; nesses casos, porém , devido à fiscaliza­
ção que devem exercer, têm os órgãos governa­
m entais forte influência sôbre o andam ento  geral 
dos negócios da em prêsa encarregada da execu­
ção.

E xem plos dêste  caso são várias estrad as  de 
ferro brasileiras que foram iniciadas por capitais 
particulares auxiliados pelo G ovêrno ou que fo­
ram  diretam ente constru ídas pelos poderes públi­
cos ; em alguns casos a sua adm inistração e ope­
ração passou de m ãos particulares para  as gover­
nam entais, em outros pertenceu sem pre ao G o­
vêrno .

O  caso das ferrovias brasileiras, por ser típi­
co e de g rande interêsse, será considerado com 
m aior de ta lhe .

16 — Em  1932 foi editado, pela Facu ldade 
de C iências Políticas da U niversidade de Colum - 
bia. E stad o s U nidos, o livro "A dm inistração P ú ­
blica e P rivada  de E strad as  de F erro  no B rasil" 
(P ublic and  P riva te  O peration o f Railw ays in 
B ra zil) , da au to ria  de Julian Smith D uncan, do 
departam ento  de ciências econômicas do St. John ’s 
College. O  seu au to r esteve pessoalm ente em 
nosso país, tendo sido recebido por adm in istra­
dores púbicos, diretores de com panhias particu ­
lares e diversos interessados em estradas de ferro. 
O s elem entos em que baseou os seus estudos, es­
pecialm ente na  p arte  estatística que entre nós é 
geralm ente falha, são sujeitos a crítica ; porém  a 
orientação geral da obra, as com parações feitas, 
a argum entação, os resu ltados encontrados, são 
dignos de toda  a  atenção. T ranscreverem os a l­
guns trechos dêsse interessantíssim o estudo, fei­
to por pessôa independente  do nosso m eio.

“N o início do segundo terço do século X IX  
a In g la terra  e o C ontinen te  europeu iniciavam  os 
seus sistem as ferroviários. N aquela  época os p rin ­
cipais recursos do Brasil, em m atéria de transpo r­
te, eram  o seu extenso litoral a tlân tico  e os seus 
muitos rios, vários dêstes largos e profundos. O  
transpo rte  terrestre , onde existia, era  feito por ca­
minhos prim itivos. O  país sentiu  a necessidade 
dos novos meios de transporte . Pois o Brasil é 
m aior do que os E stad o s U nidos sem o A laska ; 
si havia de desenvolver o seu in terior vasto  e 
pouco povoado, necessitava de estradas de ferro. 
A s populações m antinham -se em áreas lim itadas, 
bordejando  o lito ral” .
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"O  capital particu la r desa judado  não podia 
constru ir as estrad as de ferro, pois as com panhias 
particu lares teriam  que esperar anos a fio a té  que 
houvesse tráfego  bastan te  para  to rnar as estradas 
lucrativas. O  povo brasileiro, no entanto , estava 
habituado  a esperar auxílio do govêrno em em prê- 
sas dessa ordem . O  m étodo de assistência que o 
G ovêrno Im perial B rasileiro adotou foi o de subsi­
d iar o capital particular. Ê sse subsídio verificou- 
se, principalm ente, sob a forma de g aran tia  dos 
juros do capital invertido. A  construção de fer­
rovias foi iniciada entre 1850 e 1860” .

“D e início o tráfego  era tão reduzido que 
m uitas estrad as  nem mesmo recebiam  o bastan te  
para  pagar as despesas o rd in á ria s” .

O  capital tinha que ser obtido no exterior 
com garan tias de juros, em geral em ouro. D u ­
ran te  o período im perial o valor do mil réis, uni­
dade m onetária nacional, foi relativam ente e s tá ­
vel. O  m odo de pagam ento  dos juros garan tidos, 
em ouro, não causou po rtan to  g randes d ificulda­
des naquele período. Em 1889, porém, a forma 
de govêrno foi m udada p ara  a de um a república 
federativa. Gom o novo G ovêrno iniciou-se um a 
ráp ida depreciação do valor in ternacional de câm ­
bio do mil réis. Em  1889 um mil réis valia cin- 
coenta e três c e n ts ; um decênio depois valia  so­
m ente quinze cents. Isso veio aum entar g ran d e­
m ente o núm ero de mil réis que deviam ser postos 
de lado nos orçam entos para  satisfazer aos p ag a ­
m entos ouro dos juros g aran tid o s” .

O s pesados encargos do tesouro causados 
por êsses pagam entos reunidos levaram  o G ovêr­
no, no prim eiro decênio do século X X , a com prar 
algum as das es trad as  cuja g aran tia  de juros era 
em ouro. E ssas  estrad as  foram pagas em títulos 
do govêrno com m enor taxa de juros que os das 
garan tias anteriores. O  govêrno decidiu-se a a lu ­
g ar as estrad as  assim  adqu iridas a  com panhias 
particulares. C onsolidou várias linhas pequenas 
em cinco sistem as m aiores. N aquele  tem po a a d ­
m inistração pelo G ovêrno era  considerada mais 
d ispendiosa que a adm inistração particular. F o ­
ram feitos con tratos com as com panhias opera­
doras para  a construção de prolongam entos e li­
gações das linhas existentes. E ra  p lano do G o­
vêrno utilizar, nessas novas construções, o dinhei­
ro que recebia como aluguel” .

O  govêrno  tornou-se  proprie tário  de e s tra ­
das de ferro de ou tro  m odo ainda. A lgum as das 
com panhias faliram  porque não podiam  obter ca­

pital suficiente para  prosseguir com a construção 
e a operação das estradas para  que haviam  obti­
do concessões. O  sentim ento popular nas regiões 
in teressadas não podia perm itir que as constru ­
ções, uma vez iniciadas, fôssem in terrom pidas. 
N ão  era possível encon trar com panhias particu la­
res p ara  assum ir os encargos das firm as falidas 
e o govêrno foi obrigado a encam pá-las. Em  a l­
guns casos as estradas assim  encam padas foram  
a lugadas a com panhias particu lares para  fins de 
operação ; ou tras estradas, porém , en tre  as quais 
a m aior e mais im portante, continuou em mãos 
do Govêrno. D êsse modo o poder público tornou- 
se tan to  proprietário  como operador de estradas 
de ferro. D e modo análogo, porém em escala mais 
m odesta, diversos E stados tambem se tornaram  
proprietários e operadores de sistem as ferroviá­
rios” .

A  exposição que acabám os de transcrever t r a ­
duz bem as condições que levaram  o G ovêrno B ra­
sileiro a intervir na  questão das estradas de ferro, 
e que se resumem em um a incapacidade constante 
do capital particu lar em construí-las e operá-las, 
a não ser em alguns casos especiais. O  G ovêrno 
viu-se forçado a, prim eiram ente, auxiliar o capi­
ta l particu lar ; em segundo lugar, a com prar ou 
encam par estradas já  constru ídas ou em vias de 
construção. N ão  houve nisso influência socialis­
ta a lg u m a ; antes, pelo contrário, o G ovêrno B ra­
sileiro procurou sem pre en tregar a adm inistração 
das estradas ao capital particular, já garan tindo  
juros, já arrendando  estradas pertencentes à U nião.

“Como regra  geral as estradas que transpo r­
tam grandes quantidades de café são prósperas e 
as que têm pouco café a tran sp o rta r apresentam  
pequenos lucros de operação ou déficits. O  capi­
tal particu lar conservou as estradas rendosas. O  
resto, mais cedo ou mais tarde, caiu nas mãos do 
G ovêrno C entral ou dos G overnos E staduais. A l­
gum as das estradas assim encam padas tornaram - 
se prósperas, mais tarde, quando se desenvolveu 
o transporte  intenso do café ; são, porém, exce­

ções” .
Ê ste fato é irrespondível pelos defensores ca­

pitalistas da teoria de que o objetivo do lucro é 
capaz de conduzir m elhor e mais rapidam ente o 
progresso a qualquer região do globo ; si fôsse o 
Brasil esperar pelas iniciativas particulares, a sua 
rede ferroviária teria tido um desenvolvim ento 
muito mais len to .
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D epois da  g rande guerra  de 1914-1918, que 
foi causa de g randes d ificuldades para  as ferro­
vias brasileiras, o G overno C en tra l inaugurou 
uma nova política ferroviária, que consiste em a r ­
rendar algum as linhas, não a em prêsas p articu la­
res, mas a E stados da U n ião .

Existem , portan to , atualm ente, no Brasil, três 
tipos de adm inistradores e operadores de estradas 
de ferro: o G ovêrno F ederal, G overnos E staduais  
e com panhias particu lares. N o  estudo a que nos 
estam os referindo, J . S . D uncan  procura deter­
m inar qual dos tipos tem dado  os m elhores resul­
tados sob o ponto de vista do bem -estar econô­
mico nacional.

Sôbre a  adm inistração federal escreve o au to r 
citado : >

“H a  razões p ara  acred ita r que os efeitos dos 
abusos políticos na adm inistração de estrad as de 
ferro pelo G ovêrno vão se acum ulando com o 
tem po’’ .

"V erem os mais ta rd e  que o principal defeito 
da adm inistração  federal é o excesso de em prega­
dos. Q u an d o  um homem recebe um em prêgo na 
C en tra l do Brasil, como prêmio de serviços polí­
ticos ou como resu ltado  de influências políticas, a 
E s trad a  pode ser obrigada não som ente a conser­
vá-lo  perm anentem ente como ainda a aposentá-lo .
A cada a lteração  da adm inistração  política corres­
pondem  novos grupos de am igos que devem ser 
satisfeitos. Além disso, o presidente  pode gover­
n ar som ente por um período de quatro  anos. A 
política no Brasil se exerce mais em tôrno  de pes­
soas do que de partidos ; e assim  cada  presidente 
tem que conten tar o seu próprio  g rupo . .

Folgam os em verificar que a origem  das de­
ficiências da adm inistração federal das estradas 
de ferro residia na ordem  política do Brasil ; com 
a nova orientação do nosso país não mais ex isti­
rão as causas de má adm inistração  apon tadas por • 
J. S . D u n can .

A presen tando  as conclusões dos seus estu ­
dos, diz êsse au to r:

“Resum indo, vale a pena repetir que o G o­
vêrno Brasileiro começou com a política de subsi­
d iar o capital particu lar para  a construção e ope­
ração das e stradas de ferro. A  fôrça das circuns­
tâncias levou o G ovêrno a se to rn ar proprie tário  
e operador de linhas férreas.

O  cápital particu la r perm aneceu como pro­
prietário  e operador das linhas lucrativas. O  G o­

vêrno teve que encam par as deficitárias (com ex ­
ceção da Sorocabana e da A ra ra q u a ra ) ” .

“A s mais significativas m udanças nos tipos 
de operação nas duas últim as décadas (1910- 
-1930) foram  de estradas que passaram  da adm i­
nistração particu lar para  a E stadual, os princi­
pais casos sendo os da R ede Sul M ineira, da E s ­
trada  de F erro  Sorocabana e da V iação  F érrea  
do Rio G rande do Sul. O s padrões de m anuten­
ção e de operação têm se m antido em nivel mais 
elevado sob a adm inistração estadual do que sob 
a adm inistração particu lar precedente. O s custos 
p ara  o público não têm sido muito m aiores por 
un idade de transpo rte  do que eram sob a adm i­
nistração particu lar an terio r” .

“A s considerações acima, aplicaveis à S o ro ­
cabana, são confirm adas quando se com para essa 
estrada  com a eficiente linha de adm inistração  p a r­
ticular que é a C om panhia M o g ia n a . . . ”

“A  com paração da linha do G ovêrno F ede­
ral, a C entral do Brasil, com a C om panhia P a u ­
lista, adm inistrada por particulares, resu lta  em um 
veredito  em favor desta última. A C en tra l tem 
em pregados dem ais ; uma parcela dem asiado g ran ­
de da receita anual tem que ser despendida com o 
pessoal : e, por conseqüência, fundos insuficien­
tes ficam disponíveis para  com pra de m ateria l” .

“A com paração de todds as e stradas de ferro 
e uma análise detalhada de um estudo brasileiro 
de um a estrada  de ferro de 2.a classe operada pelo 
G ovêrno F edera l revelam  que essa despesa exces­
siva com o pessoal, e o conseqüen te .en fraqueci­
m ento dos recursos de m aterial, constitue o p rin­
cipal defeito da adm inistração pública federa l” .

“E ssas considerações parecem  justificar a 
conclusão de que as instalações são mais ad eq u a­
das, e os padrões de m anutenção e de operação 
são mais elevados, nas linhas de adm inistração 
E stadual e de adm inistração  particu lar do que nas 
linhas operadas pelo G ovêrno F ed e ra l” .

“O s fatores im portantes neste  resu ltado  po­
dem ser divididos em três grupos :

a ) — fatores pelos quais a adm inistração 
federal está isenta de crítica. A dm itindo-se como 
acertada  uma política econômica que consiste em 
despender dinheiro, em um país não desenvolvido 
e escassam ente povoado, com estradas de ferro 
constru ídas afim de encorajar a colonização de 
todas as áreas aproveitaveis e desenvolver todos 
os recursos do país, a adm inistração pública das
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estradas de ferro não pode ser responsabilizada 
pelos deficits de operação causados pela pfequena 
densidade de tráfego  ou pelo baixo valor, re la ti­
vam ente ao pêso, dos produtos transportados. Nem 
pode o G ovêrno ser responsável pelas d ificulda­
des do terreno ; por mais habil que seja o enge­
nheiro, custa dinheiro estabelecer e operar es tra ­
das de ferro das cidades costeiras até o planalto  
in terior passando  pelas serras litorâneas. D a m es­
ma forma, o G ovêrno não pode ser responsabili­
zado pelos erros das com panhias particulares, pos­
teriorm ente encam padas, com etidos ao escolher os 
traçados das vias fé rreas.

b ) — O  segundo grupo com põe-se de fa to ­
res pelos quais o G ovêrno está sujeito  a críticas 
leves. P o r exem plo, o G ovêrno é parcialm ente 
responsável quando um a das estradas encontra  d i­
ficuldades financeiras em conseqüência da dem o­
ra, por parte  do G ovêrno, em rea ju sta r as ta rifas 
rap idam ente  quando se verifica desvalorização 
da m oeda. O u tro  fator dêste grupo reside no fato 
de não serem  tom adas m edidas enérgicas e siste­
m áticas para  corrigir os erros e defeitos mais evi­
dentes do prim itivo traçado  das estradas. E sta  
política, si houvesse sido seguida continuam ente, 
teria resu ltado  em m elhoria das curvas e elim ina­
ção de ram pas fortes, reduzindo  assim  o custo da 
o p eração .

c) — A o terceiro grupo pertencem  fatores 
pelos quais o G ovêrno F edera l está  sujeito  a crí­
ticas justas. E n tre  êles encontra-se  a  venda con­
tinuada de transpo rte  por preço reconhecidam ente 
abaixo do seu custo parcial. O  exem plo mais fri- 
san te  dêstes casos é o do tráfego  suburbano  da 
C en tral. O  G ovêrno é igualm ente responsável 
pelo gasto, com pessoal excessivo nom eado por 
motivos políticos, de fundos necessários p ara  me­
lhorar o equipam ento e p ag ar fornecim entos. Do 
mesmo grupo de fatores, e talvez m enos defensá­
vel sob qualquer ponto  de vista, é o estorno  total 
do dinheiro tom ado por em préstim o, com o obje­
tivo da eletrificação da C en tra l do Brasil em 1922, 
p ara  outros fins. Parece im possível ev itar a  con­
clusão de que a orien tação  política da adm in istra­
ção das estrad as  de ferro do G ovêrno F ed era l tem 
re ta rd ad o  o seu desenvolvim ento como elem ento 
de t r a n s p o r t e . . . ”

"A  adm inistração  estadual, a té  agora , com ­
para-se  favoravelm ente com a adm inistração p ar­
ticular. E ’ possível, naturalm ente, que os E s ta ­
dos de M inas G erais, São Paulo  e Rio G rande

do Sul venham  a desenvolver, na adm inistração 
da Rede Sul M ineira, da E s trad a  de F erro  Soro- 
cabana e da V iação  F érrea  do Rio G rande do 
Sul, as mesmas deficiências que a adm inistração 
federal tem apresentado . A té  o presente, no en ­
tanto , a sua boa vontade em elevar tarifas, afim 
de com pensar a elevação do custeio, e, principal­
mente, as esclarecidas providências que os E s ta ­
dos de M inas G erais e São Paulò  já  têm adotado  
para rep arar o m aterial rodante, para  o que o E s ­
tado do Rio G rande do Sul já elaborou projetos, 
não indicam tal tendência .

"A  com petência técnica das adm inistrações 
tem desem penhado um papel menos im portante que 
fatores dependentes das condições gerais políti­
cas e financeiras do B rasil” .

" E ’ possivel que os padrões de eficiência do 
pessoal ferroviário do G ovêrno sejam  mais altos 
do que em outros departam entos do serviço públi­
co. E  pode ser dito sem hesitação que são, pelo 
menos, tão altos quanto  quaisquer ou tros” .

A  crítica acima apon ta  as principais falhas 
da adm inistração federal. Além das indicadas, 
que são a dem ora em rea ju sta r tarifas em conse­
qüência de oscilações cambiais, a falta de provi­
dências sistem áticas para  m elhoria de traçados e 
condições técnicas, a venda de transporte  por p re­
ços insuficientes para  cobrir o custo parcial, a am ­
pliação dos quadros de pessoal com fins políticos, 
o desvio de dinheiros vo tados para  m elhoram en­
tos, podemos indicar a falta  de continuidade das 
adm inistrações; sendo an tigam ente de quatro  anos 
o período presidencial do G ovêrno, os diretores 
raram ente tinham tempo suficiente para  term inar 
obras e m elhoram entos iniciados na sua adm inis­
tração ; o período presidencial seguinte trazia, in­
variavelm ente, alterações ,nas diretorias, e os no­
vos diretores poucas vezes prosseguiam  as obras 
e m elhoram entos deixados em meio pelos seus a n ­

tecessores .
V em os que das falhas acim a indicadas nem 

todas estão rem ovidas. A s tarifas deficitárias con­
tinuam  em uso para  transportes diversos, a m elho­
ria dos traçados e das condições técnicas está a in ­
da por fazer, a continuidade adm inistrativa ainda 
não está bem assegurada. São êstes pontos a con­
siderar nos estudos de organização ou reo rgan i­
zação dos serviços industriais do E stad o .
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Segunda Parte

A  O R G A N IZ A Ç Ã O  D A S  IN D Ú S T R IA S  E 
D O S  S E R V IÇ O S  IN D U S T R IA IS

17 — Q u er sejam  as indústrias ou os servi­
ços industriais dirigidos por em prêsas particu la­
res ou por delegados do govêrno, devem sa tisfa­
zer a um objetivo fundam ental: oferecer o m elhor 
produto  ou o m elhor serviço pelo m enor preço .

N o caso de indústrias particu lares o produto  
m elhor conquista os m ercados, perm ite aum entar 
a produção e am pliar as vendas ; o preço de custo 
mais reduzido perm ite m aiores lucros. N o caso 
de em prêsas governam entais o bom serviço é a 
razão  mesma da sua existência : servir ao público 
é o seu lema ; o m enor preço de custo represen ta  
m aior facilidade em aten d er a m aior núm ero de 
in teressados e m enores taxas im postas à com uni­
d ad e .

U m a em prêsa particu lar sistem aticam ente de- • 
ficitária não pode subsistir, sendo levada irrem e­
diavelm ente à falência ; em prêsas públicas podem 
ser deficitárias, justificando-se a sua existência 
pelos benefícios que prestam  à com unidade. T o ­
das as em prêsas públicas, no entanto , devem a ju s­
tar os seus serviços tendo em vista a redução ou 
mesmo a elim inação dos deficits porventura  ex is­
tentes. Em m uitos casos isío só será  possível com 
aum ento do preço das m ercadorias fabricadas ou 
dos serviços p restados ; cabe ao G ovêrno decidir 
da conveniência de ad o ta r ou não tais m edidas, 
devendo no en tan to  êstes pontos serem perfe ita ­
m ente estabelecidos afim de sa lv ag u ard ar a adm i­
n istração  do serviço deficitário. M an te r um se r­
viço com prejuízos perm anentes resu lta  em d istri­
buir por uma grande parte  da com unidade as taxas 
necessárias a cobrir os custos do serviço em caus?k 
cm lugar de a tribu ir esas taxas aos beneficiários 
d ir e to s ; som ente quando o nivel econômico dês- 
tes in teressados d iretos for inferior ao da com uni­
dade em geral será  ju sta  a distribuição por toda 
a m assa ; em particu lar, é dificilm ente justificado 
o serviço deficitário p restado  exclusivam ente às 
g randes cidades, cujo p ad rão  de v ida é sem pre 
mais elevado que o do resto  do pa ís .

Existem  em prêsas particu lares que continuam  
a funcionar em bora não sejam  lucrativas, como 
acontece com quasi todas as g randes linhas de n a ­
vegação transoceânica, com as linhas de aviões, 
etc.; susten tam -se elas auxiliadas pelos governos,

que consideram  o interêsse público da sua m anu­
tenção * estas em prêsas perdem  assim  grande p a r­
te das suas características de em prêsas particu ­
lares, adquirindo  em troca ou tras de serviços p ú ­
blicos.

I —  RACIONALIZAÇÃO

18 — Com os objetivos anteriorm ente ind i­
cados para todas as classes de em prêsas, isto é, o 
m elhor serviço e o m enor preço de custo, devem 
todos os em preendim entos obedecer aos ensina­
m entos da técnica de organização de adm inistra­
ção racional das indústrias e dos serviços.

A racionalização é im prescindível para  qual­
quer em prêsa pública ou particu lar no estado  atual 
da nossa civilização. A técnica da racionalização 
foi elaborada pelo capitalism o sendo todavia lar­
gam ente em pregada, com os m elhores resultados, 
por todas as adm inistrações públicas ad ian tadas. 
Sôbre a racionalização terem os portan to  que dizer 
algum a cousa no presen te estudo .

19 — A  revolução industrial teve seu início 
com o aproveitam ento, a exploração e a utilização 
de descobertas científicas, em núm ero reduzido a 
princípio. A indústria começou a se u tilizar de 
algum as conquistas da ciência, obtendo resu lta ­
dos tão bons que rapidam ente aum entou o in te­
rêsse dos industriais pela ciência ; com eçaram , em 
virtude dêsse interêsse, a ser a tra idos para  os q u a­
dros das em prêsas industriais não som ente ope­
rários braçais de recursos intelectuais lim itados 
mas tambem homens de relativa cultura, especial­
m ente nas ciências m ecânicas e, posteriorm ente, 
nas ciências físicas e quim icas.

A tualm ente alguns dos maiores cientistas do 
m undo fazem parte  dos quadros de pessoal de 
grandes organizações industriais. O s resultados 
dessa orientação têm sido dos mais brilhan tes ; e 
um dos mais im portantes é, sem dúvida, o fato de 
que a indústria  passou a aproveitar não som ente 
o produto  do trabalho  científico m a s ' tambem os 
próprios m étodos científicos. A aplicação de tais 
processos à indústria  originou a organização cien­
tífica do trabalho, a doutrina adm inistrativa, a 
padronização, a concentração crescente das em prê­
sas, a eliminação dos parasitas da economia indus­
trial ; em resum o, o conjunto  de m étodos m oder­
nos que são designados sob o nome de racionali­
zação.
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20 — A  expressão  racionalização da indús­
tria parece haver surg ido  na A lem anha duran te  a 
inflação e a desordem  econômica conseqüentes à 
guerra  de 1914-1918, para  designar o tipo de o r­
ganização e de direção den tro  do qual deveriam 
ser m antidas as indústrias alem ãs afim de resistir 
às am eaças de dissolução.

T o dos os países industrializados, e não so­
m ente a A lem anha, sentiram  a necessidade de uma 
reorganização  geral dos seus parques industriais 
duran te  a depressão  econôm ica verificada após o 
arm isticio de 1918, sendo en tão  a palavra  racio­
nalização  in troduzida na term inologia da reo rg a ­
nização industria l, em bora incorporasse m uitas 
conquistas já  an teriorm ente rea lizadas.

A  racionalização foi definida na C onferên­
cia Econôm ica M undial de 1927 como sendo “o 
conjunto  de m étodos de técnica e de organização 
destinados a perm itir o m enor desperdício de tra ­
balho e de m ateria l” e incluindo "a  organização 
científica do trabalho , a padronização  do m aterial 
e dos p rodutos da indústria , a sim plificação dos 
processos de trabalho, o aperfeiçoam ento dos mé­
todos de tran sp o rte  e de com ércio” .

Segundo as conclusões dessa C onferência um 
dos meios principais de aum entar a produção, me­
lhorar as condições de serviço e reduzir os custos 
de produção é encon trado  na organização  racio ­
nal da ihdústria  e da d istribuição dos produtos; o 
que tem por fim asseg u rar à com unidade m aior 
estab ilidade econôm ica e social e mais alto  padrão  
de v ida, oferecendo ao consum idor m enores p re ­
ços e m ercadorias m ais adequadas aos requisitos 
gerais e aos produ to res rem uneração mais elevada 
e mais segura, equita tivam ente d istribu idá .

C om pete p o rtan to  à  racionalização a análise 
crítica de toda a e s tru tu ra  econôm ica e a sistem a- 
tização de um a estru tu ra  nova, ccordenada e h a r­
m oniosa. C onform e vemos, êste tem que ser o ob­
jetivo de quaisquer estudos òu reform as dos ser­
viços industria is do E s ta d o .

21 — A o tra ta r  da racionalização de um a in ­
dústria  deve-se p ro cu ra r ab ran g er todas as ope­
rações a tinen tes aos p rodutos que essa indústria  
lança no m ercado ou aos serviços que p resta  à 
com unidade, e tam bem  às m atérias prim as que 
utiliza, ao transpo rte  d e  m ateriais e de produtos, 
etc. R acionalizar implica constitu ir a indústria  
como um organism o em que cada estabelecim ento 
separado  funciona çomo uma parte in teg ran te  de

um todo ; as d iferen tes partes não devem despen­
der energia em conflitos in ternos nem na duplica­
ção de esforços — como acontece no regim e da 
concorrência desordenada — porém, devem tra ­
ba lhar harm oniosam ente p ara  um a ação comum, 
segundo a orientação de uma direção que possua 
au to ridade  sôbre toda  a  in d ú stria .

Com a racionalização em larga escala não 
existe campo para  aplicação da "lei da oferta  e da 
p rocura” dos econom istas ortodoxos ; os preços 
dos produtos e dos serviços, os salários dos tr a ­
balhadores não são determ inados pela ab u n d ân ­
cia ou raridade  das m ercadorias ou da mão de 
obra ; êsses preços e êsses salários tendem  a se fi­
xar, segundo o valor do trabalho incorporado du­
ran te  a fabricação do produto  ou a prestação do 
serviço. E ssa  idéia encerra um conceito rad ical­
m ente diferente do que prevalecia no século X IX  
sôbre a organização e o contrôle industria is: adm i­
tia-se então, com A dam  Sm ith e B astiat, que a 
produção, os preços de venda e a evolução de uma 
indústria  deviam ficar à mercê da o fe rta  e da 
procura através do m ecanismo da concorrência 
entre as em prêsas diferentes que trabalhavam  na 
m esma indústria .

A  organização com pleta necessita de uma 
direção cen tralizada e eficiente ; a indústria  tende 
a obter um monopólio mais ou menos completo, o 
que exige m edidas especiais acau teladoras dos in- 
terêsses públicos. O  contrôle governam ental sôbre 
as grandes indústrias é indispensável ; daqui à 
operação direta dessas indústrias pelo E stad o  vai 
apenas um passo .

Sob um ponto de vista com bativo a raciona­
lização considera a indústria  como apresen tando  
uma frente única contra os negociadores, tra n s­
portadores e utilizadores dos seus produtos ou s e r ­
viços. De um ponto de vista constru tivo  ela supôe 
a indústria como um conjunto  capaz de elim inar 
os a tritos e os desperdícios, levando a técnica e 
o equipam ento ao mais alto g rau  de perfeição, re ­
gularizando a capacidade, a produção, as vendas 
e os preços da indústria  de acôrdo com as neces­
sidades presentes e fu turas do m ercado e com os 
interêsses da própria indústria  no complexo indus­
trial, social e político em que ela se encon tra .

A diferença fundam ental en tre  a racionali­
zação das indústrias dentro  de moldes estritam en­
te capitalistas e a sua nacionalização ou estatiza- 
çã0 — que não se pode com preender hoje em dia 
sem o objetivo de racionalizá-las — reside no con-
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trô le suprem o. N o  prim eiro caso a direção p erten ­
ce a  acionistas que, em geral, delegam  seus po­
deres a um reduzido núm ero de financistas e d ire­
tores ; no segundo caso o controle fica em mãos 
do G ovêrno .

22 — A  racionalização pode ser resum ida 
nos seguintes pontos : ' ~

1.0  __ A perfeiçoar, unificar e norm alizar o
produto  ou os serviços p restados, facilitando, pela 
redução dos tipos, o estudo, a fabricação, o em ­
prego e a substitu ição das peças produzidas ou dos
trabalhos realizados ;

2.° — sim plificar o trabalho  m anual afim  de 
to rná-lo  mais produtivo ; obter o máximo de efi­
ciência com o minimo de esforço  ;

3.0 _  coordenar as em prêsas com o fim de 
ev itar o desperdício das m atérias prim as e da ener­
gia, reduzindo  a concorrência ru inosa ;

4 .0 _  o rgan izar os m ercados, am pliando os 
ex isten tes e p rocurando  criar m ercados n o v o s .

Q u an to  ao 1.° e ao 2.° pontos, padronização 
e o rganização  do trabalho , existem  atualm ente 
m étodos de ação b as tan te  precisos, graças a pes­
quisas e fe tuadas cientificam ente ; quan to  ao 3.° 
e ao 4.° pontos, coordenação de em prêsas e o rg a ­
nização de m ercados, ha ainda questões discuti­
das, como a do controle suprem o a que já nos 
re fe rim o s.

H o je  em /dia pode-se ássinalar em todo o 
m undo a tendência ao  controle, cada vez maior, 
do E stad o  sôbre as g randes organizações indus­
triais, p o r meio de legislação restritiva  da liber­
dade  dessas organizações, a través de câm aras eco­
nôm icas funcionando parale lam ente ou subord i­
nad as às câm aras políticas, ou por meio da con­
corrência feita à indústria  particu lar por em prêsas 
pertencen tes ao E s ta d o .

G eralm ente  êsse controle do E stad o  tem sido 
institu ido p ara  defesa do público em geral ou dos 
in terêsses gerais da nação — como aconteceu com 
todas as indústrias em todos os paises beligeran­
tes du ran te  a guerra  de 1914-1918 ; ou tras vezes 
tem sido solicitado pelos próprios p rodu tores p a r­
ticulares, como já  se tem verificado no Brasil v á ­
rias vezes com o café .

II —  ADMINISTRAÇÃO CIENTÍFICA

23 — A  ciência da direção industria l nasceu 
nas oficinas e foi desenvolvida e sistem atizada pe­

las observações e experiências cuidadosas de F re- 
derick W in slo w  T ay lo r, que a ela devotou sua 
habilidade, paciência e persistência .

A  adm inistração científica  tem sido confun­
d ida com a divisão do trabalho, a especialização  
dos operários e com a produção em série ou em 
massa  que são fundam entalm ente d iferen tes.

A  divisão do trabalho  e a produção em m assa 
foram  consideradas por A dam  Sm ith na W ea lth  
o f N a tions. muitos anos an tes de T ay lo r; os m é­
todos a tuais em pregados e!m várias indústrias, 
como a da fabricação de autom oveis, são e rro n ea­
m ente denom inados de processos de adm in istra ­
rão  científica, em bora tais m étodos estejam  fre­
quentem ente sujeitos a orientação altam ente cien­
tífica.

N os estudos que realizou e nos livros que 
publicou, T ay lo r pesquisou as causas do baixo 
rendim ento das usinas, apon tando  :

a ) — o receio dos operários de que o aum en­
to de rendim ento  de cada homem ou de cada m á­
quina tenha por efeito a redução dos quadros de 
p e s so a l;

b) — os sistem as defeituosos de o rgan iza­
ção que levam o operário  a trab a lh ar menos na 
suposição de assim  defender m elhor os seus in te­
rêsses ;

c) — os processos empíricos usados na indús­
tria, graças aos quais o esforço do operário  é mal 
u tilizado.

A  prim eira dessas causas é justificada caso 
seja a indústria  considerada incapaz de expansão; 
é evidente que si a quan tidade  de produtos p er­
m anece constan te  e o rendim ento aum enta deve 
haver redução dos quadros de pessoal. A  a rg u ­
m entação em pregada para  rem over o receio dos 
operários baseia-se na expansão  que inevitavel­
m ente acom panha a indústria  que passa  a p ro ­
duzir mais barato . E s ta  expansão  tem sido veri­
ficada inúm eras vezes '; devem os no tar no entanto , 
que a transform ação  de um a indústria  acarreta  
um desequilíbrio nas condições do pessoal, o qual 
só desaparece depois de algum  tempo, necessário 
p ara  o reajustam ento  dessas condições.

A  segunda das causas indicadas por T a y lo r — 
tendência dos operários a trab a lh a r menos, devido 
aos defeitos da adm inistração — deve ser rem o­
vida por meio de estudos acurados, feitos pelos 
adm inistradores, sôbre as condições de serviço. 
A ignorância dos patrões ou chefes sôbre o tempo 
necessário à execução das ta re fas  impede que êles
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possam  rem unerar convenientem ente os operários 
diligentes e êstes, den tro  de algum  tempo, se con­
vencem de que é inutil produzir mais do que os 
seus com panheiros mais vagarosos. Ê sse incon­
veniente não  é evitado por meio dos salários por 
peça ou ta refa  devido à propensão ' dos patrões 
ou chefes d e  reduzir os preços unitários quando 
o aum ento da produção por operário  é g ran d e . 
O  salário  mais adequado  deve ser estudado  como 
o processo mais conveniente para  execução dos 
serviços. O s chefes e os pa trões devem to rnar-se  
bons conhecedores dos serviços a seu c a rg o .

Q u an to  à terceira causa — processos empí­
ricos usados na indústria  — deve ela ser a tacada  
com a investigação cientificam ente o rien tada. Se­
gundo T ay lo r, não b asta  convencer o operário  de 
que o aum ento de produção  é do seu in terêsse ; 
é preciso analisar a ta re fa  de cada um e fazer com 
que as m áquinas, as ferram entas e todos os acces- 
sórios sejam  dispostos de m odo a ev itar perda de 
tempo ou esforço desnecessário .

24 — A s duas reg ras  fundam entais enuncia­
das por T a y lo r p ara  a adm inistração  científica 
são :

l<a — nunca fazer execu tar por um homem o 
serviço que pode ser feito por um a m áquina ;

2 .a — aperfeiçoar constan tem ente o trabalho 
m anual, elim inando os m ovim entos supérfluos dos 
operários.

A  análise  dos m ovim entos do operário  deve 
ser confiada a técnicos de eficiência (efficiency 
ex p e rts ) , especializados nos estudos dos movi­
m entos em função do tem po ( time m otion stu- 
d ies). Ê stes êstudos perm item  realizar grandes 
econom ias de tem po e de esforço físico e m ental; 
as operações sem elhantes, executadas por d iver­
sos operários, devem ser uniform izadas, sendo os 
hom ens ensinados a trab a lh a r da m elhor m aneira .

A os m étodos acim a indicados T ay lo r juntou 
os da seleção profissional .destinados a escolher 
os operários de acôrdo com as funções que devem 
desem penhar.

25 — O s estudos de adm inistração  Cientí­
fica to rnaram  evidente que a m áxim a produção 
com o m elhor rendim ento  -exige uma organização  
funcional da in d ú stria .

M uitas operações e decisões anteriorm ente 
deixadas ao cuidaído de operários ou contra-m es-

sobrecarregados de serviço devem ser execu­

tadas ou consideradas por outros em pregados, de 
preferência especializados.

V ário s princípios de adm inistração científi­
ca foram  estabelecidos, tais como :

a ) —' a s  m áquinas e ferram entas devem es­
tar sem pre pron tas para  serem usadas quando ne­
cessário e nas m elhores condições ;

b) — os m ateriais devem esta r sem pre dis- 
poniveis em quan tidades adequadas ;

c) — as diversas operações de fabricação e 
a sua seqüência devem ser cuidadosam ente p re­
vistas por peritos ;

d ) — qualquer ordem  de serviço deve ser 
acom panhada de instruções com pletas para  sua 
execução dentro  do plano previsto ;

e) — òs projetos devem ser todos executa­
dos em um mesmo departam ento  c e n tra l.

O  sistem a T ay lo r trouxe aperfeiçoam entos 
para  o transpo rte  de m ateriais dentro  das ofici­
nas, com descongestionam ento dos locais de tra ­
balho e redução dos stocks d e .m atéria  prim a ; na 
parte  relativa ao controle apareceram  as fichas 
de material, as folhas de serviço  (com indicação 
das tarefas e do modo de executá-las, e tc .) .

26 — O s m étodos científicos de T ay lo r e 
de seus continuadores, G an tt, B arth , Cooke, 
H athaw ay, cuja aplicação foi iniciada nas ofici­
nas, em breve se estenderam  até  ab ranger os mais 
diversos campos da produção: orçam ento, con ta­
bilidade, vendas, financiam ento, etc.; a aplica­
ção e o desenvolvim ento dêstes m étodos tomou o 
nome de m ovim ento de eficiência.

Êsses estudos vieram  m ostrar que a maior 
parte  das perdas econôm icas, devidas a desperd í­
cio de tempo e de m aterial, não pode ser im puta­
da aos operários e sim à adm inistração .

A tualm ente o tailorismo, não mais se lim itan­
do às questões exclusivam ente de fabricação, 
ab range todos os aspectos de uma indústria , em­
pregando os m étodos científicos de- investigação 
para  ob ter a solução de qualquer problem a.

Como exemplo de reg ras de adm inistração, 
aplicaveis não às oficinas ou aos seus operários 
porém à alta adm inistração, transcrevem os a se ­
guir as de C harles E . Perkins, presidente da 
“C hicago and  Q uincy R ailroad” e dirigida aos 
presidentes das grandes com panhias ferroviárias 
ou aos seus auxiliares im ediatos:

"a ) _  nunca faças o que pode ser feito por 
um subordinado ; ha m uitas coisas que um auxi­
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liar pode executar satisfatoriam ente  e que iriam 
ocupaf a tua inteligência e as tuas horas ;

b) —- confia naqueles que estão sob a tua 
direção e deixa cada  um resolver os seus proble­
mas por si mesmo ; em caso contrário  os teus su ­
bord inados hab ituar-se-ão  a não assum ir respon­
sabilidades ;

c) —- procura  perm anecer alheio aos detalhes 
da ro tina d iária  do serviço ; deixa os auxiliares 
receberem  inform ações de ta lhadas mas não procu­
res e studá-las d iretam ente ; enquan to  a m áquina 
funcionar bem deves, ser som ente espectador; exe­
cu ta som ente os trabalhos especiais que os outros 
não podem  fazer tão bem quanto  tu mesmo ; é um 
êrro  supor que os ou tros são  menos in teligentes ou 
m enos ativos do que nós ;

d ) — não deves tom ar p arte  nas conversas 
do p e s s o a l; elas são inevitáveis e quanto  menos 
se der a elas, mais tem po e mais liberdade existi­
rão  para  tra ta r  de assun tos im portantes ;

e) — deves exigir a m aior exatidão  em ques­
tões de dinheiro ; para  isso cada serviço, por pe­
queno que seja, deve seguir norm as e regulam en­
tos bem estudados e definidos ;

f) —- deves considerar sem pre as suscepti- 
b lidades e p rerrogativas dos teus subord inados ; 
procede p ara  com os ou tros’ como desejarias que 
procedessem  para  contigo nas m esm as c ircunstân­
cias" .

(R au l Sim on — A dm inistracion  Com ercial de 
Ferrocarriles) .

27 — O s m étodos d e  T a y lo r encontraram  
natu ra lm en te  críticas diversas ; im puseram -se, po­
rém, pelos resu ltados práticos a que chegavam  .-

E n tre  as críticas figura a de desprezar o lado 
psicológico do operário , tra tan d o -o  como um a m á­
quina da qual se visa apenas o rendim ento m áxi­
mo e levando à destru ição da personalidade, pelo 
fato de obrigá-lo  a execu tar m ovimentos e opera­
ções p lanejados nos m enores d e ta lhes.

N o  en tan to , a  essência do sistem a T ay lo r 
não reside na aplicação das reg ras p ráticas que o 
g ran d e  engenheiro  encontrou e sim no em prêgo 
dos princípios de estudo  e in v estig ação ' científica 
que o levaram  a êsses resu ltados. À m edida que 
aum entam  os conhecim entos científicos, maiores 
e mais eficazes são os elem entos de que pode u ti­
lizar-se o técnico de eficiência. Insistir na ap li­
cação ortodoxa da's reg ras  prá ticas anteriorm ente 
estabelecidas, sem as subm eter a crítica e revisão

constantes, constitue êrro  tão g rande como o de 
insistir no em prêgo de m áquinas e ferram entas 
que, nos dias de T ay lo r, eram  as m elhores e mais 
eficientes mas que hoje estão reduzidas à obsoles­
cência.

O s progressos da psicologia ap licada vieram 
in tegrar essa nova ciência na técnica m oderna da 
adm inistração  c ien tífica .

D en tre  os benefícios psicológicos trazidos 
pelo tailorism o são apon tados o sentim ento de so­
lidariedade e confiança m útua que se encontram  
nos em pregados de em prêsas onde o sucesso a tin ­
ge os realm ente capazes e eficientes e de onde o 
favoritism o é b an ido .

T ay lo r e G an tt recusavam -se a trab a lh a r com 
industriais que não desejassem  beneficiar os ope­
rários em conseqüência dos m elhores resultados 
obtidos na p rodução .

28 —■ A  aplicação dost m étodos de aldminis- 
tração  científica requer um estudo acurado  do meio 
em que vão ser em pregados tais m étodos ; na E u ­
ropa  os problem as são diferentes dos encon tra­
dos nos E stados U nidos e naturalm ente diferem  
tam bem  dos do nosso País. A s oportun idades de 
expansão  ráp ida  das indústrias podem varia r m ui­
to ; nos países de baixo padrão  de v ida o deslo­
cam ento das m assas operárias den tro  de um a in ­
dústria  ou de um a indústria  para  outra, requer 
a tenção  especia l.

A  prosperidade am ericana e paz social que 
dela decorreu não são resu ltan tes da racionaliza­
ção m as das condições particu lares que foram en­
con tradas pela indústria  am ericana ; essas condi­
ções é que geraram  e exigiram  a racionalização . 
A ntes da aplicação generalizada desta  já a ex­
pansão  industria l era notável nos E stados U nidos: 
de 1899 a 1909 o valor to tal da indústria  m anufa- 
tureira passou de 11 a 20 bilhões de dollars, quasi 
du p lican d o .

A  falta  de mão de obra e a abertu ra  de m er­
cados novos d u ran te  a guerra de 1914-1918 fa­
cilitaram  a racionalização na A m érica do N orte, 
concorrendo eficazm ente para  elevar o nivel dos 
salários. (Sam m y B éracha) .

H oje  em dia a E uropa luta com a falta de 
m ercados e as nações com batem  pela conquista 
deles. N essa  lu ta é necessário produzir barato ; daí 
o impulso que tem tom ado a racionalização das 
indústrias européias, acelerada ainda mais pela 
concorrência da indústria  norte-ame>ricana, for-
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m idavelm ente apare lhada, pela industrialização de 
várias nações possu idoras de m atérias prim as e 
pelas d ificuldades do comércio internacional, es­
trangu lado  pelas barre iras  ad u an e iras .

O  in terêsse pelas questões de racionalização 
refle te-se  no g ran d e  núm ero de organism os nacio­
nais a elas dedicados: na G rã B retanha o N a tio ­
nal In stitu te  o f Industria l P sycho logy and  P hysio- 
logy. o Industria l F atigue R esearch Board, a Bri- 
tish E ng ineering  S ta n dards Association  ; na A le­
m anha o R eichskuratorium  fü r  W irtscha ftlich -  
k e i t ; na R ússia o C onselho C entra l de A d m in is­
tração C ientífica  ; na Itália  o E n te  N aziona le  Ita ­
liano per 1 'O rganizzazzione Scientifica  dei La- 
v o r o ; e várias o u tras  organizações sim ilares em 
outros países.

Em  escala in ternaaional existe o C om itê In ­
ternacional de A dm inistração  C ientífica, resu ltan ­
te de um congresso in ternacional reunido em 1924 
por iniciativa da T checo-S lováquia  ; e o Institu to  
Internacional de A dm inistração , estabelecido em 
G enebra em 1927 e dirigido conjuntam ente pelo 
C om itê In ternacional de A dm inistração  C ientífica, 
pelo Bureau In ternacional do Trabalho  e pelo 
T w en tie th  C en tu ry  F und . D edica-se  o Institu to  
a pesquisas e estudos com parados de adm in istra­
ção industria l em escala in ternacional e à difusão 
dos m étodos de adm inistração  c ien tífica .

N o Brasil devem os m encionar as a tiv idades 
do In stitu to  de O rganização Racional do Traba­
lho  ( Id o r t) ,  com séde em São Paulo, que já  tem 
colaborado eficazm ente com o G ovêrno Paulista  
na solução de questões re la tivas aos serviços esta ­
duais, e tam bem  com num erosas em prêsas p a rti­
culares, como aconteceu com a organização  dos 
serviços de seleção profissional das es trad as de 
ferro do E stad o  de São Paulo , o rganização em pre­
endida em conjunto  pelo E stado , pelas com pa­
nhias ferrov iárias e pelo I d o r t ; recentem ente a 
C en tra l do Brasil en trou  em acôrdo com a dire­
toria dêsses serviços.

III —  PRODUÇÃO EM SÉRIE OU EM MASSA

29 — C onform e vimos, a adm inistração  cien­
tífica tem por fim o aperfeiçoam ento  constan te  de 
quaisquer processos de trabalho , incluindo a fa­
bricação de produtos, a sua distribuição, a o rg a ­
nização das vendas, dos transportes, etc., e tam ­
bem a o rganização  de serviços diversos dos da fa­

bricação (transpo rtes, abastecim entos dágua, de 
gás, de energia elétrica, etc.) .

T ra ta rem o s agora, pela sua g rande  im por­
tância, de um capítulo da produção especializada 
e possuindo características próprias, e que é a 
produção em série ou em massa.

A  maior au to ridade  neste  assunto  é o g ran ­
de industrial norte-am ericano H enry  F o rd  ; a de­
finição seguinte é sua :

"A  produção em série ou em m assa é o m éto­
d o  m oderno pelo qual são fabricadas grandes 
quan tidades de um único produto  padronizado  .

O  trecho seguinte é transcrito  do artigo  M ass  
Production  dà Enciclopédia Britânica, da autoria 
de H en ry  F o rd  :

“O  sistem a das fábricas prim itivas, estabe­
lecidas nos prim órdios da revolução industrial, 
não  era  econômico. Seu início trouxe maiores 
riscos e m aiores perdas de capital do que se co­
nhecia a té  então, m enores salários e m enor consi­
deração para  os operários, decréscim o na qualida­
de dos produtos. M ais horas de serviço, maior 
núm ero de operários, m aior núm ero de m áquinas 
não vieram  m elhorar as condições. O  mero a ju n ­
tam ento de homens e de ferram entas não bastava, 
o objetivo do lucro que dom inava as em prêsas não 
era suficiente” .

“O  advento  do controle financeiro da indús­
tria e o aperfeiçoam ento dêsse controle foram as­
sinalados por duas conseqüências: a incorpora­
ção das em prêsas e as revoltas trabalh istas .

“A  com binação artificial de em prêsas indus­
triais em grandes corporações com objetivos fi­
nanceiros foi o prim eiro passo para  a produção 
em m assa” .

“E ssa com binação era baseada na teoria de 
que um controle financeiro com pleto acarretaria  
autom aticam ente van tagens com pletas quanto  aos 
lucros. D os choques que disto decorreram  em er­
giu a idéia de que as dificuldades encontradas 
residiam  talvez na negligência de princípios cien­
tíficos de fabricação” .

"A dm itia-se que a  indústria  era util e neces­
sária ; que o serviço por ela p restado  era de valor 
suficiente para  perm itir boas com pensações a todos 
os que nela trabalhavam  ; exigiu-se então  que as 
atenções da adm inistração fôssem focalizadas di­
retam ente nos processos de trabalho  que se usa­

vam ” .
“Êsse estado de cousas levou ao que se de­

nominou, no começo do século X X , de m ovim ento
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de eficiência, com o seu cortêjo de estudos de 
tem po e m étodos análogos” .

"N ão  se pode dizer no en tan to  que os peri­
tos de eficiência  fizessem mais do que dirigir a 
atenção  sôbre o problem a, m ostrando como em 
certos casos os m étodos en tão  usados desperd i­
çavam  o valor dos hom ens e de que modo a sua 
correção e o seu aperfeiçoam ento podiam  condu­
zir a uma produção m aior, consequentem ente a 
m aiores salários e, portan to , a uma m elhoria geral 
das condições de serviço. O s peritos indicavam  
um a direção mais conveniente para  os processos 
então em uso ; porém  não perceberam  a possibi­
lidade de um processo novo e diferente, capaz de 
suprim ir os problem as de que era  eivado o proces­
so antigo, mesmo debaixo da direção mais inte­
ligen te” .

“P or exemplo, estudaram  êles processos que 
perm itiam  a operários, encarregados de carregar 
12 y 2 toneladas de  ferro por dia, fazer o tran s­
porte  de 47 x/  toneladas por dia, recebendo um 
salário  de $ 1 .8 5  em lugar de $ 1 .1 5 . N ão  n o ta ­
ram  os peritos que podia ser im aginado um outro 
processo melhor, o qual to rnaria  desnecessário  que 
um operário  carregasse 106.400 libras de ferro 
p ara  ganhar $ 1 .8 5 ” .

“O s técnicos de eficiência não tinham  em 
vista a produção em m assa porém, tão somente, 
a dim inuição dos erros mais grosseiros do sistem a 
ado tado  pelas fábricas no., regim e da concorrên­
cia . . . ”

"À  indústria  de autom oveis é creditado haver 
levado a produção em m assa ao sucesso experi­
m ental, sendo considerada a F ord  M o to r  Co. a 
pioneira do g rande desenvolvim ento dêsse m éto­
do debaixo de um a direção única e para  um só 
p r o p ó s i to . . .”

A inda segundo H en ry  F ord , um a indústria  
de produção em série não pode ser o rien tada com 
o objetivo principal de ob ter lucro, como as in ­
dústrias consideradas pelos econom istas da escola 
de M anchester.

Em  lugar de procurar lucro, o industrial deve 
p rocurar proporcionar aos consum idores o m elhor 
serviço possível.

“S upondo que exista um a determ inada ne­
cessidade a ser satisfeita  para  um grande núm ero 
de pessoas — necessidade que essas pessoas po­
dem, aliás, ignorar — o industrial que se propõe 
a produzir em série deve procurar oferecer com a 
sua produção a m aior conveniência de uso, isto

é, o produto  deve satisfazer a necessidade consi­
derada da m elhor e mais com pleta form a possivel, 
e isto com a m aior conveniência de prêço, isto é, 
deve o produto  ser accessivel ao m aior núm ero 
possivel de consum idores. Evidentem ente o p re ­
ço de venda do produto  deve ser estudado  de 
modo a perm itir que a indústria  se m antenha em 
funcionam ento, sem ser levada à  falência pelos 
prejuizos consecutivos” .

A  idéia do serviço  como movei principal da 
indústria  em lugar do lucro faz com que a concep­
ção da indústria  particu lar se aproxim e bastan te  
da do serviço público, exercido pelos em pregados 
do G ovêrno ; a não  ser em casos m uito raros o 
em pregado público não é prem iado pelo maior 
esforço que desenvolve ou pela m aior eficiência 
da sua produção ; ingressando nos quadros do 
funcionalism o abdica da possibilidade de enrique­
cer com o seu trabalho  ; não é levado a se esfor­
çar visando m aiores lucros ; a mola que o im pul­
siona nesse sentido é tão  som ente a von tade de 
oferecer um serviço melhor. A diferença essen­
cial reside no fato de que o G ovêrno pode m anter 
em prêsas e serv iços1 deficitários du ran te  longos 
anos, enquanto  que o industrial particu lar é obri­
gado  a zelar para  que a sua fábrica se susten te a 
si m esm a.

N a  produção em série, si a visão da necessi­
dade a satisfazer é correta, e o produto  é bem 
adap tado  à sua satisfação, o consum o vai forne­
cer recursos que devem ser utilizados p ara  obter 
m elhoria na qualidade ou decréscimo no custo, as­
segurando assim m aior conveniência de uso e 
m aior conveniência de p re ç o ; com o aum ento des­
sas conveniências aum entará  ainda mais o consu­
mo e o processo será repetido até  um limite muito 
dificilmente previsivel ao ser iniciada a indústria .

P a ra  a produção em série é condição essen­
cial o consum o em grande quan tidade  ; e essa 
forma de m anufatu ra  é justificada som ente q uan ­
do pode realizar um a economia cujos benefícios 
podem  ser transm itidos ao consum idor.

A  organização de um a indústria  p ara  p rodu­
zir em série baseia-se na sim plicidade das ope­
rações individuais a serem executadas ; a m archa 
do produto  a través da oficina deve obedecer a 
planos cuidadosam ente pre-estabelecidos ; as di­
versas operações devem ser analisadas de ta lh ad a­
m ente ; o operário  não deve deslocar-se pela o fi­
cina em busca do trabalho  que deve executar, êsse 
trabalho  sendo en tregue ao operário  no ponto em
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que êle se encon tra  colocado ; as m áquinas devem 
estar em funcionam ento constan te  sem esperar que 
o operário  precise delas.

O s bons resu ltados da produção em série po­
dem ser resum idos do seguinte m odo :

a ) — quan to  à  adm inistração : p reponde­
rância do controle industria l sôbre o controle fi­
nanceiro, com m aior influência dos engenheiros e 
m enor dos financistas ; m aior contato  e melhor 
entendim ento en tre  adm inistradores e operários ; 
aperfeiçoam ento constan te  da produção com a ad o ­
ção im ediata de m étodos m elhores de trabalho  ;

b) — quanto  aos p rodu tos: mais elevado pa­
drão  de qualidade

c ) ,— quanto  às a rtes  m ecânicas : ’ creação 
de g rande núm ero de m áquinas especiais, desti­
n ad as em geral a um a única função ;

d ) — quan to  aos em pregados : eliminação 
do trabalho  físico penoso que é confiado às m á­
quinas ; redução do esforço intelectual dos que 
trabalham  na  produção, transferindo-o  para  os 
encarregados dos pro jetos ; aum ento da procura 
de artífices habeis e de capacidade creadora; m aio­
res salários ;

e) •— quanto  à sociedade : m elhor sa tisfa ­
ção das necessidades; mais alto  padrão  de vida.

IV —  PADRONIZAÇÃO

30 — T a n to  a aplicação ■ dos processos de 
adm inistração científica como a dos m étodos de 
produção em série exigem a padronização ; com 
efeito, para  que a mesma operação possa ser exe­
cu tada  idêntica a si mesma sôbre um grande 
núm ero de produtos -— o que é estabelecido com 
a adm inistração  científica — è preciso que êsses 
produtos sejam  idênticos, e as m áquinas especiais 
usadas na fabricação em série só podem  ser a ju s­
tad as  p ara  execu tar o mesmo trabalho  em peças 
ig u a is .

A  tendência geral das fábricas m odernas é 
de suprim ir todas as operações de a justagem  de 
peças, que devem ser fabricadas- de modo a  se 
adap tarem  p e rfe ita m en te ; isso conduz à p ad ro ­
nização levada ao extrem o den tro  da fábrica e a 
um a precisão muito m aior na produção de peças 
isoladas, precisão que vai com um ente ao milésimo 
de milímetro. E ’ claro que esta exigência conduz 
tambem à m elhor qualidade dos p rodu tos.

Êsse cuidado com a fabricação foi por nós 
observado, em 1936, quando em visita a im por­

tan te  fábrica alem ã de m aterial p a ra  sinalização 
de estrad as  de ferro ; as d iferen tes peças de ap a- 
rêlhos de sinais autom áticos, b astan te  com plica­
dos, são m an u fa tu rad as com a precisão de 0 .0 0 2  
m ilímetros, devendo a ju sta r-se  perfeitam ente sem 
qualquer operação  de lim ar ou lixar. O  mesmo 
pode ser observado com as peças sobressalentes 
de autom oveis : essas são calib radas com extrem o 
cuidado, ad ap tan d o -se  perfeitam ente  no lugar das 
peças que devem substitu ir.

A  padron ização  consiste em substitu ir vários 
produtos d iferen tes usados p a ra  o mesmo fim por 
um produto  único, que é o padrão , capaz de sa ­
tisfazer a todas as necessidades a que se destinam  
os d iferen tes p rodu tos considerados.

P raticam ente  todas as g randes indústrias 
têm cooperado com as indústrias a liadas ou cone­
xas na padronização  de p rodu tos de interêsse m ú­
tuo em todos os países industria lizados. O s  tra ­
balhos de padronização  são geralm ente orientados 
por associações oficiais ou sem i-oficiais e, às vezes, 
por en tidades in teiram ente independentes do G o­
vêrno  .

N os diversos países existem  instituições de­
d icadas a êsses fins, ta is como o A m erican  En~ 
gineering S tandards C om m ittee  dos E stados 
U nidos, a B ritish  E ng ineering  S ta n dards A sso -  
ciatiçn  da G rã  B retanha, etc.; em m uitos casos as 
especificações são aceitas por várias nações, ten ­
do ca ra te r in ternacional. Em  nosso país muito 
pouco se tem feito nesse sentido ; por ocasião de 
con tratos de fornecim ento ou de construção, os 
particu lares e o próprio G ovêrno servem -se de a l­
gum as especificações estrangeiras. São de esperar 
bons resu ltados da recente iniciativa do G ovêrno 
B rasileiro en tregando  a  orientação das especifi­
cações ao Institu to  T ecnológico .

V —  CONCENTRAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

31 — Em  qualquer plano de racionalização 
figura a concentração das indústrias ; efetivam en­
te, a padronização  e a organização científica do 
trabalho exigem a aplicação em g rande escala para  
perm itir econom ias rea is .

N ão  resta  dúvida que a concentração pode . 
ser efetuada, e na  rea lidade  o tem sido m uitas 
vezes, independente  da racionalização e da p a ­
dronização, com o objetivo de concentrar os lu ­
cros : no en tan to , as m edidas racionalizadoras têm 
quasi sem pre acom panhado a  concentração, com
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adoção de princípios científicos e mesmo de pro­
dução em série .

O  m otivo cap ita lista  para  concentrar as in­
dústrias é o de elim inar a concorrência ; a sua 
tendência é sem pre m onopolista.

N o  caso dos serviços públicos brasileiros exis­
tem várias possibilidades de concentrar d ep arta ­
m entos e em prêsas diversas, tais como estradas 
de ferro ; a concentração já  foi aplicada algum as 
vezes com bons resu ltados (reun ião  dos sistem as 
ferroviários do Rio G rande do Sul, de M inas G e­
rais, etc.; e dos serviços de correios e te lég rafos).

VI —  PSICOLOGIA APLICADA À RACIONALIZAÇÃO

32 — D esde o início da sua aplicação os 
m étodos da adm inistração  científica incorporaram  
um a p arte  de estudo do elem ento hum ano como 
indispensável fa to r da produção. O s progressos 
da psicologia ap licada ou da psicotécnica vieram 
dentro  de algum  tem po auxiliar eficazm ente os 
estudos em preendidos com objetivo industria l.

A o em preenderem  os estudos sôbre a eficiên­
cia hum ana as em prêsas visavam  a obtenção do- 
m elhor rendim ento possivel do seu pessoal ; não 
procediam  com fins hum anitários, porém os resu l­
tados obtidos contribuíram  para  m elhorar g ran d e­
m ente as condições dos trabalhadores. E ’ êsse 
um fato digno de nota pois an tes dos trabalhos de 
T aylor. e mesmo du ran te  a època em que êles se 
d iíundiam , quaisquer m elhorias nas condições dos 
operários, tais como redução das horas de serviço, 
higienização dos locais de trabalho, etc., foram 
obtidas politicam ente através da ação dos partidos 
de tendências socialistas.

O  objetivo da psicologia industrial é o estu­
do dos hom ens na qualidade de trabalhadores sa- 
lariados. Como tal as suas atenções concentram - 
-se sôbre a eficiência dos o p erá rio s; para  com pa­
ra r  a eficiência de diferentes operários, ou a do 
mesmo trabalhador em condições diversas, é usual 
ad o ta r como term o de com paração a produtivida­
de  dos em pregados, que é facil de traduzir em 
núm eros ; daí a crítica de que a psicologia indus­
trial só se preocupa com a produtiv idade, critica 
que não é justa , a verdade sendo que a maior ou 
m enor produção perm ite avaliações convenientes 
da eficiência e da influência das condições de tra ­
balho .

N os prim eiros tem pos a tendência dos pa­
trões era fazer com que os operários trabalhassem

o m aior núm ero de horas p o ss iv e l; estudos e ex­
periências cuidadosam ente realizados m ostraram  
todavia que, em muitos casos, a produção total 
d iária  aum enta com a redução do núm ero de 
horas de serviço ; em oito horas a produção é por 
vezes muito superior à obtida em dez horas de 
traba lho .

V erificou-se tambem que o tempo de serviço 
que se pode exigir do operário  é variavel com a 
natu reza do trabalho ; as tarefas que exigem es­
forço físico continuado fatigam  mais do que as 
que requerem  esfôrçoi in term itente ; trabalhos de 
esforço físico muito reduzido ou mesmo nulo, exi­
gindo, porém, atenção continuada ou concentra­
ção m ental, podem ser executados som ente duran 
te um núm ero reduzido de horas, qualquer ex ten­
são do tempo de serviço conduzindo o operário 
ao estafam ento e to rnando  o serviço falho e su­
jeito a  êrros num erosos.

O  estudo das condições de trabalho  perm ite 
determ inar rigorosam ente os tem pos ótimos de se r­
viço para  cada caso, estabelecendo a frequência 
e a duração das pausas para repouso que devem 
ser in troduzidas no horário, etc.; sendo alcançado, 
com o em prêgo do horário adequado, o melhor 
resultado econômico juntam ente com as m elhores 
condições de trabalho  p a ra 'o s  em pregados.

A  atenção dos técnicos de racionalização 
preocupa-se ainda com o estudo dos am bientes de 
trabalho, das condições de iluminação, de tem pe­
ratu ra , de ventilação ; estuda os utensílios de ser­
viço, as posições assum idas duran te  a sua execu­
ção, os tipos dos moveis (m esas, cadeiras, b a n ­
cadas, e tc .) . -

E ’ princípio hoje perfeitam ente estabelecido 
que as m elhores condições de conforto conduzem  
à m aior eficiência na produção ; e que a melhor 
saúde do em pregado corresponde ao trabalho  mais 
eficiente — princípio êsse que parece evidente mas 
que foi desprezado du ran te  muitos anos. A gindo 
de acôrdo com êsse preceito as g randes em prêsas 
m antêm serviços de higiene e de assistência mé~ 
d ico-sanitária, extensivos frequentem ente às fa­
mílias dos em pregados ; sustentam  refeitórios que 
fornecem ao pessoal refeições sadias a baixo p re­
ço, não sendo êsses refeitórios dirigidos com o 
fim de obter lucros diretos e sim indiretos, através 
da m elhor produção do pessoal.

A inda dentro  do campo da psicologia apli­
cada estão as questões de orientação do pessoal 
e da seleção vocacional.
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A  experiência tem dem onstrado  que as a p ti­
dões dos em pregados não são as m esm as indife­
ren tem ente p ara  d iversas classes de serviço ou 
para  diferentes postos na hierarquia estabelecida 
para  distribuição do trabalho  ; surgiram , assim, 
as questões de seleção vocacional e de orientação 
do p esso a l.

P ela  seleção procura-se  determ inar quais os 
em pregados capazes de preencher os requisitos 
exigidos para  o bom desem penho de cada função; 
a orientação vocacional procura dirigir as pessoas 
em estudo p a ra  os serviços ou especialidades que 
m elhor se adap tam  às suas qualidades individuais 
e à sua capacidade, aplicando-se geralm ente a 
ado lescen tes.

O  técnico encarregado  da seleção ou da orien­
tação do pessoal deve possuir conhecim ento su ­
ficiente sôbre as condições dos diversos serviços, 
sôbre os indivíduos e sôbre a m aneira adequada 
de exam iná-los, o que requer g rande critério .

E ’ geralm ente ad o tad a  como m edida para 
êstes estudos a inteligência  geral da  pessoa con­
siderada. P o r meio de tests  adequados, e cujos 
estudos estão  hoje em dia bem ad ian tados, é pos­
sivel m edir com bastan te  aproxim ação a inteli­
gência e exprim i-la por um núm ero que é o quo- 
ciente m enta l.

A s experiências têm dem onstrado que o quo- 
ciente m ental encontrado para d iversas crianças 
perm anece constan te  du ran te  os anos de cresci­
mento ; a  inteligência não se desenvolve de modo 
apreciavel depois da puberdade ; a diferença entre 
o adu lto  e a criança não está na inteligência e sim 
na variedade dos conhecim entos e dos interêsses.

O s estudos sôbre o tem peram ento e o carater, 
qualidades de tan ta  im portância para o bom d e ­
sem penho das diferentes funções de um a indús­
tria, não  estão ainda tão  desenvolvidos como os 
relativos à inteligência j  o estudo destas quali­
dades é bem mais delicado ; os m elhores guias para 
a sua determ inação ainda são a observação direta 
e a in terpretação  razoavel da conduta. P a ra  de­
term inados casos, como os das funções que envol­
vem auto ridade  ou m ando, já existem  algum as 
provas aplicaveis, baseadas sôbre a irritabilidade, 
a faculdade de decisão ráp ida e sôbre os senti­
mentos de in ferioridade derivados da  predisposi­
ção a sentir receios ou tem ores. A  aplicação des­
tas provas exige ainda maior cuidado do que as 
usadas para  determ inação do quociente m ental, 
pois é muito sensivel sôbre elas a influência das

condições m om entâneas do indivíduo, do seu es­
tado físico, etc.

A  aplicação e a  in terp re tação  dos tests  d e - . 
vem ser confiadas exclusivam ente a especialistas.

VII —  APLICAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

RACIONALIZAÇÃO

33 — Um program a de racionalização dos 
m étodos e norm as de trabalho, p ara  ser bem su ­
cedido, necessita de estudos minuciosos, feitos por 
especialistas, e de inteligência, perseverança e li­
berdade de ação por p arte  da d ire toria  que o em­
preende .

D eve ser bem delim itado o cam po den tro  do 
qual pode ser exercida eficazm ente a ação dessa 
diretoria ; devem ser estudados tam bem  outros 
cam pos den tro  dos quais ela não pode ag ir de­
cisivam ente mas que, devido à im portância que 
apresentam  para  a indústria  em vias de racionali­
zação, merecem consideração ; a colaboração dês- 
tes setores deve ser p rocurada  por meio de en ten ­
dim entos baseados nas van tagens m útuas que po­
dem ser ob tidas.

A  indústria  d iretam ente v isada deve sofrer 
um exam e deta lhado  e com pleto sob todos os a s ­
pectos : econômico, financeiro, de instalações, de 
equipam ento, de pessoal, de m ercados, etc. Êste 
exam e deve ser feito tendo sem pre em vista que 
qualquer cousa, por m enor que seja a sua im por­
tância p ara  a indústria  considerada, pode p rova­
velm ente ser feita de m odo m elhor e mais econô­
mico do que aquele que está sendo usado. O  exa­
me não deve lim itar-se a recolher inform ações de 
chefes e encarregados de serviço ; é preciso veri­
ficar essas inform ações pela observação d ire ta .

D e posse dos resu ltados do exam e, sôbre 
êles será  feito o estudo de conjunto  da indústria  
e estabelecidas serão em seguida as linhas gerais 
da nova estru tu ra  que se pode a d o ta r .

P roceder-se-á  ao estudo isolado dos p rodu­
tos aos quais podem ser aplicados os princípios da 
produção em série ; em geral, mesmo dentro  de 
indústrias com plexas, existem  ativ idades que po­
dem se r separadas com êsse objetivo e que, no 
entanto, são com um ente executadas de m istura com 
outras às quais não é possivel aplicar a produção 
em série. P o r exemplo, um a oficina de reparação 
de m aterial ferroviário  necessita poder dispensar 
um tra tam ento  diferente a cada um dos veículos 
que vêm procurá-la  ; a  oficina, porem, utiliza di­
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versos m ateriais que são de em prego comum a 
diversos serviços e que devem ser fabricados ou 
p reparados den tro  da própria oficina —. tais como 
parafusos, peças de fixação em geral, sapatas de 
freios, etc. E stes produtos de em prêgo constante 
devem ser isolados e a sua fabricação pode ser a tr i­
buída a secções especializadas e de funcionam en­
to regular, independente  das necessidades mo­
m entâneas da oficina.

O  estudo da nova estru tu ra  da indústria  con­
siderada  deve ser acom panhado pelo dos seus 
produtos, p rocurando reduzir e uniform izar os 
seus tipos com a padronização. E ' freqüente u ti­
lizar um a em prêsa diversos produtos ligeiram ente 
diferentes ou fabricar espécies sem elhantes de a r­
tigos. N o estudo da padronização devem ser con­
sideradas não  som ente as conveniências da indús­
tria  em estudo como tam bem  as de en tidades es­
tranhas a elas (fornecedores, co m p rad o res).

E stabelecidas as linhas gerais da nova o rg a ­
nização, devem concentrar-se  as atenções no estudo 
completo das secções inteiram ente novas ou das 
an tigas que vão sofrer m enores alterações, pois 
nestas mais facil será a ação racionalizadora ; has 
secções novas, porque existe toda a liberdade, po­
dendo ser postas em funcionam ento independente­
m ente de qualquer alteração  no ritm o da indús­
tria  ; nas secções an tigas, de m enor m odificação, 
porque as alterações podem  ir sendo in troduzidas 
no correr do serviço, sem prejudicá-lo , reduzindo- 
-se estas alterações geralm ente à  aplicação dos 
princípios do tailorism o.

A  aplicação progressiva da nova o rgan iza­
ção perm ite aos seus executores acom panhá-la 
passo a passo, o que é sum am ente im portante ; a 
eficiência m aior de um a fábrica não sérá obtida 
cotn a distribuição de regulam entos novos, impos­
tos abruptam ente, e sim com a ação constante, 
jun to  aos que trabalham , dos técnicos de eficiên­
cia, que devem procurar os defeitos e ensinar a 
sua correção.

O  serviço do pessoal deve ser iniciado tão 
cedo quanto  possivel, sendo considerado os em­
pregados sob os pontos de v istas de distribuição, 
rem uneração e possibilidades de acesso, condições 
de serviço, capacidade de trabalho, habilitação, 
etc. N ão  é possivel estabelecer quadros de pes­
soal a priori ou criticar quadros existentes sem 
conhecer o pessoal e os recursos e exigências do 
serv iço .

A o mesmo tem po deve ser em preendida a 
explicação das van tagens que podem  ser obtidas, 
para  a indústria  e p ara  o pessoal, com a aplicação 
dos novos m étodos ; apresentam -se, então, exce­
lentes oportun idades para  conhecim ento dos em­
pregados, das suas aptidões e capacidade de ap er­
feiçoam ento .

N o Brasil as condições a tuais são ex trem a­
m ente favoraveis à  in trodução dos m étodos cien­
tíficos : g rande núm ero de riquezas ainda por ex ­
plorar, perm itindo ráp ida  expansão ; mão de obra 
tecnicam ente hab ilitada em quan tidade  reduzida, 
não sendo de tem er a form ação de m assas de sem- 
-trabalho  ; m ercado in terno muito pouco desen­
volvido, capaz de absorver um a quan tidade  muito 
m aior de produtos que a tualm ente.

O  G ovêrno F ederal, como explorador direto 
que é de diversos serviços públicos, tem diante 
de si vasto  cam po p a ra  aplicação direta da racio­
nalização ; as e stradas de ferro d iretam ente adm i­
n istradas pela U nião, por exemplo, representam  
uma g rande m assa de capital e de trabalho, com 
renda superior à de quasi todos os E stados. A 
aplicação dos princípios científicos do trabalho 
ao parque ferroviário nacional, com a concentra­
ção de em prêsas diversas, in trodução das norm as 
de adm initração científica, produção em série de 
diversos m ateriais de uso comum, sim plificação e 
padronização de diversos artigos, seleção, orien­
tação e aperfeiçoam ento do pessoal podem condu­
zir a  resu ltados excelen tes.

Terceira Parte
’ «r'~Í7Z-~~ *

A  O R G A N IZ A Ç A O  D A S  E M P R Ê S A S  
IN D U S T R IA IS  D O  E S T A D O  D IA N T E  D A  

L E G IS L A Ç Ã O  B R A S IL E IR A

34 — N ão  cabe evidentem ente neste trab a ­
lho o estudo detalhado  das diversas em prêsas in ­
dustriais adm inistradas pelo G ovêrno Brasileiro 
e muito menos das que estão  ainda por organizar. 
A  posição do E stad o  industrial e as norm as ge­
rais da boa organização das em prêsas e dos ser­
viços foram consideradas anteriorm ente; a ap li­
cação destas norm as exige o estudo minucioso e 
direto de cada serviço ou em prêsa.

Exam inarem os a seguir os pontos da legisla­
ção vigente que mais d iretam ente dizem com os 
serviços industriais ; na quarta  parte  desta m ono­
grafia  serão ap resen tadas as conclusões finais.
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I —  A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

3 5 — A  a titude  do poder político no cenário 
econômico e industria l brasileiro  está prevista no 
artigo  1.° da C onstitu ição :

“A rt. 1.° ■— O  Brasil é uma república . O  poder 
político em ana do povo e é exercido em nome dele e no 
interêsse do seu bem estar, da sua honra, da  sua indepen­
dência e da sua prosperidade” .

Bem esta r e p rosperidade dependem  d ire ta ­
m ente das condições econôm icas.

A  estru tu ra  econôm ica do Brasil está  bem 
defin ida na p a rte  da C onstitu ição relativa à or­
dem econômica, considerada no art. 135 e nos que 
a êle se seguem ; pelo art. 135, ad ian te  transcrito , 
verifica-se que o Brasil é um estado de economia 
capitalista, estando  sujeita  a a tiv idade p rivada  ao 
controle do G ovêrno, que tem o direito de in tervir 
na defesa do bem público :

“A rt. 135 — N a  iniciativa individual, no  poder de 
creação, de organização e de invenção do  indivíduo, exer­
cido nos limites do  bem público, funda-se a  riqueza e a 
prosperidade nacional. A intervenção do E stado  no  do­
mínio econômico só se legitima p ara  suprir as deficiências 
da  in iciativa individual e coordenar os fatores da produção, 
de m aneira a  evitar ou resolver os seus conflitos e in tro ­
duzir no  jõgo das competições individuais o  pensam ento 
dos interêsses da N ação, representados pelo E stado .

A  intervenção no dom ínio econômico poderá ser me- 
d iata  e imediata, revestindo a forma do controle, do estí­
m ulo ou da  gestão d ire ta” .

36 -— A  execução de a lguns serviços e a 
au torização para  outros é de com petência p riva­
tiva da U nião  :

"A rt. 15. — Com pete privativam ente à  U n iã o :

V  .— au torizar a  produção e fiscalizar o  comércio de 
material de guerra de qualquer n a tu re z a ;

V I .— m anter o serviço de correios;
V II — explorar ou dar em concessão os serviços de 

telégrafos, rádio-coraunicação e navegação aérea, inclusive 
as instalações de pouso, bem como as vias férreas que 
liguem diretam ente portos m arítimos a fronteiras nacionaiS 
ou transponham  os limites de um E s ta d o ;

D iversos assun tos que interessam  diretam en­
te à indústria  devem ter legislação elaborada ex­
clusivam ente pela U nião  :

"A rt. 16 — Com pete p rivativam en te . à  U nião o  poder 
de legislar sôbre as seguintes m a té ria s :

IV  — a  produção  e o comércio de arm as, munições 
e explosivos :

V I — as. finanças federais, as questões de m oeda, de 
crédito, de bolsa e de banco ;

V II — comércio exterior e in terestadual, câmbio' e trans­
ferência de valores p a ra  fora do país ;

V III — os monopólios óu estadização da indústria;

X  — correios, telégrafos e rádio-com unicação i
X I — as com unicações e os transportes por v ia  férrea, 

v ia  dágua, v ia  aérea ou estradas de rodagem, desde que 
tenham  cara ter internacional ou in terestadual ;

X II ■— a navegação de cabotagem , só perm itida esta, 
quanto  a m ercadorias, aos navios n acio n ais.

X IV  — os bens do  dom ínio federal, minas, m etalurgia, 
energia hidráulica, águas, florestas, caça e pesca e sua 
ex p lo ra çã o ;

X V  — a unificação e estandard ização  dos estabeleci­
m entos e instalações elétricas, bem como as m edidas de se­
gurança a serem ado tadas nas indústrias de produção de 
energia elétrica ; o  regime das linhas para  as correntes 
de a lta  tensão, quando as mesmas transponham  os limites 
de um E s ta d o ;

X V I — o direito civil, o  d ireito  comercial, o  direito 
aéreo, o direito operário, o  direito penal e o  direito p ro­
cessual :

X V II — o regime de seguros e sua fiscalização :

X IX  — as cooperativas e instituições destinadas a 
recolher e a  em pregar a  economia popular ;

X X  — direito  de autor ; im prensa ; d ireito  de asso­
ciação, de reunião, de ir e v i r ; as questões de estado 
civil, inclusive o  registo civil e as m udanças de nome :

X X I — os privilégios de invento, assim  como a pro­
teção dos modelos, m arcas e outras designações de mer­
cadorias ;

Pertencem  à  U nião  todos os- g randes cursos 
dágua, im portantes p a ra  navegação, abastecim en­
to dágua e energia hidro-elétrica :

"A rt. 36 — São do dom ínio fed era l:
a) os bens que pertencerem  à União, nos termos das 

leis atualm ente em v ig o r ;
b ) os lagos e quaisquer correntes em terrenos do seu 

domínio, ou que banhem  mais de um E stado, sirvam  de 
limites com outros paises ou se estendam  a territórios es­
trangeiros ;

T an to  a  U nião  como os E stad o s ou os M u ­
nicípios podem  explorar serviços industriais ; para  
a U nião esta  possib ilidade está prev ista  no a r t .  
135 da C onstitu ição, já  tra n sc r ito ; para  os E s­
tados existe o a r t .  21 :

"A rt. 21 •— Com pete privativam ente aos E stad o s:
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II — E xercer todo e qualquer poder que lhes não for 
negado, expressa ou implicitamente, por esta C onstituição”.

Relativam ente aos municípios existe o dispos­
to no seguinte artigo  :

‘'A r t.  29 — O s municípios da mesma região podem 
agrupar-se p ara  a  instalação, exploração e adm inistração 
de serviços públicos com uns. O  agrupam ento, assim cons­
tituído, será dotado de personalidade jurídica lim itada a 
seus fins.

Parág ra fo  único. C aberá  aos E stados regular as con­
dições em que tais agrupam entos poderão constituir-se, bem 
como a  form a de sua adm inistração” .

3 7 - 0  cap ita l necessário  ao estabelecim en­
to de serviços industriais pelos E stados, M unicí­
pios, D istrito  F edera l e T erritó rios, bem como o 
destinado  a quaisquer outros fins, independe de 
autorização federal si for levantado  no País ; sen­
do, no caso de em préstim o no estrangeiro , regu ­
lado pelo a r t .  35 :

‘ A r t.  35 -— E ’ defeso aos Estados, ao  D istrito  Fe­
deral e aos M unicípios :

c) contra ir empréstimo externo sem prévia autorização 
do Conselho Federal” .

38 — O  chefe suprem o da adm inistração pú­
blica é o P residen te  da República :

‘‘A r t.  73 — 0  Presidente da República, autoridade 
suprem a do E stado, coordena a  atividade dos órgãos re­
presentativos, de grau superior, dirige a  política interna 
e externa, prom ove ou orienta a política legislativa de in­
terêsse nacional, e superintende a adm inistração do P a ís” .

39 — D e g rande im portância para  os ser­
viços industriais, exercidos pelo G ovêrno ou pelos 
particulares, é o C onselho da Econom ia N acional:

“A rt. 57 — 0  C onselho da Econom ia N acional com ­
põe-se de representantes dos vários ram os da produção n a ­
cional, designados, dentre pessoas qualificadas pela sua com­
petência especial, pelas associações profissionais ou sindi­
catos reconhecidos em lei, garantida a  igualdade de repre­
sentação entre em pregadores e em pregados.

Parág rafo  único. O  Conselho da Economia N acional 
se dividirá em cinco secçõ es:

a) secção de indústria e do a r te sa n a to ;
b) secção da a g ric u ltu ra ;
c) secção do com ércio ;
d) secção dos tran sp o rte s ;
c) secção do crédito .

A rt. 61 — São atribuições do C onselho da Economia 
N a c io n a l:

a) prom over a organização corporativa da economia 
n a c io n a l;

b) estabelecer norm as relativas à  assistência prestada 
pelas associações, sindicatos ou in s titu to s :

c) editar norm as reguladoras dos contratos coletivos de 
trabalho entre os sindicatos da mesma categoria da  produ­
ção ou entre associações representativas de duas ou mais 
categorias :

d) emitir parecer sôbre todos os projetos, de iniciativa 
do G ovêrno ou de qualquer das C âm aras, que interessem 
diretam ente à  produção n a c io n a l;

e) organizar, por iniciativa própria  ou proposta do 
G ovêrno, inquéritos sôbre as condições do trabalho, da 
agricultura, da  indústria, do comércio, dos transportes e 
do crédito, com o fim de increm entar, coordenar e aper­
feiçoar a  produção nacional ;

f) p reparar as bases p ara  a fundação de institutos de 
pesquisas que, atendendo à diversidade das condições eco­
nômicas, geográficas e sociais do país, tenham  por objeto :

I — racionalizar a organização e adm inistração da 
agricultura e da in d ú s tr ia ;

II —• estudar os problem as do crédito, da distribuição 
e da venda, e os relativos à  organização do trabalho ;

g) emitir parecer sôbre todas as questões relativas à 
organização e reconhecim ento dos sindicatos ou associações 
profissionais ;

h) propor ao  G ovêrno a  creação de corporações de 
ca teg o ria" .

C onform e vemos, a im portância do Conselho 
da Econom ia N acional é m uito g rande para  a in ­
dústria  ou os serviços industriais em geral ; q uan ­
do estiver em funcionam ento será êsse Conselho 
um órgão utilíssimo do país ; as suas funções, no 
entanto , relacionam -se mais intim am ente com os 
serviços e em prêsas de particu lares do que com os 
do G ovêrno : p a ra  estes últim os o órgão  mais im­
portan te  é o D epartam ento  previsto no art. 67 da 
C onstituição, o qual já está em funcionam ento e 
que será tra tado  com mais detalhe ém outro capí­
tulo. V erem os aqui som ente o que diz a C onsti­
tuição :

“A rt. 67 —•. H averá  junto à  Presidência da  República, 
o rganizado por decreto do Presidente, um D epartam ento 
Adm inistrativo com as seguintes atribuições :

a) o estudo porm enorizado das repartições, departa ­
mentos e estabelecimentos públicos, com o fim de deter­
minar, do ponto de v ista  da economia e eficiência, as m o­
dificações a  serem feitas na  organização dos serviços pú ­
blicos, sua distribuição e agrupam ento, dotações orçam en­
tárias, condições e processos de trabalho, relações de uns 
com os outros e com o público ;

b) organizar anualm ente, de acôrdo com as instruções 
do Presidente da  República, a  proposta orçam entária a 
ser enviada por êste à C âm ara dos D eputados ;

c) fiscalizar, po r delegação do Presidente da R epú­
blica e na  conform idade das instruções, a execução o r­
çam entária” .
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40 — D a p arte  relativa aos orçam entos 
anuais da U nião  têm im portância para os serviços 
industriais os seguintes pontos :

"A rt. 68 — 0  orçam ento será uno, incorporando-se 
obrigatoriam ente à  receita todos os tributos, rendas e su­
primentos de fundos, incluidas na  despesa todas as dotações 
necessárias ao  custeio dos serviços públicos.

A rt. 69 — A  discrim inação ou especialização da des­
pesa far-se-á por serviço, departam ento, estabelecim ento 
ou  rep artiç ão .

§ 1.° P o r ocasião de form ular a proposta orçam entá­
ria, o D epartam ento  A dm inistrativo organizará, p ara  cada 
serviço, departam ento, estabelecim ento ou repartição, o 
quadro  da discrim inação ou especialização, por itens, da 
despesa que cada um deles é autorizado a realizar. O s 
quadros em questão devem  ser enviados à  C âm ara dos 
D eputados juntam ente com a proposta orçam entária, a t i­
tulo meramente inform ativo ou como subsídio ao  escla­
recimento da C âm ara na vo tação  das verbas globais.

§ 2.” D epois de vo tado  o  orçam ento, si a lterada a 
proposta do G ovêrno, serão, n a  conform idade do venci­
do, m odificados os quadros a  que se refere o  parágrafo  
a n te r io r ; e, m ediante p roposta  fundam entada do D epar­
tam ento A dm inistrativo, o Presidente da República poderá 
autorizar, no decurso do ano, modificações nos quadros 
de discrim inação ou especialização por itens, desde que 
para  cada serviço não sejam excedidas as verbas globais 
votadas pelo Parlam ento".

41 — A p arte  financeira de todas as em prê­
sas governam entais será fiscalizada pelo T ribunal 
de C on tas :

‘ A rt. 114 — P ara  acom panhar, diretam ente ou por 
delegações organizadas de acõrdo com a lei, a execução 
orçam entária, ju lgar das contas dos responsáveis por di- 
nheiros ou bens públicos e da legalidade dos contratos 
celebrados pela U nião, é instituído um T ribunal de C on­
tas, cujos membros serão nom eados pelo Presidente da 
República, com a ap rovação  do Conselho F ederal. Aos 
M inistros do T ribunal de C ontas são asseguradas as mes­
mas garantias que aos M inistros do Suprem o T ribunal F e ­
deral .

P a rág rafo  único. A  organização do T ribunal de C on­
tas será regulada em lei” .

42 — A  C onstituição considera o trabalho 
nos seguintes artigos :

“A rt. 136 ■— O  trabalho  é um dever social. O  tra ­
balho intelectual, técnico e m anual tem direito a proteção 
e solicitude especiais do E stad o .

A  todos é garantido o  direito de subsistir mediante •
o seu trabalho  honesto e êste, como meio de subsistência 
do indivíduo, constitue um bem, que é dever do E stado  
proteger, assecjurando-lhe condições favoraveis e meios de 
de fesa .

A r t.  137 — A legislação do  traba lho  observará, além 
de outros, os seguintes p rece ito s :

a ) os con tra tos coletivos de trabalho  concluídos pelas 
associações, legalmente reconhecidas, de em pregadores, tra ­
balhadores, artistas e especialistas, serão  aplicados a todos 
os empregados, trabalhadores, artistas e especialistas que 
elas representam  ;

b) os contra tos coletivos de trabalho  deverão  estipular 
obrigatoriam ente a sua duração, a  im portância e as m o­
dalidades do salário , a  disciplina in terior e o h o rário  do 
tra b a lh o ; .

c) a m odalidade do salário  será  a  mais apropriada  às 
exigências do operário  e da e m p rê sa ;

d) o operário  terá direito ao  repouso sem anal aos 
domingos e, nos limites das exigências técnicas da  emprêsa, 
aos feriados civis e religiosos, de acõrdo com a tradição 
lo c a l;

e) depois de um ano de serviço in interrupto em uma 
emprêsa de traba lho  contínuo, o operário  terá  direito a 
uma licença anual rem unerada ;

f) nas em prêsas de trabalho  contínuo, a  cessação das 
relações de trabalho, a  que o traba lhador não  haja dado 
motivo, e quando a lei não  lhe garan ta  a  estabilidade no 
emprêgo, crea-lhe o d ireito  a uma indenização propor­
cional aos anos de serviço ;

g) nas em prêsas de trabalho  continuo, a  m udança de 
proprietário  não rescinde o  con tra to  de trabalho, conser­
vando os empregados, p ara  com o novo em pregador, os 
direitos que tinham  em relação ao  a n tig o ;

h) salário  mínimo, capaz de satisfazer, de acõrdo com 
as condições de cada região, as necessidades norm ais do 
trabalho ;

i) dia de traba lho  de oito horas, que poderá ser redu­
zido, e som ente suscetível de aum ento nos casos previstos 
em l e i ;

j) o trabalho  à noite, a  não  ser nos casos em que é 
efetuado periodicam ente p o r turnos, se rá  retribuído com 
rem uneração superior à  do d iu rn o ;

k) proibição de trabalho  a m enores de quatorze anos; 
de trabalho noturno a  m enores de dezesseis e, em indústrias 
insalubres, a  menores de dezoito annos e a  m ulheres ;

1) assistência médica e higiênica ao  trabalhador e à 
gestante, assegurado a esta, sem prejuizo do salário, um 
período de repouso antes e depois do  p a r to ;

m) a instituição de seguros de velhice, de invalidez, 
de v ida e p a ra  os casos de acidentes do  trabalho ;

n ) as associações de trabalhadores têm o  dever de 
p restar aos seus associados auxílio ou assistência, no re­
ferente às prá ticas adm inistrativas ou judiciais relativas aos 
seguros de acidentes do  trabalho  e aos seguros sociais” .

43 — O  artigo  156 da C onstitu ição e os que 
o seguem  im ediatam ente são dedicados aos em­
pregados do G ovêrno :

\
“A rt. 156 — O  Poder Legislativo organizará o E s ­

tatu to  dos Funcionários Públicos, obedecendo aos seguintes 
preceitos desde já  em v ig o r :

a) o  quadro  dos funcionários públicos com preenderá 
todos os que exerçam  cargos públicos creados em lei, seja 
qual for a form a de p ag am en to ;
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b) a  prim eira investidura nos cargos de carreira  far- 
se-á m ediante concurso de provas ou de t ítu lo s ;

c) os funcionários públicos, depois de dois anos, quan­
do nom eados em v irtude de concurso, de provas, e, em 
todos os casos, depois de dez anos de exercício, só poderão 
ser exonerados em virtude de sentença judiciária ou m e­
diante processo adm inistrativo, em que sejam  ouvidos e 
possam  defender-se ;

d ) serão  aposentados compulsoriamente os funcionários 
que atingirem  a idade de sessenta e o ito  anos ; ' a lei po­
derá reduzir o  limite de idade p a ra  categorias especiais 
de funcionários, de acôrdo com a natureza  do s e rv iç o ;

e) a  invalidez p a ra  o exercício do cargo ou posto de­
term inará a aposentadoria ou reform a, que será concedida 
com vencim entos integrais si contar o  funcionário mais 
de trin ta  anos de serviço e fe tiv o ; o  p razo  p a ra  a  con­
cessão de aposentadoria ou reform a com vencim entos in­
tegrais, por invalidez, poderá ser excepcionalm ente redu­
zido nos casos que a  lei determ inar ;

f) o funcionário invalidado em conseqüência de aci­
dente ocorrido no serviço será aposentado com vencim en­
tos integrais, seja qual for o seu tem po de ex erc íc io ;

g) as vantagens da  inatividade não poderão, em caso 
algum, exceder as da  atividade ;

h) os funcionários terão  direito a férias anuais, sem des­
contos, e a  gestante a tres meses de licença com vencim entos 
in teg ra is .

A r t.  157 •— Poderá ser posto em disponibilidade, com 
vencim entos proporcionais ao tempo de serviço, desde que não 
caiba no caso a pena de exoneração, o  funcionário civil que 
estiver no gôzo das garantias de estabilidade, si, a juizo de 
um a comissão disciplinar nom eada pelo M inistro ou chefe 
de serviço, o  seu afastam ento do exercício for considerado 
de conveniência ou de interêsse público.

A rt. 158 — O s funcionários públicos são  responsáveis 
solidariam ente com a Fazenda N acional, E stadual ou M u­
nicipal por quaisquer prejuizos decorrentes de negligência, 
om issão ou abuso no exercício dos seus cargos.

A rt. 159 — E ’ vedada a  acum ulação de cargos p ú ­
blicos rem unerados da União, dos E stados e dos M uni­
c íp io s".

A inda relativo ao funcionalism o civil é o p a ­
rág rafo  único do a r t .  164 :

“N enhum  brasileiro poderá exercer função pública, uma 
vez provado não haver cum prido as obrigações e os en­
cargos que lhe incumbem p a ra  com a segurança nacional”.

44 — A s m odificações da C onstituição estão 
previstas nos a r ts . 174 e seguintes :

"A rt. 174 — A  C onsttiuição pode ser emendada, mo­
dificada ou reform ada por iniciativa do Presidente da  Re­
pública ou d a  C âm ara dos D eputados.

D entre  as “Disposições T ran sitó rias  e F i­
nais" destacam os os artigos seguintes, de in terês­
se p ara  êste estudo :

“A rt. 177 — D entro  do prazo de sessenta dias a 
contar da da ta  desta C onstituição, poderão  se r aposenta­
dos ou reform ados de acôrdo com a legislação em vigor 
os funcionários civis e m ilitares cujo afastam ento se impu­
ser, a juizo exclusivo do G ovêrno, no interêsse do serviço 
público ou por conveniência do regim e.

A rt. 179 ^  O  C onselho da Econom ia N acional deverá 
ser constituído antes das eleições ao  Parlam ento N acional.

A rt. 180 — E nquanto  não se reunir o  Parlam ento N a ­
cional, o Presidente da República terá o poder de expedir 
decretos-leis sôbre todas as m atérias da  competência le­
gislativa da U nião .

A rt. 183 — Continuam  em vigor, enquanto não revo­
gadas, as leis que, explícita ou implicitamente, não  contra­
riarem  as disposições desta C onstitu ição".

31 —  LEI CONSTITUCIONAL N.° 2 -  DE 16 DE 

MAIO DE 1938

45 — E sta  lei determ inou o restabelecim en­
to, por tempo indeterm inado, do a r t .  177 da 
C onstitu ição .

III —  LEI N.° 284, DE 28 DE OUTUBRO DE 1936

46 — N ão  tendo sido ainda decretado  o 
E sta tu to  dos Funcionários Públicos, previsto  no 
A rt. 156 da C onstituição, continuam  os servido­
res do E stado  a ser governados pela Lei n . 284, 
an terior à C onstituição de 10 de N ovem bro.

E ssa  lei reajustou os quadros e os vencim en­
tos do funcionalism o público civil federal e de ter­
minou diversas ou tras providências, entre as quais 
a creação do C onselho F ederal do Serviço Públi­
co Civil, o qual iria mais ta rde  transfo rm ar-se  no 
atual D epartam ento  Adm inistrativo, do Serviço 
Público .

U m a disposição im portan te dessa lei foi a 
in trodução do princípio de form ação de carreiras 
para  os funcionários, de acôrdo com o seu art. l.°. 
A nteriorm ente os cargos públicos eram  preenchi­
dos por nom eação e não por prom oção, não sendo 
assegurada ao funcionário, por mais zeloso, a pos­
sibilidade de acesso a postos mais elevados ; a tu a l­
m ente o regim e de prom oções está regulado em 
detalhe, só podendo dar-se  a prim eira investidura 
nos cargos iniciais das carre iras .

A lei 284 trouxe a padronização dos venci­
mentos, de que Tiavia variedade quasi ilim itada, 
sendo estabelecidos 23 padrões designados pelas 
letras A  até X , o mais baixo (A ) correspondendo 
a 2:400$000 anuais e o mais elevado (X ) a 
90:000$000 anua is.
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O  funcionalism o público civil foi distribuído, 
den tro  dos M inistérios, em quadros designados 
pelos núm eros rom anos I, II, III etc., em quan ti­
dade  variavel p a ra  os vários M inistérios, inclui- 
dos en tre  estes os da G uerra  e da M a rin h a .

Foi prevista (a rt. 7.°) a revisão dos regu la ­
m entos das repartições públicas afim de adap tá- 
-los aos novos dispositivos, ta re fa  em que ha ainda 
muito a - fa z e r .

O  C onselho F edera l do Serviço Público Civil 
foi creado diretam ente subord inado  ao P residente 
da República, sendo constituído por cinco m em ­
bros de livre escolha do P residen te  ; suas a trib u i­
ções principais eram  o estudo  dos serviços públi­
cos, a realização de concursos para  o provim ento 
de cargos públicos e o funcionam ento como órgão 
consultivo em questões de pessoal das repartições.

D eterm inou tam bem  a lei 284 a creação de 
uma C om issão de Eficiência  p ara  cada M inistério, 
encarregada do estudo perm anente da o rgan iza­
ção dos serviços do respectivo M inistério  e a sua 
racionalização, das p ropostas de nom eação, p ro ­
moção e transferências de fu n c io n ário s ; cabia 
ainda às Com issões o fornecim ento de inform ações 
ao C . F . S . P . C .

E sta  instituição das Com issões de Eficiência 
foi outro g rande passo na organização dos servi­
ços públicos, vindo trazer ordem  a d iversas ques­
tões, como a de prom oção de funcionários, por 
exemplo.

47 — A lei 284 determ inou no a r t .  19 :

"A rt. 19 — O s serviços públicos civis serão  executa­
dos pelos funcionários cujos cargos constam  das tabelas 
anexas a esta lei e por pessoal ex tranum erário .

P arág rafo  único . O  pessoal extranum erário, classifica­
do em contratado, m ensalista, diarista  e tarefeiro. será ad ­
mitido na forma da legislação que vigorar, de acôrdo com 
a na tu re ra  e necessidade dos serviços a serem executados 
e pelo prazo que for indispensável” .

Ficaram  assim  os em pregados do G ovêrno di­
vididos em duas categorias principais, a dos fu n ­
cionários e a do pessoal extranum erário. A  C ons­
tituição de 10 de N ovem bro não se refere aos 
ex tran u m erário s .

48 ■— A  lei 284 eliminou (a rt. 21) todo e 
qualquer estipêndio atribuído até  então aos fun ­
cionários públicos, a título de abono ou de gra tifi­
cação, que não constasse das tabelas anexas à re­
ferida le i .

O  regim e de tem po in tegral foi determ inado 
(a rt. 22) p ara  os d iretores dos órgãos com ponen­
tes das secre tarias de E stad o  ; pela C onstituição 
de 10 de N ovem bro êste dispositivo foi estendido 
a todo o funcionalism o. O  a r t .  29 da Lei 284 
previa o estabelecim ento do tem po in tegral para 
certos cargos técnicos, científicos e de m agistério, 
a en tra r em vigor quando o decidisse o G ovêrno, 
sendo en tão  previsto m elhor pagam ento  aos fun­
cionários .

49 — A s bases p ara  prom oção dos funcio­
nários,, estabelecidas no a r t .  33 e seguintes, foram 
as seguin tes :

— m etade das prom oções obedeceria ao cri­
tério de an tigu idade  e m etade ao  de m erecim ento;

— nas prom oções por m erecim ento teriam  
preferência os funcionários classificados por con­
curso ;

— as prom oções à  últim a classe da carreira 
obedeceriam  exclusivam ente ao critério de m ereci­
m ento a b so lu to ;

— as prom oções por m erecim ento seriam  fei­
tas den tre  os funcionários constan tes de lista tr í­
plice, o rganizada previam ente pela Com issão de 
Eficiência, só podendo ser incluidos nesta  lista os 
funcionários colocados nos dois prim eiros terços 
de sua classe na  ordem  de an tigu idade, excetuado 
o caso de prom oção à  últim a classe da  carreira  ;

— seria obrigatório  o interstício de dois anos 
para  prom oção.

A lgum as funções, como as de secretário , che­
fe, oficial e auxiliar de gabinete deveriam  ser ex er­
cidas em com issão por pessoas de livre escolha, 
observados os regulam entos respectivos.

50 — U m  sábio dispositivo da lei 284, ta l­
vez o de m aior alcance p a ra  o aperfeiçoam ento 
dos serviços públicos civis, foi o que estabeleceu 
os concursos para  provim ento dos cargos iniciais 
das carreiras, dispositivo que foi confirm ado pela 
C onstituição de 10 de N ovem bro .

Foi tambem estabelecida a “C aderne ta  do 
F uncionário” ( a r t .  4 5 ) , a qual a inda  não entrou 
em vigor.

51 — A  utilização do pessoal ex tranum erá­
rio e dos funcionários foi determ inada do seguinte 
modo :

A rt. 51 — O s serviços públicos em geral, e, espe­
cialmente, de natureza  industrial, deverão  ser constituídos
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por um núcleo reduzido de funcionários de quadro, que 
ocuparão os cargos de m aior responsabilidade. As fun­
ções auxiliares deverão ser executadas por pessoal ex- 
tranum erário” .

52 — 0  dispositivo seguinte parece-nos de 
aplicação dificil :

"A rt. 55 — N ps regulamentos que expedir, o G ovêr­
no fixará as tarefas mínimas, nos serviços industriais, de 
acõrdo com a capacidade de produção exigivel, p ara  cada 
espécie e condição de trabalho, ficando, desde já, revogada 
toda a  respectiva legislação em Vigor” .

A s condições de produção  variando  d ire ta ­
m ente com o aparelham ento  e tam bem  com a o rg a ­
nização da indústria , a cada alteração  das ins­
talações ou dos sistem as de trabalho  deve corres­
ponder um a revisão dos regulam entos.

53 — A  Lei 284 foi acom panhada de tabe­
las dos quadros e carreiras para  os diversos M i­
nistérios, para  o funcionalism o ; foi prevista a ex­
pedição de regulam entos com a lotação e a d istri­
buição do pessoal em geral, só podendo essa lo­
tação ser a lte rada  por proposta da respectiva C o­
m issão de E ficiência, ouvido o C . F . S . P . C .

IV — DECRETO-LEI N.° 7, DE 17" DE NOVEMBRO

DE 1937

54 — D eterm inou êste decreto-lei que o 
Tribunal de C ontas, cujo funcionam ento havia 
sido regulado pela Lei 1-56, de 24 de dezembro 
de 1935, continuaria a "exercer as suas a trib u i­
ções no que concerne às tom adas de contas, ab ra n ­
gendo a sua jurisdição os responsáveis por dinhei­
ro, valores e m aterial pertencentes à N ação  ainda 
mesmo que exerçam  suas funções, ou residam  no 
exterior, bem como os herdeiros, fiadores e rep re­
sen tan tes dos ditos responsáveis’’ (A rt: 1 .°).

Foi tambem determ inado :

A rt. 2.* — Compete, a:nda, ao  mesmo T ribunal, 
quanto à despesa :

1.°, efetuar, diretam ente, ou por suas delegações, re­
gistro prévio dos atos da  adm inistração pública de que " 
resulte obrigação de pagam ento pelo T esouro  Nacional, ou 
por conta dêste, como sejam ;

a) concessões de aposentadoria, jubilação e reforma 
de civis e militares, bem como as de m ontepio civil ou 
militar, meio soldo e outras pensões do Estado, p ara  v e ­
rificação da regularidade da concessão e do direito aos 
vencimentos estipulados ;

b) contratos, ajustes, acordos, ou quaisquer obrigações 
que derem origem a despesa de qualquer natureza, bem 
como a prorrogação, suspensão ou rçvisão  dos ditos atos ;

c) ordens de pagam ento e de adiantam ento, expedidas 
pelos diversos M inistérios, ainda que por telegrama, para 
fóra ou dentro do País.

2.°, exam inar, registrar e distribuir os créditos orça­
m entários e adicionais ab ertos" .

D as decisões do T ribunal existe recurso para 
o P residen te  da República :

“A rt. 3.° — A recusa do registro suspende a  execução 
do  con tra to  ou cumprimento das ordens de pagam ento até
o pronunciam ento do Presidente da República que, por 
despacho expresso, determ inará o cancelam ento ou execução 
do a to . D a  decisão superior será dado conhecim ento ao 
T ribunal de Contas, para  os devidos fins” .

N em  todas as despesas devem ser subm eti­
das à aprovação prelim inar do T ribuna l :

"A rt. 4.“ — N ão  dependem de registro  prévio do 
T ribunal de C o n ta s :

I, as despesas de vencim entos, ajudas de custo e trans­
porte de pessoal ; as de pensionistas que solicitem o p a ­
gamento em estação pagadora diversa daquela em que re­
cebiam, e ^as de funeral dos contribuintes do m ontepio 
c iv i l ;

II, as despesas com o pagam ento de letras, bilhetes e 
prom issórias do T esouro  e de quisquer títulos de dívida 
flutuante e dos juros devidos ;

III, as despesas m iúdas e de pronto  pagam ento das 
repartições, que serão  realizadas mediante adiantam entos.

A s despesas de que tra ta  êste artigo serão, porém, 
registradas a  posteriori.

A rt. 5.” — O  exame do T ribunal, p ara  o efeito do 
registro, instituir-se-á, nos casos do artigo antecedente, sô­
bre : as ordens de pagam ento, .as contas e quaisquer 
documentos das operações realizadas, ou sôbre os processos 
que às mesmas houverem  dado origem ou causa.

Parág rafo  único. Si o T ribunal entender que tais 
despesas foram legalmente feitas, ordenará o registro sim­
ples ; ao contrário  m andará registrá-las sob reserva, fa­
zendo as devidas comunicações ao Presidente da República, 
que decidirá afinal.

A rt. 6.” — T odas as requisições de pagam ento, de 
adiantam ento e de distribuição de íréd itos serão  subm eti­
das ao registro do T ribunal de C ontas por exclusivo inter­
médio do M inistro da Fazenda ou autoridade por êste 
delegada.

P arág rafo  único. O s processos ou documentos refe­
rentes a despesas já realizadas, na  conform idade do art. 4.°, 
serão  encaminhados diretam ente àquele T ribunal, para  efei­
to do registro a  posteriori, pelas repartições pagadoras” .

Conform e se vê, tem o T ribuna l de C ontas 
o controle d e  toda a despesa financeira de todas 
as em prêsas do G ovêrno.

V —  DECRETO-LEI N.° 24, DE 29 DE NOVEMBRO 

DE 1937

55 — R egulou êste decreto-lei a acum ula­
ção de funções e cargos públicos rem unerados ;
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"A rt. l.° — E ’ vedada a  acum ulação de funções ou 
cargos públicos rem unerados da U nião, dos E stados ou 
M unicípios, bem como de uma e outra dessas entidades, 
qualquer que seja a form a de rem uneração.

A proibição do a r t.  159 d a  C onstituição estende-se 
aos empregados de caixas econômicas, do  Banco do Brasil, 
L loyd Brasileiro, Instituto N acional de Previdência e ins­
titutos e caixas de aposentadorias e pensões.

A rt. 4.° — E ' proibida a acum ulação de proventos de 
aposentadoria, disponibilidade ou reform a, bem como a 

'déstes com os de função ou cargo público.
A rt. 5.° — N ão  se compreende na proibição dos a rti­

gos precedentes o recebim ento de ajudas de custo, diárias, 
representação, gratificações por serviços extraordinários e 
gratificações de funções legais ou regulam entares.

A rt. 9.” — Aos funcionários que além de vencim en­
tos fixos percebam  quotas, percentagens ou gratificações 
é fixado o limite máximo de cinco contos de réis mensais 
p ara  a  totalidade dêsses p roventos".

VI —> DECRETO N.° 2 . 2 9 0  —  DE 2 8  DE JANEIRO 

DE 1 9 3 8

56 — Com êste decreto entrou em vigor o 
R egulam ento de Prom oções dos Funcionários P ú ­
blicos C ivis, o qual foi a lte rado  em alguns pontos 
pelo decreto 3 . 4 0 9 ,  de 6  de dezem bro de 1 9 3 8 .

Em suas linhas principais o regim e de p ro ­
moções obedece às seguintes norm as :

— a prom oção é ato  do P residen te  da R e­
pública ;

— as prom oções obedecem ao critério a lte r­
nado de an tigu idade de classe e de merecimento, 
exceto quanto  à classe final da carreira, em que 
obedecem exclusivam ente ao m erecim ento ;

— as propostas de prom oção competem pri­
vativam ente às Com issões de Eficiência, cabendo 
aos serviços de pessoal ap u rar os elem entos ne­
cessários ;

— a prom oção por an tigu idade recairá no 
funcionário mais antigo da classe, na data  da vaga 
originária ;

•— a prom oção por m erecim ento recairá no 
funcionário escolhido pelo P residente  da R epú­
blica, den tre  os que figurem  na lista organ  zada 
pela Com issão de Eficiência, lista esta que será 
organizada para  cada classe, contendo três no­
mes para  cada vaga  ;

— é indispensável o interstício de dois anos 
para prom oção inclusive à classe final da carreira;

— as prom oções às classes interm ediárias de 
cada carreira poderão recair, por merecimento, so­

mente nos funcionários colocados nos dois pri­
meiros terços da sua classe .

57 — Com o decreto n .  2 .2 9 0  foi in tro d u ­
zido um m ecanism o novo p ara  avaliação do m ere­
cimento do funcionalism o ; a êste respeito  os pon­
tos mais im portantes são os que a  seguir tra n s­
crevemos :

"A rt. 21 •— O  merecimento de cada funcionário será 
apurado  em. pontos negativos e positivos, segundo o preen­
chim ento das condições fundamentais, essenciais e comple- 
m entares, definidas nesta captíu lo .

P arágrafo  único. O  merecim ento é adquirido na clas­
se ; prom ovido, o funcionário com eçará a  adquirir mere­
cimento a  contar de seu ingresso n a  nova  classe.

A rt. 22 — A  assiduidade, a  pontualidade horária , a 
disciplina e o  zêlo funcional, são considerados condições 
fundam entais de merecimento, im portando o seu não pre­
enchimento, pelo funcionário, durante a  perm anência na 
classe, em pontos negativos.

A r t.  23 ■— A  assiduidade será determ inada, durante 
a perm anência do funcionário n a  classe, pelo efetivo exer­
cício das funções, sendo com putado um ponto negativo 
p a ra  cada fa lta .

P a rág rafo  único . N ão  constituirá  falta, para  os efei­
tos deste artigo, o  afastam ento decorrente d e :

a) — licença-especial de que tra ta  o decreto n . 42, 
de 15 de abril de 1935;;

b) — licença p a ra  tratam ento  de s a ú d e ;
c) — licença à  funcionária gestante ;
d) — férias ;
e) — nojo pelo falecim ento de pai, mãi, cônjuge, ir­

mãos e filhos, até  oito  dias ;
f) — gala de casam ento a té  oito  dias ;

g) — juri e outros serviços obrigatórios por lei ;
h) — desempenho de comissões previstas em lei ou 

regulam ento ou expressam ente autorizadas pelo Presidente 
da R epública.

A rt. 24 — A  falta  de pontualidade horária , durante 
a perm anência do funcionário na classe, será determ inada 
pelo núm ero de entradas tarde ou re tiradas antes de encer­
rado o expediente, atribuindo-se um ponto  negativo para  
três entradas-tarde ou re tiradas.

A rt. 25 — A s faltas de disciplina e zêlo funcional, 
durante a perm anência na classe, serão apuradas em vista 
das penas de advertência, reprensão e suspensão impostas 
ao  funcionário.

A rt. 26 — A  apreciação da perm anência do funcio­
nário  n a  classe se estenderá do início ao fim de cada qua- 
drim estre.

A rt. 27. — As condições essenciais definem p ropria ­
mente o merecimento e serão  apuradas, em pontos positi-- 
vos, • de acôrdo com a discrim inação seguinte :

a) — valor intrínseco de informações ou pareceres ; ■ 
exatidão, escrúpulo e perfeição dos trabalhos de rotina, de 
zero a  trin ta pontos ;

b) — com preensão de responsabilidade, de zero  a 
vinte pontos ;
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c) — qualidades de cooperação, de zero a dez pontos;
d) ■— firmeza de cara te r e discreção, de zero a dez 

p o n to s ;
e) •— conhecimento prático  sôbre os assuntos da re­

partição, do m inistério e do serviço público, de zero a 
v in te pontos ;

f) — urbanidade no tratam ento com os demais fun­
cionários e com o público, de zero a dez pontos.

A rt. 28 — São condições complementares do m ere­
cim ento do funcionário apuraveis em pontos positivos :

a ) — capacidade de d ire ç ã o ;
b) ■— produção de m onografias sôbre assuntos de ser­

viço público.
A rt. 29 — C ada chefe de serviço atribuirá ao  fun­

cionário, como apreciação de sua capacidade de direção, 
pontos positivos variaveis de zero a  dez.

A rt. 30 — A  produção de m onografias, publicadas ou 
não, sôbre assuntos de serviço público, só poderá influir 
n a  apuração  do m erecimento quando de livre iniciativa do 
funcionário, entendida esta como a que não resultar do 
cumprimento das funções a que estiver obrigado ou do 
desem penho de comissão.

§ 2.° ■— A  Com issão de Eficiência a tribuirá ao trabalho 
. um núm ero de pontos positivos, que v aria rá  de zero a dez, 
si o  julgar de interêsse p a ra  o  serviço público.

A rt. 31 — O  grau de merecimento do funcionário será 
repres.êntado pela média aritm ética dos totais de pontos 
obtidos nos quadrim estres anteriores.

Parág rafo  único — O  total de pontos, p a ra  cada qua- 
drimestre, será dado pela soma algébrica dos pontos nega­
tivos e positivos que o funcionário nele ob tiver.

A rt. 32 — Em  igualdade de condições de merecimen­
to, terão  preferência, sucessivamente, para  composição da 
lislta tríplice :

a) — os funcionários que tiverem  sido classificados 
em concurso de 2." entrância ;

b) — os funcionários que tiverem  sido classificados 
em concurso de 1.* entrância ou p a ra  nom eação ;

c) — os funcionários que forem habilitados em cur­
sos de aperfeiçoam ento do serviço público, legalmente ins­
tituídos ;

d ) — os funcionários que tiverem  diplomas de curso 
superior ou técnico, expedidos por estabelecimentos de en­
sino oficiais ou oficialmente reconhecidos;

e) — os funcionários mais antigos, na da ta  da vaga 
orig inária.

Parág rafo  único — O s concursos de que tra ta  êste 
artigo  são os que o funcionário haja prestado p a ra  ingres­
sar na  carreira  a  que pertence ou para  ingressar e obter 
acesso no  cargo que, em virtude da  Lei n . 284, de 28 de 
outubro de 1936, passou a integrar a  aludida carre ira .

A rt. 33 .— O  D epartam ento Adm inistrativo, instituído 
pelo artigo 67 da Constituição, baixará  instruções para 
perfeito  entendimento das condições essenciais e comple­
m entares de merecimento, regulando sua aplicação às dife­
rentes carreiras, tendo em vista  a profissão que as ca­
racteriza  .

A rt. 34 — Afim de regularizar o processam ento das 
promoções, fica o ano civil dividido nos tres quadrim estres 
seg u in tes:

I — prim eiro quadrim estre, compreendendo os meses 
de janeiro, fevereiro, m arço e a b r i l ;

II — segundo quadrim estre, compreendendo os meses 
de maio, junho, julho e a g o s to ;

III — terceiro quadrim estre, compreendendo os meses 
de setembro, outubro, novem bro e dezem bro.

A rt. 35 — Em  cada quadrim estre só serão  propostas 
promoções para  as vagas ocorridas até  o último dia do 
quadrim estre im ediatam ente an te rio r .

A rt. 36 — O s serviços de pessoal organizarão e m an­
terão  rigorosam ente em dia o assentam ento individual do 
funcionário, com o registo exato  dos elementos necessários 
à  apuração da antiguidade e do merecimento.

A rt. 40 — N os primeiros dias dos meses de janeiro, 
maio e setembro, os chefes de serviço julgarão as condi­
ções essenciais de merecimento, discriminadas no a r t. 27, dos 
funcionários servindo sob suas ordens e bem assim a con­
dição complementar, prevista  no  a r t. 29.

j  1 . ' — Chefes de serviço, para  efeito do julgam ento 
a que se refere êste artigo, são a autoridade sob cujas 
ordens imediatas serve o funcionário e a autoridade ime­
diatam ente superior àqu ela .

§ 2.° — H avendo uma única autoridade superior ao 
funcionário, apenas esta julgará suas condições de mere­
cimento .

A rt. 41 — O  julgam ento a que se refere o artigo 
anterior, será procedido pelas autoridades ali referidas, re­
unidas especialmente p ara  êsse fim, quando preencherão o 
“Boletim de M erecim ento" (M odêlo n . 4 ) .

§ 1.° Preenchido e assinado o boletim de um fun­
cionário pela autoridade menos graduada, esta o passará 
à  autoridade superior que nele m anifestará, por escrito, 
sua concordância ou discordância, expondo as razões desta.

§ 2.° — O s pontos serão  escritos, por extenso, do 
próprio punho da autoridade que os conferir.

§ 3.° — O s boletins serão  remetidos diretam ente, em 
envólucros fechados, ao serviço de pessoal, com os dizeres 
"Boletim de M erecimento", “U rgente” e "C onfidencial".

A rt. 42 — 0  julgam ento dos chefes de serviço tem 
cara ter confidencial, só sendo lícito aos funcionários conhe­
cer seu teor após o respectivo registo no serviço do pessoal.

A rt. 45 — A o receberem dos chefes de serviço os 
boletins de merecimento, os serviços de pessoal farão  os re­
gistos nas pastas de assentam entos individuais dos funcio­
nários, desde que não tenha havido discordância na a tri­
buição de pontos.

§ 1.° — O s serviços de pessoal encam inharão à  C o­
missão de Eficiência, p a ra  julgamento, os boletins de me­
recimento em que tenha havido d iscordância . . .

A rt. 47 — C aberá aos serviços de pessoal providenciar 
para  que os boletins de merecimento sejam regularmente 
remetidos na época própria.

A rt. 48 — 0  levantam ento dos “M apas de Prom oção” 
será procedido pelos serviços de pessoal à  proporção que 
forem sendo recebidos os necessários elem entos.

A rt. 49 — O s serviços de pessoal encam inharão, em 
duas vias, no  último dia dos meses de fevereiro, junho e
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outubro, à  Com issão de Eficiência, o registo de vagas e 
os m apas de prom oção, previstos nos a rts . 37 e 48.

A rt. 51 — D e posse dos registos de vagas e dos 
m apas de prom oção, a Com issão de Eficiência realizará a 
apreciação final das prom oções.

A rt. 59 — Somente nos meses de abril, agosto e de­
zembro poderão ser prom ovidos os funcionários públicos 
civis.

A rt. 60 — N os primeiros dias dêsses meses, a  Com is­
são  de Eficiência encam inhará ao  M inistro de E stado  as 
propostas de preenchim ento das vagas de prom oção.

58 — C onform e acabám os de vêr, o m eca­
nismo ado tado  p a ra  prom oções é bem detalhado  
neste regulam ento ; outros esclarecim entos e de­
talhes foram posteriorm ente aprovados pelo G o­
vêrno. A  p arte  relativa a prom oções por an tigu i­
dade é relativam ente simples, muito m aior sendo 
a com plexidade da correspondente a promoções 
por m erecim ento.

N ão  ha négar a necessidade de que se re s­
sentia o serviço público civil de regulam entação 
neste assunto. O  sistem a atual parece-nos, no en ­
tanto, com plicado quando se tra ta  de em prêsas de 
grande núm ero de em pregados — que são aliás 
as que mais necessitam  de regulam entação ade­
quada.

O bedecendo a em prêsa ou o serviço ao sis­
tema de organização vertical, no qual cada chefe 
tem sob suas ordens um núm ero reduzido de su ­
bordinados diretos, o trabalho  dos chpfes é re la ti­
vam ente simples, tendo êles que fornecer in for­
mações e boletins de poucos subordinados seus ; 
necessariam ente, porém, muitos serão os funcio­
nários que devem atribu ir g raus de merecimento 
e muito dificil será que todos possuam  o mesmo 
critério, dada  a latitude dos pontos e atribuir, que 
variam  em alguns casos de zero a dez, em outros 
de zero a vinte e em outros a inda de zero a trinta. 
Assim, parece aconselhavel sim plificar o processo, 
reduzindo as variedades de pontos a a tribu ir ; para 
cada uma das condições de m erecim ento poderiam  
ser atribuídos som ente três ou quatro  graus (por 
exemplo, mau, sofrível, bom, ó tim o), a cada grau 
correspondendo, conform e a condição a que se 
referisse, um núm ero fixo de pontos: à nota “óti­
mo’’ corresponderiam  dez pontos nas condições 
avaliadas de zero a dez, ou vinte nas de zero a 
vinte, etc.; ao grau "bom ” corresponderiam  sete 
pontos, quatorze ou vinte e um conform e as con­
dições, e tc .

Q uando  a em prêsa ou o serviço obedece ao 
sistem a de organização horizontal, no qual cada 
chefe ou encarregado  tem au to ridade  im ediata sô ­
bre um grande núm ero de subord inados, aum enta 
a d ificuldade do conhecim ento dos subordinados 
para  a correta atribuição de pontos den tro  de tão 
g rande variedade, como acima apontám os ; au ­
m enta tambem o trabalho  m aterial do chefe a 
quem com pete a organização dos boletins, vindo 
êste serviço tom ar uma p a r te  considerável do 
seu tempo ; existem  chefes de serviço — n a  C en­
tra l do Brasil, por exem plo — que têm o encargo 
de organizar boletins de mais de um m ilheiro de 
funcionários subordinados: adm itindo-se que tra ­
balhem  conscienciosam ente, o tem po de cinco mi­
nutos p ara  cada boletim não parece dem asiado
— o que dá, para  mil boletins, cinco mil m inutos 
ou sejam  quasi duas sem anas de trabalho  in in ter­
rup to  por quadrim estre . . .

VII — DECRETO-LEI 240, DE 4 DE FEVEREIRO - 

DE 1938

59 — D ispoz êste decreto-lei sôbre o pes­
soal extranum erário  e sôbre o pessoal p a ra  obras.

0  a r t .  19 da Lei 284 previa a divisão dos 
em pregados do G ovêrno em duas categorias, a dos 
funcionários e a do pessoal ex tranum erário : a 
C onstituição (a r t .  156) refere-se  som ente aos fun­
cionários ; o decreto-lei 240 regula as questões 
do pessoal extranum erário  e in troduz mais uma 
categoria, que é a do pessoal para obras. A  d i­
visão do pessoal extranum erário , indicada na Lei 
284 (con tra tado , m ensalista, diarista , ta re fe iro ), 
é m antida pelo D ec.-Lei 240, que assim  diz :

"A rt. 1.° — Além dos funcionários públicos civis, 
regularmente investidos em cargos públicos creados por 
lei, poderá haver, nos serviços públicos federais, pessoal 
extranum èrário .

A rt. 2.° .— O  pessoal extranum erário  será sempre 
admitido, ou reconduzido, a  título precário, com funções 
determinadas, e salário  fixado, dentro dos limites das do­
tações orçam entárias próprias da verba pessoal, parte  va- 
riav e l.

A rt . 3 . °  — O  pessoal extranum erário  se divide e m :

1 — C ontratado
II — M ensalista

III — D iarista
IV  — T arefeiro .

A rt. 5.” — N enhum  extranum erário  contratado ou men­
salista  será admitido ou reconduzido, ou terá  m elhoria de 
salário, sem prévia autorização do Presidente da R epú­
blica” .
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Seria mais simples e de m aior eficácia para 
os serviços en tregar a autorização das m edidas 
ind icadas neste artigo  aos diretores das grandes 
repartições ou aos m inistros, facultando-lhes a li­
berdade de ação dentro  das verbas concedidas.

“A rt. 8.° — C ontratado é o admitido, m ediante a 
assinatura  de um contrato  bi-lateral, registrado no T ribunal 
de Contas, para  o desempenho de função, reconhecidamente 
especializada, e para  a qual, a critério  da Com issão de 
Eficiência, não  haja nos quadros do funcionalismo pessoa 
devidam ente habilitada e disponível n a  respectiva lotação".

N a  adm issão de um contra tado  devem fun­
cionar norm alm ente: o encarregado  direto do ser­
viço ; o d iretor ou chefe da repartição ou depar­
tam ento ; o serviço de pessoal respectivo ; a C o­
missão de Eficiência ; o M inistro  de E stado , que 
deve subm eter a p roposta  ao P residente  da R epú­
blica, com exposição de motivos. D epois de ap ro ­
vado o con trato  pelo P residente  da República, o 
respectivo processo será enviado ao serviço de 
pessoal, que fará a lav ra tu ra  do contrato, provi­
denciando a sua rem essa ao T rib u n a l de C ontas, 
a sua publicação, etc.' Supõe-se que a verba ne­
cessária haja  sido pedida com a devida an tece­
dência.

T odos os con tratos devem ser publicados, ex­
ceto os que interessam  à  segurança pública.

“A rt. 16 — M ensalista é o admitido mediante portaria  
do  M inistro de E stado  p ara  suprir tem porariam ente defi­
ciências dos quadros do funcionalismo.

Parág rafo  único. O  prazo  estabelecido na portaria  
de adm issão não poderá exceder o do exercício financeiro.

A rt. 17 — H averá  p ara  cada repartição  uma tabela 
de m ensalistas, ap rovada  pelo Presidente da  República, com 
a  indicação do número, função e salário  mensal correspon­
dente, a  qual não poderá ser a lterada sinão por ocasião da 
revisão anual a  que se refere o a r t.  24".

Segundo o artigo  16, não devem ser utiliza­
dos m ensalistas em funções de carater perm anen­
te ; tais funções devem ser exercidas por em pre­
gados de ou tras classes ; podem  ser desem penha­
das por contratados caso não haja  nos quadros 
do funcionalism o pessoa devidam ente habilitada 
e disponível, o que faz ressa ltar o cara te r provisó­
rio dos c o n tra ta d o s ; não podem ser utilizados 
diaristas (v. mais ad ian te) nem tarefeiros e muito 
menos pessoal para obras. D onde resu lta  que as 
funções de cara ter perm anente devem ser confia­
das a em pregados efetivos, isto é, a funcionários 
públicos. E sta , disposição vem, assim, m odificar

o a r t .  51 da Lei 284 (n.° 51, pág. 33) que esta ­
belecia o desem penho das funções auxiliares por 
pessoal extranum erário; si estas funções auxiliares 
não são transitó rias e, sim, perm anentes, devem 
ser executadas por pessoal efetivo.

A  adm issão do m ensalista é feita, segundo
0 a r t .  16, pelo M inistro  de E stado  devendo no 
en tan to  ser previam ente ap rovada pelo P residente 
da República ( a r t .  2 1 ) .

N o processo da adm issão de m ensalistas, que 
só pode ser feita na função de menor salário para  
cada natureza de ativ idade prevista na tabela da 
repartição, devem funcionar norm alm ente: o encar­
regado do serviço ; o chefe de serviço ; o Serviço 
do Pessoal ; a Com issão de Eficiência ; o M inis­
tro de E s ta d o ; o D epartam ento  A dm inistrativo 
do Serviço Público ; o P residente  da R epúb lica .

T endo  garan tias tão  poucas o pessoal m ensa-
1 sta, o processo acima parece dem asiado com pli­
cado ; devemos notar, tambem, que o chefe de 
serviço e o M inistro  de E stado  são da confiança 
do G ovêrno e que os Serviços de Pessoal e as 
Comissões de Eficiência são subordinados tecni­
cam ente ao D epartam ento  A dm inistrativo do Ser­
viço Público.

A os m ensalistas é concedido o direito de aces­
so na respectiva tabela :

A rt. 23 .— Q uando houver vaga  em função que não 
seja a de menor salário  na tabela respectiva, a admissão 
se fa rá  por aproveitam ento do mensalista de salário  ime­
diatam ente inferior, desde que prove a necessária habili­
tação . . .

A rt. 24 — Anualmente será feita a  revisão das tabelas 
de m ensalistas de cada repartição, aprovadas pelo Presiden­
te da República, de acôrdo com o que prescreve o art. 17.

Parágrafo  único. E ssa  revisão^ com preenderá a  re­
condução dos m ensalistas cujos serviços forem indispensá­
veis, a  exclusão dos que não  forem necessários ou não 
tenham  correspondido plenamente à expectativa, no desem­
penho das suas funções e a inclusão de novas funções e 
dos nomes propostos, a  vigorar a  partir do próximo exer­
cício financeiro, respeitada, inflexivelmente, a dotação or­
çam entária” .

Do a r t .  23 depreende-se que as vagas veri­
ficadas na tabela de m ensalistas devem ser p re­
enchidas à m edida que* se forem observando, sem 
aguardar a revisão anual ; não está especificado 
o critério a seguir quando existem vários m ensa­
listas de salário im ediatam ente inferior ao corres­
pondente à vaga verificada ; êsse critério deve. 
portanto , ficar com os chefes de serviço.

“A rt. 25 — O  conjunto de tabelas das repartições 
constituirá a relação geral p ara  cada m inistério.
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A rt. 26 — A  revisão anual se processará da seguinte 
form a :

I — A  Secção F inanceira do Serviço do Pessoal re ­
lacionará, nominalmente, n a  prim eira quinzena de novem ­
bro, os mensalistas de cada repartição, na situação exata 
em que tenham  figurado em folha de pagam ento no mês 
an te rio r.

II — A relação nom inal de cada repartição  conterá 
os nomes dos mensalistas, núm eros de m atrícula respectivos, 
função exercida e sa lário .

III — A  relação nom inal assim elaborada será rem e­
tida à Secção A dm inistrativa do Serviço do Pessoal, que, 
à v ista dos elementos anteriorm ente recebidos e registrados 
p rovidenciará :

a) , — a recondução dos m ensalistas cujos serviços se 
tornem indispensáveis ;

b) — a exclusão dos nomes dos mensalistas cujos ser­
viços não se tornem  mais necessários e dos que não tenham 
correspondido às condições exigiveis p a ra  o exato desem­
penho das fu n çõ es;

c) '—' a  a lteração da situação de m ensalistas aprovei­
tados em funções de m aior salário, com indicação do nú­
m ero do  "Boletim do Pessoal” ou do “D iário  Oficial ' que 
tenha divulgado o a to  que autorizou a m odificação. Si a 
alteração se tiver efetuado anteriorm ente à  elaboração da 
relação nominal, será feita apenas a referência justificativa 
na  coluna de “O bservações” ;

d) — a inclusão dos admitidos nas funções de menor 
salário, com indicação do núm ero do "Boletim do Pessoal” 
ou do “D iário O ficial” que divulgou o a to  de admissão. 
Si a adm issão for anterior à elaboração da relação nominal, 
será feita apenas a referência justificativa na  coluna de 
“O bservações" ;

e) — a inclusão das novas funções que se tornarem  
necessárias e dos nomes propostos p a ra  desempenhá-las, 
com observância do disposto nos a rts . 18 e 19.

IV  — O  Serviço do Pessoal encam inhará ao  M inistro 
de E stado  todo o p ro c essad o .. . Essa relação geral, com­
posta das relações de cada repartição, será enviada ao 
D epartam ento A dm inistrativo previsto  no  a r t.  67 da C ons­
tituição, que a  exam inará, subm etendo-a, em seguida, com
o seu parecer, à  apreciação do  Presidente da  República-.

V  — A  ap rovação  do Presidente da  República impli­
cará na  recondução dos m ensalistas já em exercício e na 
autorização p ara  adm issão dos novos incluidos na relação 
geral expedindo-se as respectivas p o rta r ia s . . .

V I — U m a das v ias da  relação geral de cada minis­
tério, depois de ap rovada pelo Presidente da República, 
será encam inhada pelo D epartam ento A dm inistrativo ao 
T ribunal de C o n ta s . .  .

V II — A  prim eira v ia da relação geral de cada mi­
nistério, ap rovada pelo Presidente da República, será de­
volvida ao  Serviço do P esso al. .

A s disposições acim a são bem deta lhadas a 
partir da parte que cabe ao Serviço  do P e sso a l; 
é de supor que êste serviço não possa tom ar a ini- 
ciat va das providências indicadas no item III, do 
art." 26 (recondução, exclusão, alteração  da situa­

ção dos m ensalistas), sem a in terferência prévia 
dos chefes ou encarregados d iretos do pessoal e 
tambem dos diretores das repartições.

60 — “A rt. 27 — D iaris ta  é o adm itido pelo diretor 
da repartição  para  o desempenho de funções auxiliares 
ou transitórias.

A rt. 28 — E ’ absolutam ente vedada a adm issão de 
diarista p a ra  funções inerentes às profissões liberais, tra ­
balhos de escritório de qualquer natureza, exceto os de 
conservação e asseio.

A rt. 29 — 0  diarista  perceberá salário  por dia de 
trabalho efetivam ente realizado.

§ 1.° — A  escala de serviço será organizada de m a­
neira que o  total de diárias, em cada mês, não  exceda 
de 25.

§ 2.° — O  salário  diário não poderá exceder, em caso 
algum, a im portância de 30$000.

§ 3.° -— Serão baixadas pelo Presidente da República 
tabelas de diárias, tendo em v ista  as condições e natureza  
do trabalho.

A rt. 30 — N o  início de cada exercício, o  diretor da 
repartição  dividirá, pelos órgãos que a  integram, o crédi­
to orçam entário  global correspondente ao  item de diaristas 
à  mesma d is tr ib u íd o .. .

A rt. 31 — O  chefe de serviço que precisar admitir 
diarista, fará a  proposta  justificada ao  d iretor da repartição, 
por interm édio do Serviço do  Pessoal, com indicação do 
local e natureza dos trabalhos, juntando os d o c u m e n to s .. .”

D a regulam entação dos d iaristas vê-se que 
estes em pregados, em bora sirvam  na  mesma fun­
ção por vários anos a fio, não têm direito  a ga­
ran tias de espécie algum a, nem a férias, que a 
C onstituição exige sejam  concedidas aos em pre­
gados de em prêsas particu lares .

61 — “A rt. 35 — T arefeiro  é a pessoa adm itida pelo 
diretor da repartição  para  o desempenho de determ inadas 
funções e que percebe salário  na  base da produção por 
un idade.

A rt. 36 — A adm issão far-se-á mediante processo, 
encam inhado pelo Serviço do Pessoal, que inform ará dos 
recursos orçam entários e condições de locação.

P arág rafo  único — Do processo constará, como con­
dições de lo c a ç ã o : indicação do trabalho, fixação do p ra ­
zo, mínimo de produção, condições de execução, acaba­
m ento e pagam ento".

62 — “A rt. 38 — Poderá ser adm itido pessoal para 
obras, cujo pagam ento correrá à conta da  verba de obras.

P arágrafo  único. O  pessoal assim adm itido não  será 
classificado entre os extranum erários, nem ficará sujeito às 
disposições desta lei que a êle não se referirem  de modo 
expresso.

A rt. 39 — 0  chefe de serviço responsável pela obra 
poderá adm itir pessoal mediante salário  diário nunca su­
perior a  30$000 e os M inistros de E stado  até o máximo 
de 60$000.
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§ 1.° — O  salário  diário, fixado no a to  de admissão, 
deverá corresponder ao estabelecido p ara  os extranum erá- 
rios, em casos análogos de condições e natureza de trabalho.

§ 2.° — Poderá ser dispensada a apresentação de do­
cumentos, exceto os de com provação de capacidade p ro ­
fissional, ' p ara  os de salário  diário  inferior a 30$000.

§ 3.° — N ão serão  abertos assentam entos individuais 
relativos ao  pessoal p ara  obras.

§ 4.° — O  pessoal para  obras não tem direito  a nenhu­
ma vantagem  ou regalia, além do respectivo salário, pago 
na base de dia de trabalho efetivam ente realizado.

§ 5.° — O  pessoal p ara  obras estará autom aticam ente 
dispensado com a conclusão dos trabalhos para  os quais 
tenha sido admitido, não  lhe sendo contado, para  nenhum 
efeito, o tem po em que neles tenha servido, embora seja 
posteriorm ente admitido para  serviço de natureza perm a­
nente .

§ 6.° ■— A s cadernetas de ponto, boletim de frequên­
cia, ficha financeira e folhas de pagam ento serão de modêlo 
privativo , para  êsse pessoal, devendo o pagam ento ser feito 
ao  próprio interessado.

§ 7.° — O  pessoal para  obras não poderá, em hipótese 
alguma, ser aproveitado, mesmo em carater transitório, em 
funções de natureza perm anente” .

O  § l.° .d o  a r t .  39 m erece um reparo : o sa ­
lário diário do em pregado adm itido p ara  obras 
deverá corresponder ao estabelecido para  os ex- 
tranum erários, em casos análogos de condições e 
natu reza do traba lho : o pessoal extranum erário , 
em geral, será sem pre adm itido com funções de­
term inadas (a rt. 2.°, p á g .-37) ; portan to  a equi­
valência acima ind icada p ara  os salários poderá 
existir som ente em serviços onde haja extranum e- 
rários adm itidos para  obras. Como o m ensalista 
é adm itido para  suprir tem porariam ente deficiên­
cias dos quadros do funcionalism o (a r t .  16) e 
como só devem existir funcionários para  os ser­
viços de natu reza perm anente, segue-se que em 
geral os adm itidos para  obras não terão equiva­
lente en tre  os m ensalistas.

R esta pois a equivalência com os contratados 
com os d iaristas ou com os tarefeiros : o con tra­
tado  (a r t .  8.°) é adm itido p ara  o desem penho de 
função reconhecidam ente especializada, e, neste 
caso, havendo equivalência, o em pregado para 
obras deveria ser tam bem  um contra tado  ; evi­
dentem ente êste último não pode ser equiparado 
ao tarefeiro, que recebe salário por peça ou tarefa 
enquanto  que o em pregado p ara  obras recebe por 
dia de trabalho. R esta  som ente o diarista  que 
(a r t .  27) é adm itido som ente p ara  funções auxi- 
liares ou transitórias. V em os, assim, que na maio­
ria dos casos não será possivel estabelecer a equi­

valência de salário  determ inada pelo § 1.° do art. 
39.

63 — N as  suas disposições gerais estabelece 
o decreto-lei 240 :

“A rt. 40 — Nenhum a im portância global poderá ser 
solicitada para  realização de obras, sem prévio projeto e 
respectivo orçamento, desdobrado êste em despesa com 
pessoal e m aterial.

§ 1.° — Sancionado o orçam ento da despesa, será re­
visto o program a dos trabalhos a serem executados, tendo-se 
em vista as dotações ■ nele consignadas.

§ 2.° — A  discrim inação da despesa com o pessoal 
para  obras em relação às diversas fases do program a de 
trabalho, será previam ente registrada nos serviços de pes­
soal, de contabilidae e no serviço técnico respectivo” .

E ’ certam ente m oralizadora e racional a exi­
gência do a r t .  40, que vem elim inar a possibili­
dade de serem em preendidas obras im provisadas.

“A rt. 54 — A s vantagens relativas a férias, licenças 
e consignações dos funcionários públicos são  extensivas, 
no que lhes for aplicavel, aos contratados e mensalistas, 
dentro do prazo de validade do contrato  p ara  aqueles e 
do exercício financeiro p ara  estes.

A rt. 58 — Será fixada uma tabela de produção mínima 
para  cada natureza e condição de trabalho industrial.

P arágrafo  único •— O  extranum erário que não  pro­
duzir o mínimo estipulado na tabela estará autom aticam ente 
d ispensado".'

Conform e já indicám os anteriorm ente, a ta ­
bela prevista neste artigo  parece-nos de dificil o r­
ganização (n.° 52 pág. 34) .

“A rt. 62 — E ’ vedado ao pessoal extranum erário  sin­
dicalizar-se .

A rt. 64 — 0  D epartam ento Adm inistrativo, previsto 
no a r t.  67 da  C onstituição, prom overá inspeções periódicas 
nos Serviços de Pessoal e nas repartições, determ inando o 
cancelam ento imediato de quaisquer atos que estiverem  em 
desacordo com a presente lei e tom ando as providências 
complementares nela p rev is ta s" .

VIII —  DECRETO-LEI N.° 579, DE 30 DE JU L H O  

DE 1938

64 — Com êste decreto-lei foi organizado o 
D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Público 
(D . A . S . P . ) ,  que é a en tidade prev ista  no a rti­
go 67 da C onstituição ; forâm  tambem reorgan i­
zadas as Comissões de Eficiência dos M inistérios.
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"A rt. 1.° — Fica criado, junto à  Presidência da Re­
pública, o D epartam ento  A dm inistrativo do Serviço Públi­
co (D . A . S . P . )  diretam ente subordinado ao  Presidente 
da R epública.

A rt. 2.° — Com pete ao  D . A . S . P . :
a) -— o estudo porm enorizado das repartições, depar­

tam entos e estabelecim entos públicos, com o fim de deter­
minar, do ponto  de v ista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupam ento, dotações orça­
m entárias, condições e processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o p ú b lic o ;

b) — organizar anualm ente, de acôrdo com as instru­
ções do Presidente da República, a proposta orçam entária 
a ser enviada por êste à  C âm ara dos D eputados ;

c) — fiscalizar, por delegação do  Presidente da  R e­
pública e na conform idade das suas instruções, a  execução 
orçam entária  ;

d) — selecionar os candidatos aos cargos públicos 
federais, excetuados os das Secretarias da  C âm ara dos 
D eputados e do C onselho Federal e os do m agistério e da 
m agistratura ;

e) ,— prom over a readap tação  e o aperfeiçoam ento dos 
funcionários civis da U n iã o ;

f) —■ estudar e fixar os padrões e especificações do 
m aterial p ara  uso nos serviços p ú b lico s;

g) — auxiliar o  Presidente da República no exame 
dos projetos de lei submetidos à s a n ç ã o ;

h) — inspecionar os serviços púb licos;
i) •— apresentar anualm ente ao Presidente d a  R epú­

blica relatório  porm enorizado dos trabalhos realizados e 
em andam ento” .

C onform e ressa lta  da leitura das suas a tr i­
buições, a im portância dêsse D epartam ento  para 
a vida da N ação  é capital, e g rande é a sua in­
fluência nos negócios públicos.

O  D ecreto-Lei 579 previu a o rganização de 
cinco divisões constitu in tes do D . A . S . P .  (O r ­
ganização  e Coordenação, Funcionário Público. 
Extranum erário, Seleção e Aperfeiçoam ento , M a ­
terial) devendo ser fu turam ente organ izada a do 
O rça m en to .

O  D . A . S . P .  é dirigido por um Presidente 
e por cinco diretores, de confiança do Presidente 
da República e nom eados em co m issão ; o P resi­
dente do D . A . S . P .  e os D iretores constituem  
um Conselho D eliberativo .

Além das Divisões estão previstos os seguin­
tes Serviços A uxiliares : Biblioteca, Comunicações, 
M ecanografia, M aterial, P ub lic idade.

Parece-nos indispensável um outro serviço, 
de C ontrole e E statística, destinado  a perm itir 
acom panhar o andam ento  dos serviços públicos, 
especialm ente dos industriais (sua  produção, con­
dições de exploração, receita, despesa, resultados 
financeiros e econôm icos); e tambem capaz de for­

necer elem entos sôbre a questão dos salários dos, 
funcionários, ex tranum erários e dem ais em prega­
dos, sob o ponto de v ista do custo da v ida, sua 
variação com o tem po e de um p ara  outro  local, etc. 
N este  particular, parece digno de estudo o sistema 
usado no serviço público inglês em que o funcio­
nário recebe um salário  fixò e um pagam ento  m en­
sal suplem entar, variavel de acôrdo com o custo 
da vida, sendo êste suplem ento rea ju stado  de seis 
em seis meses por um a com issão especial. N o 
nosso país, sem pre sujeito às variações resu ltan ­
tes das oscilações cam biais e, além disto, em vias 
de industrialização, com ráp ido  desenvolvim ento 
de alguns centros de população, é talvez m aior do 
que na  G rã-B re tanha  a necessidade de rea justa- 
m entos periódicos dos salários. Ê ste  estudo deve 
com petir ao D . A . S . P .  e é possivel som ente me­
diante um a boa organização de esta tís ticas.

65 — T ra tan d o  das Com issões de Eficiência, 
estabeleceu o decreto-lei n,° 579 a subordinação 
adm inistra tiva dessas com issões aos respectivos 
M inistros de E stado , ficando as mesmas tecnica­
m ente subord inadas ao D . A . S . P .

C ada Com issão de Eficiência é com posta de 
três membros, designados pelo P residen te  da R e­
pública ; devem êles dedicar aos trabalhos da C o­
missão o seu tem po in teg ra l.

“A rt. 17 — Com pete à  Com issão de Eficiência :
a) — estudar, perm anentem ente, a organização dos 

serviços afetos ao M inistério ;
b) — propor ao  M inistro de E stado  as alterações que 

julgar convenientes nas lotações das repartições ;
c) — encam inhar ao  M inistro de E stado  as propostas 

de prom oção de funcionários, na  forma das leis e regula­
m entos ;

d ) — opinar sôbre transferências, remoções e permu-
tas ;

e) — instru ir os recursos interpostos ao  M inistro de 
E stado  por funcionários e pessoal ex tran u m erá rio ;

f) — opinar nas propostas de admissão, recondução 
e dispensa de pessoal ex tran u m erá rio ;

g) — colaborar e m anter estreita  articulação com as 
D ivisões do D . A . S . P . ;

h) — inspecionar os serviços do M inistério e propor 
as medidas que julgar necessárias à  sua racionalização ;

i) ■— apresentar, anualm ente, um relatório  de seus 
trabalhos ao M inistro de E stado  e ao D . A . S . P . ” .

Com êste decreto-lei foram  extin tos o C on­
selho F ederal do Serviço Público Civil e as C o­
missões de Eficiência creados pela lei n . 284, e 
além dêstes o C onselho Superior A dm inistrativo 
do M inistério  da F azenda  e a Com ssão P erm a­
nente de P adron ização .
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Q uarta Parte  

C O N C L U S Õ E S

1 —  A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

PELO ESTADO

66 — A  questão da operação de em prêsas in­
dustria is pelo E stado  ou pelos particulares tem 
sido largam ente debatida, contando com num e­
rosos partidários cada uma das tendências: a so­
cialista e a cap ita lista .

A  civilização contem porânea é um produto 
do capitalism o.

Êsse sistem a econômico apresen ta-se  hoje em 
dia livre de muitos dos erros, falhas e defeitos 
que o caracterizavam  nos seus prim órdios. A  eli­
m inação dêsses êrros, falhas e defeitos fez-se em 
parte  devido a movimentos políticos de carater 
socialista e em parte  devido a razões econômicas. 
A s condições sociais e econômicas dos trab a lh a­
dores da indústria  são hoje muito superiores às 
dos prim eiros tem pos do capitalism o industria l.

O s países onde o capitalism o chegou ao mais 
alto grau de desenvolvim ento são os de mais ele­
vado padrão de vida. U m a das características do 
capitalism o m oderno é o aum ento do poder aqui­
sitivo do operário, que é transform ado em consu­
m idor.

Existem  diversos casos em que o contrôle 
geral de todas as indústrias pelo G ovêrno, levado 
a efeito em conseqüência de crises nacionais, 
apresen tou  resultados excelentes, conform e foi ve­
rificado nos países beligerantes duran te  a grande 
guerra  de 1914-1918.

O  núm ero e a im portância das em prêsas ou 
dos serviços industriais de propriedade do E s ta ­
do ou por êle dirigidos e operados tem aum entado 
constantem ente em todo o mundo. O  contrôle do 
G ovêrno sôbre as em prêsas particulares vai tam ­
bém se intensificando cada vez mai s ;  êste con­
trô le é exigido pelo desenvolvim ento das em prê­
sas capitalistas que se transform am  em organiza­
ções de escala nacional ou internacional, com te n ­
dências m onopolistas. A  intervenção governam en­
tal é facilitada pelas responsabilidades públicas 
que as em prêsas devem assum ir quando atingem  
a suficiente grau  de desenvolvim ento.

Existem  hoje em dia em prêsas de proprie­
dade do G ovêrno, adm inistradas e operadas por 
funcionários públicos, trabalhando  lado a lado

com em prêsas particulares. Q uando  o desenvol­
vimento atingido pelas em prêsas é bastan te  g ran ­
de, pouca diferença existe entre o funcionam ento 
das que pertencem  ao G ovêrno e o das perten­
centes a particulares ; essa diferença reduz-se ao 
espírito da direção, não se estendendo a tipos de 
organ  zação, nem de estru tu ra , nem aos graus de 
eficiência.

O s benefícios da concorrência, exaltados 
pelos econom istas ortodoxos, não são extensivos 
às em prêsas governam entais, em geral m onopo­
listas, nem às em prêsas particulares de g rande 
vulto, que destroem  a concorrência po r meio da 
divisão e racionalização dos m ercados.

O  principal adversário  da eficiência das em­
prêsas governam entais é a in terferência política 
em assuntos adm inistrativos; esta conduz à ro ti­
na e à inflação dos quadros de pessoal, com pre­
juízo da eficiência.

Q ualquer tipo de em prêsa, pública ou priva­
da, apresen ta  resultados m elhores quando sujeito 
a crítica livre e inteligente ; a crítica tan to  pode 
ser sufocada pelos governos arb itrários como pe­
las organizações particulares ricas e poderosas.

A s em prêsas adm inistradas pelo govêrno são 
sem pre mais estáveis do que as particulares, não 
estando expostas às aven tu ras financeiras.

Existem  serviços públicos que são executa­
dos pelo G ovêrno devido ao desinterêsse m ani­
festado pelo capital particular, ou à falência dêste 
na gestão dos mesmos. E n tre  estes serviços en­
contram -se diversas estradas de ferro brasileiras; 
nas ferrovias do Brasil encontram -se tres tipos de 
adm inistração: federal, estadual e p a rticu la r; os 
m elhores resultados têm sido obtidos com a dire­
ção estadual e particu lar e os,m ais fracos com a 
adm inistração federal.

II —  A ORGANIZAÇÃO DAS INDÚSTRIAS

67 — T o d as as em prêsas, particulares ou 
públicas, devem obedecer a uma nórm a fundam en­
tal: oferecer o m elhor produto  ou o m elhor ser­
viço pelo m enor preço de custo. P a ra  isso devem 
todas as indústrias seguir os ensinam entos da 
técnica de organização e adm inistração racional.

U m  dos meios principais de aum entar a p ro­
dução, m elhorar as condições de serviço e reduzir 
os custos é encontrado na organização racional 
das indústrias e da distribuição dos produtos, o 
que perm ite assegurar à com unidade m aior es ta ­
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bilidade econômica e social e mais alto padrão  de 
vida, oferecendo aos consum idores m enores p re­
ços e m ercadorias mais adequadas e aos p rodu to ­
res rem uneração mais elevada, equitativam ente 
d is trib u íd a .

O  conjunto dos m étodos de técnica e de o rg a ­
nização destinados a perm itir o m enor desperdí­
cio de trabalho  e de m aterial é a racionalização 
das indústrias, que inclue a organização científica 
do trabalho, a padronização do m aterial e dos p ro ­
dutos, a sim plificação dos processos de trabalho, 
o aperfeiçoam ento dos m étodos de transpo rte  e de 
com ércio.

A  algum as indústrias é aplicavel um processo 
de fabricação denom inado de produção em série 
ou em m assa, que se caracteriza  pela fabricação 
em grande quan tidade  de um único produto  p a ­
dronizado ; a aplicação dêste m étodo deve ser 
p rocurada por ser êle o mais econôm ico.

A todas as indústrias deve ser aplicada a 
padronização, que consiste na substituição de di­
versos produtos d iferentes usados para  fins se­
m elhantes por um produto  único, que é o padrão.

O u tro  processo característico  da racionaliza­
ção é a concentração das indústrias, campo êsse 
em que ha m uitas possibilidades no B rasil.

III —  A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

68 — A posição do E stado  Brasileiro d ian­
te da operação dos serviços públicos industriais 
está definida no art. 135 da C onstituição :

"N a iniciativa individual, no poder de creação, de o r­
ganização e de invenção do individuo, exercido nos limites 
do bem público, funda-se a riqueza e a prosperidade n a ­
cional . A  intervenção do E stado  no dom ínio econômico 
só se legitima para  suprir as deficiências da iniciativa in­
dividual e coordenar os fatores da produção, de maneira 
a  evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir no jôgo 
das competições individuais o  pensam ento dos interêsses 
da N ação, represen tados> pelo E stado .

A  intervenção no domínio econômico poderá ser me- 
d iata e imediata, revestindo a  form a de controle, do  estí­
mulo ou da gestão d ire ta" .

A lguns serviços devem ser executados inevi­
tavelm ente pelo E stado , por serem de com petên­
cia privativa da U nião, como o de correios ; outros 
podem ser desem penhados pelo G ovêrno ou d a ­
dos em concessão, como os de telégrafos, rádio- 
comunicação, navegação aérea, viação férrea no 
caso de estradas de interêsse estratégico  ou n a ­
cional .

A  execução dos serviços industria is pode ser 
feita pela U nião, pelos E stad o s ou pelos M u n i­
cípios .

O  chefe suprem o da  adm inistração pública é 
o P residen te  da R epública.

A s questões a tinen tes à organização, coorde­
nação, racionalização e aperfeiçoam ento da indús­
tria e da ag ricu ltu ra  devem ser e s tu d ad as pelo 
Conselho da Econom ia N acional, quando se cons­
titu ir.

A parte  financeira relativa a despesa de to ­
das as em prêsas governam entais é fiscalizada pelo 
T rib u n al de C o n tas .

A  C onstitu ição assegura a proteção ao tra ­
balho honesto .

69 — O s serviços públicos civis são execu­
tados por funcionários públicos, cujos cargos são 
creados em lei, e por pessoal extranum erário  ; para  
execução de obras existe um a terceira categoria, 
que é a do pessoal para  ob ras.

O s funcionários públicos são nom eados me­
diante prestação de concurso de provas ou de ti- 
tulos: depois de certo  tempo de serviço (dois anos 
quando nom eados em v irtude  de concurso de pro­
vas, dez anos em qualquer outro  caso ), podem  ser 
dem itidos som ente em conseqüência de sentença 
judiciária, ou m ediante processo adm inistrativo  em 
que se possam  defender.

E xiste aposentadoria  com pulsória aos sessen­
ta e oito anos de idade, limite que pode ser reduzi­
do em casos especiais. E ssa aposen tadoria  ou a 
decorrente de invalidez são concedidas com ven­
cimentos in tegrais (neste  último caso, para  os fun­
cionários que contarem  mais de trin ta  anos de 
exercício); igualm ente com vencim entos in tegrais 
é a aposentadoria  decorren te  de acidente no ser­
viço, qualquer que seja o tem po de exercício.

O s funcionários podem  ser postos em dispo­
nibilidade, com vencim entos proporcionais ao tem ­
po de serviço quando, a juizo de com issão disci­
plinar, for o seu afastam ento  ju lgado  conveniente 
e não couber no caso a exoneração.

O s em pregados do G ovêrno são so lidaria­
mente responsáveis com a Fazenda N acional, E s ­
tadual ou M unicipal pelos prejuízos decorrentes de 
negligência, om issão ou abuso no exercício do 
cargo .

E ’ vedada a acum ulação de cargos públicos.
Existem  23 padrões de vencim entos de fun­

cionários, o mais baixo correspondendo a 2:400$. 
‘anuais e o mais elevado a 90 :000$000.
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A utilização de funcionários públicos e de ex- 
tranum erários obedece ao critério de competirem 
aos prim eiros os Cargos de maior responsabilida­
de e aos segundos as funções auxiliares.

A s prom oções dos funcionários obedecem, 
alternadam ente , ao critério de an tigu idade e ao de 
m erecim ento ; para  avaliação dêste existe um sis­
tem a regulam entado em detalhe, o qual, a nosso 
ver, deveria ser sim plificado.

O  pessoal extranum erário  é dividido em con­
tra tado , m ensalista. d iarista  e tafereiro  ; con tra ta ­
dos e m ensalistas são adm itidos com autorização 
do P residente da República e os dem ais pelo che­
fe da repartição, dentro  da dotação orçam entária. 
O s contra tados são adm itidos pelo prazo do res* 
pectivo contrato  e os dem ais para  um exercício fi­
nanceiro .

70 — 0  estudo das repartições, dep arta ­
mentos e estabelecim entos públicos, sob o ponto 
de vista da sua econom ia e eficiência, compete ao 
D epartam ento  A dm inistrativo  do Serviço Público, 
que é d iretam ente subordinado ao P residente da 
R epública .

A êste D epartam ento  competem a seleção e 
o aperfeiçoam ento dos funcionários, a padron iza­
ção e as especificações do m aterial para  serviços 
públicos, a inspeção dêstes serviços.

A  nosso ver, ressen te-se  o D epartam ento  da 
falta de uma organização de estatística e controle 
capaz de perm itir a fiscalização do funcionam en­
to dos serviços públicos, especialm ente dos de ca ­
ra te r industrial, e de fornecer elem entos sôbre a 
questão dos salários dos em pregados do G ovêrno 
em face da variação do custo da vida. Além dos 
atuais serviços auxiliares do D . A . S . P .  deveria 
existir êsse de estatística e contro le.

Ao D . A . S . P .  são subordinadas tecnica­
m ente ao Com issões de Eficiência, uma para  cada 
M inistério, e às quais com pete .o  estudo perm a­
nente da organização dos serviços do M inistério  
respectivo, questões de pessoal, e tc .

71 — O s serviços industriais do E stado  B ra­
sileiro podem ser exercidos por em prêsas que se 
enquadrem  entre as “repartições, departam entos 
e estabelecim entos públicos” , caso em que ficarão 
sujeitas ao conjunto de leis e regulam entos que 
procuram os ex a m in a r; ou por em prêsas ou servi­
ços autônom os, com regulam entação própria ; ou, 
ainda, por organizações constituidas nos moldes

das com panhias particulares, nas quais o G ovêr­
no tenha preponderância de capital. E stes dois 
últimos tipos de organização vão diferir somente 
pelo fato de, no prim eiro, o único proprietário  ser 
o Govêrno, sendo adm itidos no segundo partic i­
pantes particu lares.

Sendo os serviços convenientem ente organi­
zados, parece não haver razão dom inante a favor 
de nenhum a das tres m odalidades. Parece tambem 
ser necessária uma revisão — aliás prevista em lei
— dos regulam entos das a tuais em prêsas indus­
triais do G ovêrno. Em  particu lar as funções a tri­
buídas às Com issões de Eficiência dos M inisté­
rios são dem asiados am plas para  poderem  ser de­
sem penhadas por comissões de tres membros. C ada 
em prêsa de vulto, como uma estrada  de ferro ou 
uma adm inistração portuária, deve ter a sua p ró ­
pria Com issão de Eficiência ou, melhor, o seu 
Conselho A dm in istra tivo .

IV —  A AUTONOMIA DOS SERVIÇOS INDUSTRIAIS

72 — Sôbre a autonom ia dos serviços indus­
triais transcrevem os o trecho seguinte, de U . La- 
malle :

"N a  Bélgica, a té  a creação da S . N . C . F . B . ,  
o orçam ento das estradas de ferro confundia-se 
com o orçam ento geral do Estado, os juros dos 
capitais imobilisados nos cam inhos de ferro sendo 
confundidos com os juros da dívida do E stad o . 
C ada  vez que a estrada  de ferro encerrava uni 
exercício com saldo, êste era entregue ao T esou­
ro ;  si havia déficit, o E stado  devia cobri-lo” .

“Por outro lado, si o M inistro  das F inanças 
encontrava dificuldades em equilibrar o seu orça­
mento .recusava no todo ou em parte  os créditos 
solicitados pelo seu colega das estrad as  de ferro. 
D aí decorria que serviços de am pliação de e s ta ­
ções, de extensão de linhas, de preparação  de ofi­
cinas, julgados necessários, ou ainda com pras de 
m aterial eram  relegados a épocas mais favoraveis. 
O  resultado disso era que o aparelham ento  da 
rede ficava às vezes abaixo do que teria exigido 
o desenvolvim ento do tráfego, vivendo então  de 
expedientes a estrada  de ferro até  o dia em que 
se declaravam  as crises fazendo ressa ltar à evi­
dência os defeitos do sistem a” .

“E ssas circunstâncias, tão pouco favoraveis 
a uma exploração sã e racional, justificavam  o es­
tabelecim ento da autonom ia financeira tan tas ve­
zes reclam ada pelas estradas de ferro do E stado
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Belga e realizada finalm ente com a lei de 23 de 
julho de 1926, creando  a S . N . C . F . B . ” .

Lam alle defende o ponto de v ista da neces­
sidade que têm as estrad as  de ferro de possuir 
uma situação financeira claram ente estabelecida.

A  crítica acima aplica-se com justiça a todas 
as organizações em que em prêsas industriais têm 
as suas receitas e as suas despesas confundidas 
com o orçam ento geral da N ação  ; o capital ne­
cessário para  a execução de em preendim entos per­
feitam ente justificados do ponto de v ista econô­
mico, e para  os quais não haveria dificuldades de 
obter crédito, é m uitas vezes recusado pela ne­
cessidade de equilibrar o orçam ento gera l.

N o Brasil, o orçam ento geral, que ainda com ­
pete ao M inistério  da F azenda, deverá passar a 
ser executado pelo D . A . S . P . ;  como êste D ep ar­
tam ento tem contacto muito mais direto com os 
serviços industriais do que o M inistério  da F a ­
zenda, é possivel que venh’> a d ar m aior im por­
tância às questões econômicas do que às financei­
ras, caso em que ficaria enfraquecida a crítica 
ap resen tada  ; si assim  for, deixará de existir a 
necessidade da autonom ia financeira de estrada  
de ferro ou das ou tras em prêsas industriais ; é, 
no entan to , necessário que todo o estudo econô­
mico e financeiro seja executado ou pelo menos 
exam inado pelo D . A . S . P .

V —  ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS BRASILEIROS

73 — O s funcionários públicos são adm iti­
dos em cara ter perm anente, sendo selecionados 
por concurso ; o pessoal ex tranum erário  e o de 
obras é adm itido por tempo lim itado, sendo en­
carregados, extranum erários e em pregados para 
obras, de serviços secundários, à exceção dos con­
tra tados que, sendo em geral especializados, po­
dem ter a seu cargo fuações im portan tes.

A  ação dos chefes de serviços sôbre o pes­
soal, no que se refere  a vencim entos, promoções, 
etc., é relativam ente restrita , sendo controlada 
pelas comissões de eficiência dos respectivos mi­
nistérios e pelo D . A . S . P . A s prom oções são 
feitas m ediante um mecanismo bastan te  ríg ido.

N a organização de serviços industriais p a ­
rece-nos que seria conveniente perm itir m aior li­
berdade aos chefes de serviço, não lhes negando 
a faculdade de pagar mais ao seu pessoal em cer­
tas condições ; a ação das Com issões de E ficiên­
cia e do D . A . S . P .  poderia assem elhar-se à do 
M inistério  do T rab a lh o  em relação a em prêsas

particu lares: defender o pessoal contra reduções 
de vencim entos ou outros prejuízos, não im pedindo 
porém os chefes de serviço de p ag ar mais ao pes­
soal em caso de m erecim ento ev idente .

T a is  benefícios para  o pessoal poderiam  ser 
convenientem ente regulados, assum indo a forma 
de adicionais aos vencim entos perm anentes : po­
dendo, tambem, ser subord inados ao critério de 
obtenção de saldos nos serviços industria is .

74 — A  diretriz de todos os serviços indus­
triais deve ser a elim inação dos deficits ou a ob­
tenção de saldos na operação.

P a ra  isto as suas tarifas devem ser cu idadosa­
m ente estudadas, de modo a cobrir as despesas 
de operação e tam bem  as de fundo de reserva, 
fundo de m elhoram entos, am ortização de capitais.

O s serviços que, por conveniência de ordem 
superior, devam ser executados por preço inferior 
ao de custo devem ser claram ente indicados, pro­
curando-se reduzir o seu núm ero e o seu vulto ao 
mínimo in d isp en sáv e l; é de considerar a possibi­
lidade de serem  a tais serviços a tribu ídas tarifas 
rem uneradoras, sendo no en tan to  cobradas do pú­
blico ou tras m enores, devendo o G ovêrno cobrir 
a diferença ; êsse m étodo perm itiria um contrôle 
adequado da execução dos serviços, o que não é 
obtido com o fornecim ento de subsídios e auxílios 
sem fim claram ente determ inado. São por dem ais 
num erosos os exem plos de serviços oferecidos a 
preço inferior ao do custo da execução, ou mesmo 
gratu itam ente : entre estes podem os citar, nas es­
trad as  de ferro, o transpo rte  de leite e o de pas­
sageiros suburbanos, executados duran te  longos 
anos com tarifas deficitárias, e os transportes oca­
sionais com grandes abatim entos em ocasião de 
feiras, exposições, etc.

N osso ponto de v ista  não é con testar a vali­
dade das concessões feitas, e sim de que, nesses 
casos, à estrada  de ferro deve ser cred itada a im­
portância correspondente aos serviços que rea l­
m ente p resta .

75 — O  T ribunal de C ontas tem o contrôle 
das despesas financeiras dos serviços púb licos. 
N ão  existe contrôle econômico regular, cuja ins­
tituição é da m aior im portância. A  sua efetivação 
será possibilitada com a am pliação dos quadros 
da alta  adm inistração, em geral a tro fiados em re ­
lação ao serviço que dirigem. A  reorganização 
dos serviços industriais deve incluir a am pliação 
dêsses quadros : parece ser aconselhavel a substi­
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tuição do atual sistem a de direção em que um dire­
tor geral, em comissão e de confiança do G ovêr­
no, exerce os encargos da operação, entendendo- 
se diretam ente, de um lado, com o M inistro  de 
E stado  e, de outro , com os chefes de serviço encar­
regados da execução. O  sistem a preferível pare­
ce ser o de um superin tendente, de' confiança do 
G ovêrno, assistido  por um conselho de adm inis­
tração form ado de m embros perm anentes alguns e 
variaveis outros, ao superin tendente  sendo subor­
d inado um diretor ou gerente geral que é o exe­
cutor do serviço propriam ente dito. A  cargo do 
superin tendente fica a orientação geral da em prê­
sa '; ao conselho de adm inistração pertencem  a fis­
calização, o controle, o estudo das m odificações 
e desenvolvim entos.

O s vários tipos de adm inistração constam  dos 
estudos especializados — como, no caso de vias 
férreas, do livro de R aul Simon — Adm inistracion  
Comercial de Ferrocarriles. O  esquem a acima 
apon tado  é, no entanto , geral sendo encontrado 
nas estradas de ferro am ericanas particulares, nas 
alem ãs e italianas pertencentes ao G o v êrn o ,' etc.

U m a das funções do conselho adm inistrativo 
é a de assegurar a continuidade do funcionam en­
to da em prêsa, devendo por isso alguns dos seus 
com ponentes ter função perm anente. O  sistema 
geralm ente usado en tre , nós, de um d iretor-geral 
em comissão, exige dêste o conhecim ento de d e ta ­
lhes do serviço que são dificilm ente possuidos 
por um elemento que pode possuir g rande compe­
tência especializada, porém que não está intim a­
m ente fam iliarizado com o serviço que vai dirigir.

D eve-se observar que, tra tando-se  de servi­
ços desenvolvidos, com orçam entos anuais de de­
zenas ou centenas de m ilhares de contos de réis, 
a despesa com a am pliação dos quadros de d ire­
ção é desprezível em relação ao orçam ento geral. 
Q u an to  ao conselho de adm inistração, não ha in­
conveniente em que um conselheiro pertença a 
várias em prêsas ; esta situação é van tajosa quan­
do tais em prêsas têm interêsses análogos ou co­
muns .

V árias  das funções das Comissões de E fi­
ciência podem passar a ser desem penhadas pelos 
C onselhos A dm inistra tivos.
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